
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA

EDITAL
 

( x ) Contratação delegada
( x ) Pregão Eletrônico P.E. nº. 012/2026

 
ESTRUTURAÇÃO DO EDITAL
 
I – Parte Invariável, tendo como componentes:

a) Preâmbulo;
b) Rito Procedimental;
c) Formulários de documentos;

MODELO I - Procuração
MODELO II - DECLARAÇÃO POR ME E EPP DE LIMITAÇÃO DE CELEBRAÇÃO DE CONTRATO (ART. 4º, §2º, DA LEI FEDERAL Nº

14.133/2021)
 
II – Parte Variável, tendo como componentes:

ANEXO ÚNICO - Termo de Referência e Habilitação (TR/Habilitação) ;
 
III - EM HAVENDO NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE OUTROS DOCUMENTOS/DECLARAÇÕES E, OU SIMILARES PARA A DEVIDA INSTRUÇÃO E

comprovação, por parte da licitante, esta deverá observar, preferencialmente, os modelos anexados ao Termo de Referência, abaixo:
- MODELO I – Descrição de Proposta de Preço e Declaração de Elaboração Independente de Proposta;
- MODELO II – Prova de Qualificação Técnica/ Declaração de Pleno Conhecimento, sem Exigência de Vistoria.

 
 

PREÂMBULO
 
1. Regência legal:
 
ESTA LICITAÇÃO OBEDECERÁ ÀS DISPOSIÇÕES DA LEI N° 14.634, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO

DE 2006, DA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021, BEM COMO DO DECRETO N° 22.885, DE 20 DE JUNHO DE 2024, DO DECRETO N°
22.888, DE 26 DE JUNHO DE 2024, E, NA HIPÓTESE DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, O DECRETO Nº  23.657, DE 09 DE MAIO DE 2025, e
respectivas alterações.
 
2. Objeto da licitação/Codificação no Certificado de Registro – SAEB:  Aquisição de Livros de diversas
áreas de conhecimento para compor o acervo da Biblioteca Setorial de Itapetinga.
 
Família: 76.10.
CÓDIGO: 76.10.11.00075013-1; 76.10.11.00010369-1; 76.10.11.00074438-7; 76.10.11.00084683-0; 76.10.11.00010435-3;
76.10.00.00012167-3; 76.10.11.00086084-0; 76.10.11.00087760-3; 76.10.11.00083295-2; 76.10.11.00088270-4; 76.10.11.00012285-8;
76.10.11.00076746-8; 76.10.11.00087835-9; 76.10.11.00083771-7; 76.10.11.00087824-3; 76.10.11.00086136-7; 76.10.11.00086119-7;
76.10.11.00088269-0; 76.10.11.00084880-8; 76.10.00.00119841-6; 76.10.11.00086313-0; 76.10.11.00062962-6; 76.10.11.00084397-0;
76.10.11.00084177-3; 76.10.11.00087602-0; 76.10.11.00087619-4; 76.10.11.00084622-8; 76.10.11.00087603-8; 76.10.11.00086299-1;
76.10.00.00036680-3; 76.10.11.00084199-4; 76.10.11.00089324-2; 76.10.11.00084679-1; 76.10.11.00089731-0; 76.10.11.00089730-2;
76.10.11.00089719-1; 76.10.11.00089738-8; 76.10.11.00089726-4; 76.10.11.00089729-9; 76.10.11.00089737-0; 76.10.11.00089725-6;
76.10.11.00089718-3; 76.10.11.00089739-6; 76.10.11.00089732-9; 76.10.11.00089740-0; 76.10.11.00089748-5; 76.10.11.00089749-3;
76.10.11.00089744-2; 76.10.11.00089780-9; 76.10.11.00089783-3; 76.10.11.00089832-5; 76.10.11.00089754-0; 76.10.11.00089837-6;
76.10.11.00089843-0; 76.10.11.00089791-4; 76.10.11.00089831-7; 76.10.11.00089785-0; 76.10.11.00089773-6; 76.10.11.00089834-1;
76.10.11.00089751-5; 76.10.11.00089761-2; 76.10.11.00089798-1; 76.10.11.00089782-5; 76.10.11.00089793-0; 76.10.11.00089760-4;
76.10.11.00089822-8; 76.10.11.00089755-8; 76.10.11.00089771-0; 76.10.11.00089795-7; 76.10.11.00089752-3; 76.10.11.00089845-7;
76.10.11.00089830-9; 76.10.11.00089794-9; 76.10.11.00089839-2; 76.10.11.00089764-7; 76.10.11.00089821-0; 76.10.11.00089835-0;
76.10.11.00089847-3; 76.10.11.00089848-1; 76.10.11.00089762-0; 76.10.11.00089844-9; 76.10.11.00089833-3; 76.10.11.00089756-6;
76.10.11.00089799-0; 76.10.11.00089777-9; 76.10.11.00089759-0; 76.10.11.00089792-2; 76.10.11.00089750-7; 76.10.11.00089802-3;
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76.10.11.00089757-4; 76.10.11.00089824-4; 76.10.11.00089804-0; 76.10.11.00089788-4; 76.10.11.00089789-2; 76.10.11.00089758-2;
76.10.11.00089796-5; 76.10.11.00089770-1; 76.10.11.00089846-5; 76.10.11.00089869-4; 76.10.11.00086794-2.
 
3. Requisito de participação:
 

3.1 Inscrição no Cadastro de Fornecedores do Estado da Bahia /SAEB
 
SERÃO ADMITIDOS A PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS, INSCRITOS OU NÃO  NO CADASTRO DE FORNECEDORES DO ESTADO DA BAHIA, QUE

ATENDEREM A TODAS AS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NESTE EDITAL, QUE PERTENÇAM AO RAMO DE ATIVIDADE PERTINENTE AO OBJETO LICITADO, E QUE

TENHAM REALIZADO SEU CREDENCIAMENTO COMO USUÁRIO JUNTO AO BANCO DO BRASIL, PARA A OBTENÇÃO DE CHAVE DE IDENTIFICAÇÃO OU SENHA

individual.
 

3.2 Tratamento diferenciado e simplificado (ME e EPP)
 
( x ) Ampla Participação
 

( x ) Aquisições
 

3.2.1 NA CONCESSÃO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO, DEVERÁ SER OBSERVADO O DISPOSTO NO ITEM “3. PARTICIPAÇÃO NA
LICITAÇÃO” do Rito Procedimental.

3.3 Consórcio
 
3.3.1 A DEFINIÇÃO QUANTO À PARTICIPAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS REUNIDAS EM CONSÓRCIO OBSERVARÁ O DISPOSTO NO TERMO DE REFERÊNCIA

e Habilitação (TR/Habilitação).
 
4. PROCESSO ADMINISTRATIVO - ÓRGÃO/ENTIDADE E SETOR: 072.4473.2025.0027631-29 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA
– UESB / Biblioteca Central - UESB/RTR/PROGRAD/BC
 
5. Modalidade/número de ordem:
 
( x ) Pregão eletrônico n º 012/2026 ID BB: 1092237
 
6. Modo de disputa

 
( x ) Aberto
 
7. Intervalo mínimo de diferença entre lances (degrau de valor ou percentual):

 
( x ) Sim (conforme orçamento estimado em planilha constante do TR/Habilitação)
 

 
8. Critério de julgamento:
 
( x ) Menor Preço
( x ) Por lote
 
9. Ordem de fases da licitação:
 

(X) Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.
 

10. Agendamento da vistoria a ser realizada pela licitante, quando exigível no TR:  NÃO EXIGÍVEL.
 
11. Meio de acesso à integra do edital:

 
11.1 Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), portal Comprasnet.BA e https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/.

 
12. Local, dia e hora para recebimento das propostas e documentos e início da sessão pública da licitação:
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Site: https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/ ID Banco do Brasil: 1092237
Recebimento das propostas: das 08:00 horas do dia 13/05/2026, às 09:00 horas do dia 15/05/2026.
Início da sessão pública: às 09:30 horas do dia 15/05/2026.
 
13. Impugnação e pedido de esclarecimento:

 
13.1 A IMPUGNAÇÃO E O PEDIDO DE ESCLARECIMENTO SERÃO REALIZADOS POR PETIÇÃO JUNTO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÃO – SEI, OU

por mensagem no correio eletrônico (e-mail:) copelvca@uesb.edu.br.
 
14. Disponibilização de vista dos autos:

 
14.1 A LICITANTE DEVERÁ SOLICITAR O ACESSO AOS AUTOS, O QUAL SERÁ CONCEDIDO POR MEIO DE ENVIO DE link PARA O CORREIO ELETRÔNICO (E-
mail) copelvca@uesb.edu.br.
 

15. Controle prévio de legalidade ou dispensa de análise jurídica individualizada

 
DECLARO QUE A FASE INTERNA DESTE PROCEDIMENTO FOI EXAMINADA PELA PROCURADORIA JURÍDICA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA,
através do Parecer Jurídico Nº. 155, de 22 de abril de 2026.
 
16. Responsável pela consolidação das informações, componentes e anexos na minuta de edital, e meio de contato:
SERVIDOR RESPONSÁVEL E PORTARIA DE DESIGNAÇÃO: ANA PATRÍCIA MELO DO REGO - PORTARIA Nº 477, DE 1º DE AGOSTO DE 2024, PUBLICADA NO DOE DE 02
de agosto de 2024
Endereço: Estrada do Bem Querer, KM 04 s.n. – B. Universitário – Vitória da Conquista/BA
Horário: Comercial
Tel.: (77) 3425-9376/9398
email: copelvca@uesb.edu.br
 
Vitória da Conquista, 28 de abril de 2026
Assinatura/matrícula: Ana Patrícia Melo do Rego / nº. 72.308837
 

 

 
RITO PROCEDIMENTAL

 
1. DIRETRIZES
1.1 O RITO PROCEDIMENTAL DA PRESENTE LICITAÇÃO SEGUIRÁ O DISPOSTO NESTA SEÇÃO, RELATIVAMENTE À OPERACIONALIZAÇÃO DAS FASES DO

procedimento da licitação pelo critério de julgamento adotado, na forma eletrônica.
1.1.1 PARA FINS DESTE EDITAL, CONSIDERA-SE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO O AGENTE DE CONTRATAÇÃO OU COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO A QUEM

compete a condução do procedimento licitatório.
1.1.2 NO CASO DA MODALIDADE PREGÃO, APLICÁVEL AO CRITÉRIO DE JULGAMENTO POR MENOR PREÇO O MAIOR DESCONTO, O AGENTE DE CONTRATAÇÃO

será designado pregoeiro.
1.2 Na presente licitação será observado o que se segue:
a) os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura dos responsáveis;
b) os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente nacional; e
C) O DESATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS MERAMENTE FORMAIS QUE NÃO COMPROMETAM A AFERIÇÃO DA QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES OU A COMPREENSÃO

do conteúdo de suas propostas não importará seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo;
D) SERÁ DISPONIBILIZADO O ACESSO AOS DOCUMENTOS QUE COMPÕEM AS PROPOSTAS E OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO APRESENTADOS NO PROCESSO

licitatório.
 

2. ORDEM DAS FASES DA LICITAÇÃO
2.1 A realização da licitação observará as seguintes fases sucessivas:

2.1.1. Quando adotado o critério menor preço ou maior desconto:
A) PREPARATÓRIA; B) DIVULGAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO; C) APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES; D) JULGAMENTO; E) HABILITAÇÃO; F) RECURSAL; E
g) homologação.
2.1.2. Quando adotado o critério técnica e preço:
A) PREPARATÓRIA; B) DIVULGAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO; C) APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS TÉCNICA E DE PREÇO; D) JULGAMENTO; E) HABILITAÇÃO; F)
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recursal; e g) homologação.
2.2 NA HIPÓTESE DE INVERSÃO DE FASES, DESDE QUE OBSERVADOS OS REQUISITOS DO ART. 17, §1º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, E QUE SEJA

disponibilizada a funcionalidade no sistema eletrônico, a fase de habilitação antecederá as fases de apresentação de propostas.
 
3. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1 O site, dia e hora para recebimento das propostas e início da sessão pública estão indicados no Preâmbulo deste Edital.

3.1.1 Reputa-se credenciada a pessoa natural regularmente designada para representar a licitante no processo licitatório.
3.1.2 Cada licitante poderá credenciar apenas um representante e cada representante somente poderá representar uma única licitante.

3.2 A licitante deverá credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame.
3.2.1 O CREDENCIAMENTO DO USUÁRIO IMPLICA EM SUA RESPONSABILIDADE LEGAL E NA PRESUNÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA PARA REALIZAÇÃO DAS

transações inerentes à licitação.
3.2.2 O CREDENCIAMENTO DO USUÁRIO SERÁ PESSOAL E INTRANSFERÍVEL PARA ACESSO AO SISTEMA, SENDO A LICITANTE RESPONSÁVEL POR TODOS OS ATOS

praticados.
3.3 A LICITANTE RESPONSABILIZA-SE EXCLUSIVA E FORMALMENTE PELAS TRANSAÇÕES EFETUADAS EM SEU NOME, ASSUME COMO FIRMES E VERDADEIRAS

SUAS PROPOSTAS E SEUS LANCES, QUANDO HOUVER, INCLUSIVE OS ATOS PRATICADOS DIRETAMENTE OU POR SEU REPRESENTANTE, EXCLUÍDA A

RESPONSABILIDADE DO PROVEDOR DO SISTEMA OU DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PROMOTORA DA LICITAÇÃO POR EVENTUAIS DANOS DECORRENTES DE USO

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.4 Não poderão disputar esta licitação:
a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
B) AUTOR DO ANTEPROJETO, DO PROJETO BÁSICO OU DO PROJETO EXECUTIVO, PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA, QUANDO A LICITAÇÃO VERSAR SOBRE OBRA,
serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
c) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o
AUTOR DO PROJETO SEJA DIRIGENTE, GERENTE, CONTROLADOR, ACIONISTA OU DETENTOR DE MAIS DE 5% (CINCO POR CENTO) DO CAPITAL COM DIREITO A

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
D) PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA QUE SE ENCONTRE, AO TEMPO DA LICITAÇÃO, IMPOSSIBILITADA DE PARTICIPAR DA LICITAÇÃO EM DECORRÊNCIA DE SANÇÃO

que lhe foi imposta;
E) AQUELE QUE MANTENHA VÍNCULO DE NATUREZA TÉCNICA, COMERCIAL, ECONÔMICA, FINANCEIRA, TRABALHISTA OU CIVIL COM DIRIGENTE DO ÓRGÃO OU

ENTIDADE CONTRATANTE OU COM AGENTE PÚBLICO QUE DESEMPENHE FUNÇÃO NA LICITAÇÃO OU ATUE NA FISCALIZAÇÃO OU NA GESTÃO DO CONTRATO, OU

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
f) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
G) PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA QUE, NOS 5 (CINCO) ANOS ANTERIORES À DIVULGAÇÃO DESTE EDITAL, TENHA SIDO CONDENADA JUDICIALMENTE, COM

TRÂNSITO EM JULGADO, POR EXPLORAÇÃO DE TRABALHO INFANTIL, POR SUBMISSÃO DE TRABALHADORES A CONDIÇÕES ANÁLOGAS ÀS DE ESCRAVO OU POR

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
h) agente público do órgão ou entidade licitante;
i) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.4.1 NÃO PODERÁ PARTICIPAR, DIRETA OU INDIRETAMENTE, DA LICITAÇÃO OU DA EXECUÇÃO DO CONTRATO AGENTE PÚBLICO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE

CONTRATANTE, DEVENDO SER OBSERVADAS AS SITUAÇÕES QUE POSSAM CONFIGURAR CONFLITO DE INTERESSES NO EXERCÍCIO OU APÓS O EXERCÍCIO DO

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme §1º do art. 9º da Lei Federal nº 14.133/2021 .
3.5 O IMPEDIMENTO RELATIVO A PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA QUE SE ENCONTRE, AO TEMPO DA LICITAÇÃO, IMPOSSIBILITADA DE PARTICIPAR DA LICITAÇÃO

EM DECORRÊNCIA DE SANÇÃO QUE LHE FOI IMPOSTA, SERÁ TAMBÉM APLICADO À LICITANTE QUE ATUE EM SUBSTITUIÇÃO A OUTRA PESSOA, FÍSICA OU

JURÍDICA, COM O INTUITO DE BURLAR A EFETIVIDADE DA SANÇÃO A ELA APLICADA, INCLUSIVE A SUA CONTROLADORA, CONTROLADA OU COLIGADA, DESDE QUE

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica da licitante.
3.6 A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO E EXCLUSIVAMENTE A SEU SERVIÇO, O AUTOR DOS PROJETOS E A EMPRESA A QUE SE REFEREM AS ALÍNEAS “B” E “C”
DO SUBITEM 3.4 PODERÃO PARTICIPAR NO APOIO DAS ATIVIDADES DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO, DE EXECUÇÃO DA LICITAÇÃO OU DE GESTÃO DO

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
3.7 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.8 O DISPOSTO NAS ALÍNEAS “B” E “C” DO SUBITEM 3.4 NÃO IMPEDE A LICITAÇÃO OU A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO QUE INCLUA COMO ENCARGO DO

CONTRATADO A ELABORAÇÃO DO PROJETO BÁSICO E DO PROJETO EXECUTIVO, NAS CONTRATAÇÕES INTEGRADAS, E DO PROJETO EXECUTIVO, NOS DEMAIS

regimes de execução.
3.9 EM LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES REALIZADAS NO ÂMBITO DE PROJETOS E PROGRAMAS PARCIALMENTE FINANCIADOS POR AGÊNCIA OFICIAL DE

COOPERAÇÃO ESTRANGEIRA OU POR ORGANISMO FINANCEIRO INTERNACIONAL COM RECURSOS DO FINANCIAMENTO OU DA CONTRAPARTIDA NACIONAL, NÃO

PODERÁ PARTICIPAR PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA QUE INTEGRE O ROL DE PESSOAS SANCIONADAS POR ESSAS ENTIDADES OU QUE SEJA DECLARADA INIDÔNEA

nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 .
3.10 AS VEDAÇÕES DE QUE TRATAM A ALÍNEA “H” DO SUBITEM 3.4 E O SUBITEM 3.4.1 SE ESTENDEM A TERCEIRO QUE AUXILIE A CONDUÇÃO DA

CONTRATAÇÃO NA QUALIDADE DE INTEGRANTE DE EQUIPE DE APOIO, PROFISSIONAL ESPECIALIZADO OU FUNCIONÁRIO OU REPRESENTANTE DE EMPRESA QUE

preste assessoria técnica, conforme o §2° do art. 9° da Lei Federal n° 14.133/2021.
 
Tratamento diferenciado e simplificado (Lei Complementar nº 123/2006 e art. 4° da Lei Federal n° 14.133/2021)
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3.11 NA CONCESSÃO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO, DEVERÃO SER OBSERVADAS AS DISPOSIÇÕES CONSTANTES DOS ARTS. 42 A 49 DA LEI

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, observado o disposto no art. 4° da Lei Federal n° 14.133/2021.
 
Aquisição com reserva de cotas
3.12 No caso de aquisição com reserva de cotas, serão observadas as seguintes disposições:

3.12.1 O PERCENTUAL DA COTA RESERVADA DO QUANTITATIVO LICITADO ESTÁ DEFINIDO NO TR/HABILITAÇÃO, A QUAL SERÁ DESTINADA ÀS

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, inc. III, da Lei Complementar nº 123/06.
3.12.2 A cota será disputada em lote apartado, do qual participarão apenas as microempresas e empresas de pequeno porte.
3.12.3 A reserva da cota não impede a contratação das microempresas ou das empresas de pequeno porte na totalidade do objeto.
3.12.4 NA HIPÓTESE DE NÃO HAVER VENCEDOR PARA A COTA RESERVADA, ESTA PODERÁ SER ADJUDICADA AO VENCEDOR DA COTA PRINCIPAL OU, DIANTE

de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.
3.12.5 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.
3.12.6 DEVERÁ SER PRIORIZADA A AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS DAS COTAS RESERVADAS, RESSALVADOS OS CASOS EM QUE A COTA RESERVADA SEJA

inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.
 
4. DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
 
Disposições gerais
4.1. OS LICITANTES CADASTRARÃO, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, AS SUAS PROPOSTAS, ATÉ A DATA E O HORÁRIO ESTABELECIDOS

para abertura da sessão pública no Preâmbulo do Edital.
4.2 NA HIPÓTESE DE INVERSÃO DE FASES, OS LICITANTES ENCAMINHARÃO OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO SIMULTANEAMENTE COM O CADASTRAMENTO

das propostas, na forma e no prazo estabelecidos no subitem 4.1.
4.3 No cadastramento das propostas, a licitante declarará, em campo próprio do sistema eletrônico:
a) a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;
b) o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes deste Edital;
c) a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema eletrônico, assumindo-as como firmes e verdadeiras;
d) o cumprimento do disposto no inc. VI do art. 68 da Lei Federal n° 14.133/2021;
e) o cumprimento dos requisitos para habilitação e a conformidade de suas propostas com as exigências deste Edital.

4.3.1 Ao cumprir o disposto nas alíneas “b” e “e” do subitem 4.3, a licitante automaticamente declara:
a) a aceitação de todas as condições dos anexos deste Edital;
B) QUE A PROPOSTA DE PREÇOS APRESENTADA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS

ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NAS LEIS TRABALHISTAS, NAS NORMAS INFRALEGAIS, NAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO E NOS TERMOS

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo, nos termos do §1º do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021;
c) não possuir empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incs. III e IV do art. 1º e no inc. III
do art. 5º da Constituição Federal;
D) QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, PREVISTAS EM LEI

e em outras normas específicas, nos termos do inc. IV do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021.
4.3.2 A DECLARAÇÃO FIRMADA EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO SERÁ SUFICIENTE PARA FAZER PROVA DA EXIGÊNCIA NELE CONTIDA,
ressalvada a possibilidade de realização de diligência pelo responsável pela licitação para esclarecimentos adicionais, caso necessário.

4.3.2.1 O NÃO ATENDIMENTO, PELA LICITANTE, DE DILIGÊNCIA A ELE DIRIGIDA, SERÁ REPUTADO DESISTÊNCIA, IMPLICANDO NA SUA EXCLUSÃO DO

certame, sem prejuízo das consequências definidas na legislação.
4.3.2.2 A declaração que for comprovada falsa implicará na exclusão da licitante, sem prejuízo de apuração de responsabilidade.

4.4 A LICITANTE ENQUADRADA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE DEVERÁ DECLARAR, AINDA, EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA

ELETRÔNICO, QUE CUMPRE OS REQUISITOS ESTABELECIDOS NO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 , ESTANDO APTO A USUFRUIR DO TRATAMENTO

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/2021.
4.5 A FALSIDADE DE QUALQUER DECLARAÇÃO DE QUE TRATA O ITEM 4 SUJEITARÁ A LICITANTE ÀS SANÇÕES PREVISTAS NESTE EDITAL, NA LEI FEDERAL Nº

14.133/2021 e as referidas na Lei nº 14.634/2023.
4.6 OS LICITANTES PODERÃO RETIRAR OU SUBSTITUIR AS PROPOSTAS E, QUANDO FOR O CASO, OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, ANTERIORMENTE INSERIDOS

no sistema, até a abertura da sessão pública.
4.7. NA HIPÓTESE DE INVERSÃO DE FASES, OS LICITANTES PODERÃO RETIRAR OU SUBSTITUIR OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ANTERIORMENTE INSERIDOS NO

sistema eletrônico, até a abertura da sessão pública.
4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação das propostas e dos documentos de habilitação pela licitante.
 
Acompanhamento do sistema
4.9 CABERÁ A LICITANTE INTERESSADA EM PARTICIPAR DA LICITAÇÃO ACOMPANHAR AS OPERAÇÕES NO SISTEMA ELETRÔNICO DURANTE O PROCESSO LICITATÓRIO

E SE RESPONSABILIZAR PELO ÔNUS DECORRENTE DA PERDA DE NEGÓCIOS DIANTE DA INOBSERVÂNCIA DE MENSAGENS EMITIDAS PELA ADMINISTRAÇÃO OU

de sua desconexão.
 
Parametrização do valor ou do percentual de desconto
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4.10 Quando adotado o critério menor preço ou maior desconto, serão observadas as disposições dos subitens seguintes.
4.10.1 DESDE QUE DISPONIBILIZADA A FUNCIONALIDADE NO SISTEMA ELETRÔNICO, A LICITANTE PODERÁ PARAMETRIZAR O SEU VALOR FINAL MÍNIMO OU O

seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá as seguintes regras:
A) A APLICAÇÃO DO INTERVALO MÍNIMO DE DIFERENÇA DE VALORES OU DE PERCENTUAIS ENTRE OS LANCES, QUE INCIDIRÁ TANTO EM RELAÇÃO AOS LANCES

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
B) OS LANCES SERÃO DE ENVIO AUTOMÁTICO PELO SISTEMA, RESPEITADO O VALOR FINAL MÍNIMO, CASO ESTABELECIDO, E O INTERVALO DE QUE TRATA A

alínea “a” deste subitem.
4.10.2 DESDE QUE DISPONIBILIZADA A FUNCIONALIDADE NO SISTEMA ELETRÔNICO, O VALOR FINAL MÍNIMO OU O PERCENTUAL DE DESCONTO FINAL MÁXIMO

parametrizado no sistema poderá ser alterado pela licitante durante a fase de disputa, sendo vedado:
a) valor superior a lance já registrado pela licitante no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e
B) PERCENTUAL DE DESCONTO INFERIOR A LANCE JÁ REGISTRADO PELA LICITANTE NO SISTEMA, QUANDO ADOTADO O CRITÉRIO DE JULGAMENTO POR MAIOR

desconto.
4.10.3 O VALOR FINAL MÍNIMO OU O PERCENTUAL DE DESCONTO FINAL MÁXIMO PARAMETRIZADO NA FORMA DO SUBITEM 4.10.1 POSSUIRÁ CARÁTER

SIGILOSO PARA OS DEMAIS LICITANTES E PARA O ÓRGÃO OU ENTIDADE PROMOTORA DA LICITAÇÃO, PODENDO SER DISPONIBILIZADO ESTRITA E

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
 
5. DO CONTEÚDO DA PROPOSTA
5.1 A licitante deverá elaborar a sua proposta em conformidade com o que dispõe o TR/Habilitação.
5.2 Todas as especificações do objeto contidas nas propostas vinculam a licitante.
5.3 NOS VALORES RESULTANTES DA PROPOSTA ESTARÃO INCLUSOS TODOS OS CUSTOS OPERACIONAIS, ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS, TRABALHISTAS, TRIBUTÁRIOS,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

5.3.1 ESTARÃO CONTEMPLADOS AINDA TODOS OS CUSTOS COM MATERIAL DE CONSUMO, FARDAMENTO, TRANSPORTE DE QUALQUER NATUREZA, MATERIAIS

EMPREGADOS, INCLUSIVE FERRAMENTAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS UTILIZADOS, DEPRECIAÇÃO, ALUGUÉIS, ADMINISTRAÇÃO, TRIBUTOS, IMPOSTOS,
taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, se relacionem com o fiel cumprimento pela licitante das obrigações,
5.3.2 A eventual exceção à previsão deste subitem deverá constar expressamente do TR/Habilitação.

5.4 A PROPOSTA OFERTADA PELA LICITANTE É DE SUA EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE, INCLUSIVE NO QUE RESPEITA AO PERCENTUAL DE DESCONTO, PREÇO OU

LANCE, QUANDO FOR O CASO, NÃO LHE ASSISTINDO O DIREITO DE PLEITEAR QUALQUER ALTERAÇÃO, SOB ALEGAÇÃO DE ERRO, OMISSÃO OU QUALQUER OUTRO

pretexto.
5.5 COM A APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS, O PROPONENTE ASSUME O COMPROMISSO DE EXECUTAR O OBJETO LICITADO NOS SEUS TERMOS, BEM COMO

DE FORNECER OS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS NECESSÁRIOS, EM QUANTIDADES E QUALIDADES ADEQUADAS À PERFEITA

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.5.1 OS LICITANTES DEVEM RESPEITAR OS PREÇOS MÁXIMOS FIXADOS PELA ADMINISTRAÇÃO OU POR ÓRGÃO OFICIAL COMPETENTE  OU CONSTANTES DE

tabela de preços referenciais.
5.5.2 Caso o critério de julgamento seja o de MAIOR DESCONTO, O PREÇO RESULTANTE DA APLICAÇÃO DO DESCONTO OFERTADO DEVERÁ RESPEITAR OS

preços máximos fixados pela Administração ou por órgão oficial competente ou constantes da tabela de preços referenciais.
5.6 SOMENTE SERÁ ADMITIDA A INDICAÇÃO DA TRIBUTAÇÃO RELATIVA AO SIMPLES NACIONAL PELOS LICITANTES QUE EXPLOREM AS ATIVIDADES DE SERVIÇO

DE VIGILÂNCIA, LIMPEZA OU CONSERVAÇÃO, DE FORMA EXCLUSIVA OU EM CONJUNTO COM OUTRAS ATIVIDADES QUE NÃO TENHAM SIDO OBJETO DE VEDAÇÃO

À INCLUSÃO NO SIMPLES, CONFORME PREVISTO NO ART. 17, §1º, C/C ART. 18, §5º-C, INC. VI, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, DEVENDO

observar, ainda, no que respeita ao serviço de vigilância, o disposto na Lei Federal nº 14.967, de 9 de setembro de 2024.
5.7 NAS LICITAÇÕES DESTINADAS À CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA EM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA QUE NÃO

SEJAM DE SERVIÇO DE VIGILÂNCIA, LIMPEZA OU CONSERVAÇÃO, A LICITANTE INCLUÍDO NO SIMPLES NACIONAL DEVERÁ FORMULAR PROPOSTA CONSIDERANDO A
tributação comum aplicável aos serviços, sob pena de desclassificação.

5.7.1 NA HIPÓTESE DO SUBITEM 5.7, A LICITANTE QUE VENHA A SER CONTRATADO ESTARÁ SUJEITO À EXCLUSÃO OBRIGATÓRIA DO SIMPLES NACIONAL A

contar do mês seguinte ao da contratação, em face do disposto no art. 31, inc. II, da Lei Complementar nº 123/2006.

5.7.2 O PEDIDO DA EXCLUSÃO DO SIMPLES NACIONAL DEVERÁ SER FEITO NO PRAZO PREVISTO NO ART. 30, §1 o, INC. II, DA LEI COMPLEMENTAR Nº

123/2006, DEVENDO A CONTRATADA APRESENTAR CÓPIA DO OFÍCIO ENCAMINHADO À RECEITA FEDERAL DO BRASIL, COM COMPROVANTE DE

recebimento, como condição para recebimento da primeira fatura da prestação dos serviços.
 
 

6. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
6.1 A ABERTURA DA LICITAÇÃO SE DARÁ AUTOMATICAMENTE EM SESSÃO PÚBLICA, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO, NA DATA, HORÁRIO E LOCAL

indicados no Preâmbulo deste Edital.
6.1.1 HAVENDO NECESSIDADE DE SUSPENSÃO DA SESSÃO PÚBLICA, O RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO INFORMARÁ A DATA E HORÁRIO PREVISTO PARA A

reabertura da sessão.
 
7. ETAPA ANTECEDENTE AO JULGAMENTO
 
7.1 CONTEÚDO APLICÁVEL EXCLUSIVAMENTE AO CRITÉRIO MENOR PREÇO E MAIOR DESCONTO
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Lances
7.1.1 Na fase competitiva será observado o que se segue:

7.1.1.1 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico.
7.1.1.2 RESSALVADA A HIPÓTESE DE PARAMETRIZAÇÃO REFERIDA NO SUBITEM 4.9, É VEDADO À LICITANTE APRESENTAR SEUS LANCES DE FORMA

SUCESSIVA, PADRONIZADA, INTERMITENTE, SIMULTÂNEA OU EM INTERVALOS DE POUCOS SEGUNDOS ENTRE ELES, OU DE OUTROS MECANISMOS

indicativos da utilização de software lançador “robô”.
7.1.1.3 SE INOBSERVADA A VEDAÇÃO ESTABELECIDA NO SUBITEM 7.1.1.2, O RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO DESCLASSIFICARÁ A PROPOSTA E

determinará a consequente abertura de processo administrativo para apuração do ilícito.
7.1.1.4 OS LICITANTES PODERÃO OFERECER LANCES SUCESSIVOS, OBSERVANDO O HORÁRIO FIXADO PARA ABERTURA DA SESSÃO E AS REGRAS

estabelecidas neste Edital.
7.1.1.5 A LICITANTE SOMENTE PODERÁ OFERECER LANCE DE VALOR INFERIOR OU PERCENTUAL DE DESCONTO SUPERIOR, CONFORME O CASO, AO ÚLTIMO

por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.1.1.6 SERÁ APLICADO INTERVALO MÍNIMO DE DIFERENÇA DE VALORES OU PERCENTUAIS ENTRE OS LANCES, QUE INCIDIRÁ TANTO EM RELAÇÃO AOS

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta (degrau).
7.1.1.6.1 O degrau deverá ser aquele indicado no TR/Habilitação.

7.1.1.7 CASO O SISTEMA ELETRÔNICO DISPONIBILIZE ESSA FUNCIONALIDADE, A LICITANTE PODERÁ, UMA ÚNICA VEZ, EXCLUIR SEU ÚLTIMO LANCE

OFERTADO, NO INTERVALO DE 15 (QUINZE) SEGUNDOS APÓS O REGISTRO NO SISTEMA ELETRÔNICO, NA HIPÓTESE DE LANCE INCONSISTENTE OU

inexequível.
7.1.1.8 NÃO SERÃO ACEITOS 2 (DOIS) OU MAIS LANCES DE MESMO VALOR, PREVALECENDO AQUELE QUE FOR RECEBIDO E REGISTRADO EM PRIMEIRO

lugar.
7.1.1.9 DURANTE O TRANSCURSO DA SESSÃO PÚBLICA, OS LICITANTES SERÃO INFORMADOS, EM TEMPO REAL, DO VALOR DO MENOR LANCE REGISTRADO,
vedada a identificação da licitante.
7.1.1.10 NA HIPÓTESE DE O SISTEMA ELETRÔNICO SE DESCONECTAR NO DECORRER DA ETAPA DE ENVIO DE LANCES DA SESSÃO PÚBLICA E

permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
7.1.1.11 CASO, DURANTE A DESCONEXÃO DO SISTEMA ELETRÔNICO PARA O RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO, OCORRA O ENCERRAMENTO DA DISPUTA, O

RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO DARÁ PROSSEGUIMENTO AOS ATOS DO CERTAME SOMENTE APÓS DECORRIDAS 24 (VINTE E QUATRO) HORAS DA

comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação deste Edital.
7.1.1.12 Caso não sejam apresentados lances pelos licitantes, o julgamento será feito com a proposta inicial.

 
Fluxo do procedimento segundo o modo de disputa
7.1.2 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

7.1.2.1 No modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
7.1.2.1.1 A ETAPA DE LANCES DA SESSÃO PÚBLICA TERÁ DURAÇÃO DE 10 (DEZ) MINUTOS E, APÓS ISSO, SERÁ PRORROGADA AUTOMATICAMENTE

pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.
7.1.2.1.2 A PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA DA ETAPA DE LANCES DE QUE TRATA O SUBITEM 7.1.2.1.1 SERÁ DE 2 (DOIS) MINUTOS E OCORRERÁ

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
7.1.2.1.3 NÃO HAVENDO NOVOS LANCES NA FORMA ESTABELECIDA NOS ITENS ANTERIORES, A SESSÃO PÚBLICA SERÁ ENCERRADA AUTOMATICAMENTE

E O SISTEMA ORDENARÁ E DIVULGARÁ OS LANCES, SEGUNDO A ORDEM CRESCENTE DE VALORES OU DECRESCENTE DE PERCENTUAL DE DESCONTO,
conforme o critério de julgamento adotado.
7.1.2.1.4 DEFINIDA A MELHOR PROPOSTA, SE A DIFERENÇA EM RELAÇÃO À PROPOSTA CLASSIFICADA EM SEGUNDO LUGAR FOR DE PELO MENOS 5%
(cinco por cento), o responsável pela licitação poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
7.1.2.1.5 Após o reinício previsto no subitem 7.1.2.1.4, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

7.1.2.2 No modo de disputa “aberto e fechado”  os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
7.1.2.2.1 A ETAPA DE LANCES DA SESSÃO PÚBLICA TERÁ DURAÇÃO INICIAL DE 15 (QUINZE) MINUTOS. APÓS ESSE PRAZO, O SISTEMA

ENCAMINHARÁ AVISO DE FECHAMENTO IMINENTE DOS LANCES, APÓS O QUE TRANSCORRERÁ O PERÍODO DE ATÉ 10 (DEZ) MINUTOS,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
7.1.2.2.2 ENCERRADO O PRAZO PREVISTO NO SUBITEM 7.1.2.2.1, O SISTEMA ABRIRÁ OPORTUNIDADE PARA QUE O AUTOR DA OFERTA DE VALOR MAIS

BAIXO OU DE MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, CONFORME O CRITÉRIO DE JULGAMENTO ADOTADO, E OS DAS OFERTAS COM PREÇOS ATÉ 10% (DEZ

POR CENTO) SUPERIORES OU INFERIORES ÀQUELA POSSAM OFERTAR UM LANCE FINAL E FECHADO EM ATÉ 5 (CINCO) MINUTOS, O QUAL SERÁ SIGILOSO

até o encerramento deste prazo.
7.1.2.2.3 NO PROCEDIMENTO DE QUE TRATA O SUBITEM 7.1.2.2.2, A LICITANTE PODERÁ OPTAR POR MANTER O SEU ÚLTIMO LANCE DA ETAPA

aberta, ou por ofertar melhor lance.
7.1.2.2.4 NÃO HAVENDO PELO MENOS 3 (TRÊS) OFERTAS NAS CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE SUBITEM, O SISTEMA POSSIBILITARÁ AOS AUTORES DOS

MELHORES LANCES SUBSEQUENTES, NA ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, ATÉ O MÁXIMO DE 3 (TRÊS), OFERECER UM LANCE FINAL E FECHADO EM ATÉ 5
(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.1.2.2.5 APÓS O TÉRMINO DOS PRAZOS ESTABELECIDOS NOS ITENS ANTERIORES, O SISTEMA ORDENARÁ E DIVULGARÁ OS LANCES SEGUNDO A

ordem crescente de valores ou decrescente de percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado.
7.1.2.3 No MODO DE DISPUTA “FECHADO E ABERTO”  SOMENTE SERÃO CLASSIFICADOS PARA A ETAPA DA DISPUTA ABERTA, COM A APRESENTAÇÃO DE

LANCES PÚBLICOS E SUCESSIVOS, A LICITANTE QUE APRESENTOU A PROPOSTA DE MENOR PREÇO OU DE MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO E OS DAS
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propostas até 10% (dez por cento) superiores ou inferiores àquela, conforme o critério de julgamento adotado.
7.1.2.3.1 NÃO HAVENDO PELO MENOS 3 (TRÊS) PROPOSTAS NAS CONDIÇÕES DEFINIDAS NO SUBITEM 7.1.2.3 , PODERÃO OS LICITANTES QUE

apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
7.1.2.3.2 A ETAPA DE LANCES DA SESSÃO PÚBLICA TERÁ DURAÇÃO DE 10 (DEZ) MINUTOS E, APÓS ISSO, SERÁ PRORROGADA AUTOMATICAMENTE

pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.
7.1.2.3.3 A PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA DA ETAPA DE LANCES DE QUE TRATA O SUBITEM 7.1.2.3.2 SERÁ DE 2 (DOIS) MINUTOS E OCORRERÁ

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
7.1.2.3.4 NÃO HAVENDO NOVOS LANCES NA FORMA ESTABELECIDA NOS SUBITENS ANTERIORES, A SESSÃO PÚBLICA SERÁ ENCERRADA

AUTOMATICAMENTE, E O SISTEMA ORDENARÁ E DIVULGARÁ OS LANCES, SEGUNDO A ORDEM CRESCENTE DE VALORES OU DECRESCENTE DE

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado.
7.1.2.3.5 DEFINIDA A MELHOR PROPOSTA, SE A DIFERENÇA EM RELAÇÃO À PROPOSTA CLASSIFICADA EM SEGUNDO LUGAR FOR DE PELO MENOS 5%
(cinco por cento), o responsável pela licitação poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
7.1.2.3.6 APÓS O REINÍCIO PREVISTO NO SUBITEM 7.1.2.3.5, OS LICITANTES SERÃO CONVOCADOS PARA APRESENTAR LANCES INTERMEDIÁRIOS,
podendo optar por manter o seu último lance.

 
Situações de empate
7.1.3 Em caso de empate, será observado o que se segue:

7.1.3.1 Ocorrendo empate real, será observado o procedimento a seguir definido.
7.1.3.1.1 SÓ PODERÁ HAVER EMPATE ENTRE PROPOSTAS IGUAIS (NÃO SEGUIDAS DE LANCES) OU ENTRE LANCES FINAIS DA FASE FECHADA DO MODO

de disputa aberto e fechado.
7.1.3.1.2 HAVENDO EVENTUAL EMPATE ENTRE PROPOSTAS OU LANCES, O CRITÉRIO DE DESEMPATE SERÁ AQUELE PREVISTO NO ART. 60 DA LEI

Federal nº 14.133/2021, nesta ordem:
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
B) AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO CONTRATUAL PRÉVIO DOS LICITANTES, PARA A QUAL DEVERÃO PREFERENCIALMENTE SER UTILIZADOS REGISTROS

cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei Federal nº 14.133/2021;
C) DESENVOLVIMENTO PELA LICITANTE DE AÇÕES DE EQUIDADE ENTRE HOMENS E MULHERES NO AMBIENTE DE TRABALHO, CONFORME O ART. 4º,
§§1º a 3º, do Decreto nº 22.665/2024;
d) desenvolvimento pela licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

7.1.3.1.2.1 A COMPROVAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES DE EQUIDADE E DE PROGRAMA DE INTEGRIDADE A QUE SE REFEREM AS

ALÍNEAS “C” E “D” DESTE SUBITEM SERÁ FEITA POR DECLARAÇÃO DO INTERESSADO, ACOMPANHADA DA RELAÇÃO DAS AÇÕES DESENVOLVIDAS,
mediante diligência do responsável pela licitação.

7.1.3.1.3 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
a) empresas estabelecidas no Estado da Bahia;
b) empresas brasileiras;
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009.
7.1.3.1.4 SE, APÓS OBSERVADOS OS SUBITENS 7.1.3.1.2  E 7.1.3.1.3, NÃO HOUVER DESEMPATE, SERÁ REALIZADO SORTEIO ENTRE OS LICITANTES,
vedando-se qualquer outro critério.

7.1.3.2 Tratando-se de empate ficto em relação aos itens de ampla participação:
7.1.3.2.1 O SISTEMA ELETRÔNICO IDENTIFICARÁ EM COLUNA PRÓPRIA AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE participantes,
PROCEDENDO À COMPARAÇÃO COM OS VALORES DA PRIMEIRA COLOCADA, SE ESTA FOR EMPRESA DE MAIOR PORTE, ASSIM COMO DAS DEMAIS

classificadas, para o fim de se aplicar o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.
7.1.3.2.2 NAS CONDIÇÕES DO SUBITEM 7.1.3.2.1, AS PROPOSTAS DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE QUE SE ENCONTRAREM

NO INTERVALO PERCENTUAL DE ATÉ 5% (CINCO POR CENTO), TRATANDO-SE DE PREGÃO ELETRÔNICO, OU DE ATÉ 10% (DEZ POR CENTO), TRATANDO-SE

DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, RELATIVAMENTE À PROPOSTA MAIS BEM CLASSIFICADA, SERÃO CONSIDERADAS EMPATADAS COM A PRIMEIRA COLOCADA

(empate ficto).
7.1.3.2.3 A MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE MAIS BEM CLASSIFICADA,  NOS TERMOS DO SUBITEM 7.1.3.2.2, TERÁ O DIREITO DE

ENCAMINHAR UMA ÚLTIMA OFERTA PARA DESEMPATE, OBRIGATORIAMENTE EM VALOR INFERIOR OU EM PERCENTUAL DE DESCONTO SUPERIOR AO DA

PRIMEIRA COLOCADA, CONFORME O CRITÉRIO DE JULGAMENTO ADOTADO, NO PRAZO DE 5 (CINCO) MINUTOS CONTROLADOS PELO SISTEMA ELETRÔNICO,
contados da comunicação automática.
7.1.3.2.4 CASO A MICROEMPRESA OU A EMPRESA DE PEQUENO PORTE  MAIS BEM CLASSIFICADA DESISTA OU NÃO SE MANIFESTE NO PRAZO

ESTABELECIDO, O SISTEMA CONVOCARÁ AS DEMAIS MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, EM SITUAÇÃO DE EMPATE FICTO, NA

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no mesmo prazo.
7.1.3.2.5 NO CASO DE EQUIVALÊNCIA DOS VALORES OU DOS PERCENTUAIS DE DESCONTOS APRESENTADOS PELAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE, CONFORME O CRITÉRIO DE JULGAMENTO ADOTADO, QUE SE ENCONTREM NOS INTERVALOS PERCENTUAIS ESTABELECIDOS NOS SUBITENS

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.1.3.2.6 Se não ocorrer o desempate, prevalecerá a melhor oferta inicial.

7.1.3.3 A REALIZAÇÃO DE sorteio, NAS HIPÓTESES PREVISTAS NESTE EDITAL, SERÁ REALIZADA EM ATO PÚBLICO, PARA O QUAL OS LICITANTES SERÃO

convocados, e do qual será lavrada ata específica.
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7.1.3.3.1 NÃO SENDO POSSÍVEL, POR RAZÕES DE ORDEM OPERACIONAL, A REALIZAÇÃO DO SORTEIO POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, DEVERÁ SER

DESIGNADA A REALIZAÇÃO DE ATO PÚBLICO PRESENCIAL, ASSEGURADO O ACOMPANHAMENTO E A MANIFESTAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA OU OUTRO

meio idôneo.
7.1.3.3.2 NA HIPÓTESE DO SUBITEM 7.1.3.3.1, O RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO DEVERÁ JUNTAR AOS AUTOS DO PROCESSO LICITATÓRIO NO SISTEMA

ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI A GRAVAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA EM ÁUDIO E VÍDEO, NOS TERMOS DOS §§2° E 5° DO ART. 17 DA LEI FEDERAL

n° 14.133/2021.
7.1.3.3.3 O link da gravação, para fins de disponibilização aos interessados, constará de despacho do responsável pela licitação.

 
Chat para troca de mensagens
7.1.4 AO FINAL DA DISPUTA DE LANCES, O SISTEMA DISPONIBILIZARÁ CAMPO PRÓPRIO PARA TROCA DE MENSAGENS ENTRE O RESPONSÁVEL PELA

licitação e os licitantes.
 

Verificação do atendimento às condições de participação
7.1.5 Será procedida à verificação do atendimento às condições de participação, nos termos seguintes:

7.1.5.1 O RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO VERIFICARÁ SE A LICITANTE PROVISORIAMENTE CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR ATENDE ÀS CONDIÇÕES DE

PARTICIPAÇÃO NO CERTAME, CONFORME PREVISTO NO ART. 14 DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 , LEGISLAÇÃO CORRELATA E NO ITEM 3 DO RITO

PROCEDIMENTAL DESTE EDITAL, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
A) CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS - CEIS, MANTIDO PELA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);
B) CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS PUNIDAS – CNEP, MANTIDO PELA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); e
C) CADASTRO DE FORNECEDORES DO ESTADO DA BAHIA - CAF, MANTIDO  PELO ÓRGÃO CENTRAL DO SISTEMA DE REGISTRO CADASTRAL DO PODER

Executivo do Estado da Bahia.
7.1.5.2 A consulta aos cadastros poderá ser estendida aos administradores e sócios com poderes de administração da licitante, na
hipótese de desconsideração da personalidade jurídica a que alude o art. 57 da Lei nº 14.634/2023.
7.1.5.3 CONSTATADA A EXISTÊNCIA DE SANÇÃO CONDENATÓRIA RESTRITIVA DE DIREITO TRANSITADA EM JULGADO, NOS TERMOS DOS ARTS. 43 E 44
do Decreto nº 23.113/2024, a LICITANTE SERÁ EXCLUÍDO DA LICITAÇÃO, HIPÓTESE EM QUE O RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO AVALIARÁ A PROPOSTA

subsequente, na forma do rito estabelecido neste edital.
7.1.5.3.1 A SANÇÃO DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR IMPEDIRÁ O INFRATOR DE LICITAR OU CONTRATAR NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO

Pública direta e indireta do Estado da Bahia.
7.1.5.3.2 A SANÇÃO DE DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR IMPEDIRÁ O INFRATOR DE LICITAR OU CONTRATAR NO ÂMBITO DA

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos.
7.1.5.4 O não atendimento das condições de participação importará na exclusão da licitante.

7.1.5.4.1 NA HIPÓTESE DE EXCLUSÃO DA LICITANTE, O RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO AVALIARÁ A PROPOSTA SUBSEQUENTE, NA FORMA DESTE

edital, e assim, sucessivamente, até a identificação de licitante que atenda às condições de participação.
 

Readequação da proposta e solicitação de documentos
7.1.6 POR MEIO DO chat, O RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO SOLICITARÁ DA LICITANTE MAIS BEM CLASSIFICADA, CONFORME O CASO: O ENVIO DA

PROPOSTA READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE OFERTADO; A DECLARAÇÃO POR ME E EPP DE LIMITAÇÃO DE CELEBRAÇÃO DE CONTRATOS, PARA FINS DE

obtenção de benefícios da Lei Complementar nº 123/2006; os documentos necessários à avaliação da conformidade da proposta.
7.1.6.1 O responsável pela licitação concederá o prazo de 3 (três) horas para envio dos documentos referidos neste subitem.
7.1.6.2 O prazo definido no subitem 7.1.6.1 poderá ser prorrogado por solicitação fundamentada feita no chat pela licitante, antes
de sua conclusão.
7.1.6.3 EM CASOS JUSTIFICADOS, CONSTADA A COMPLEXIDADE DA PROPOSTA, O RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO PODERÁ FIXAR PRAZO DIVERSO DO

definido no subitem 7.1.6.1, desde que não superior a 01 (um) dia útil.
7.1.6.4 NO CASO DE LICITAÇÃO EM QUE O PROCEDIMENTO EXIJA APRESENTAÇÃO DE PLANILHAS COM INDICAÇÃO DOS QUANTITATIVOS E DOS CUSTOS

UNITÁRIOS, ESTAS DEVERÃO SER ENCAMINHADAS PELO SISTEMA COM OS RESPECTIVOS VALORES READEQUADOS À PROPOSTA PROVISORIAMENTE

classificada em primeiro lugar, sob pena de não aceitação da proposta.
7.1.6.5 EM SE TRATANDO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, A LICITANTE MAIS BEM CLASSIFICADA DEVERÁ APRESENTAR, POR MEIO ELETRÔNICO,
CONFORME O CRITÉRIO DE JULGAMENTO ADOTADO, AS PLANILHAS COM INDICAÇÃO DOS QUANTITATIVOS E DOS CUSTOS UNITÁRIOS, SEGUINDO O

MODELO QUE INTEGRA O TR/HABILITAÇÃO, BEM COMO COM O DETALHAMENTO DAS BONIFICAÇÕES E DESPESAS INDIRETAS (BDI) E DOS ENCARGOS

SOCIAIS (ES), COM OS RESPECTIVOS VALORES READEQUADOS AO VALOR FINAL DA PROPOSTA PROVISORIAMENTE CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, NA

forma disciplinada no TR/Habilitação.
7.1.6.6 A DECLARAÇÃO, PARA FINS DE OBTENÇÃO DE BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, FICA LIMITADA ÀS MICROEMPRESAS E ÀS

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE QUE, NO ANO-CALENDÁRIO DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO, AINDA NÃO TENHAM CELEBRADO CONTRATOS COM A

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA CUJOS VALORES SOMADOS EXTRAPOLEM A RECEITA BRUTA MÁXIMA ADMITIDA PARA FINS DE ENQUADRAMENTO COMO

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, DEVENDO SER FIRMADA, PREFERENCIALMENTE, DE ACORDO COM O MODELO DO FORMULÁRIO INTEGRANTE DESTE

Edital.
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7.1.6.7 OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE DA PROPOSTA LISTADOS NO TR/HABILITAÇÃO COMPREENDERÃO, DENTRE

outros, os catálogos, manuais, fichas de especificação técnica ou páginas da internet.
7.1.6.8 O NÃO ENVIO DE QUALQUER DOS DOCUMENTOS POR MEIO DO chat NO PRAZO INDICADO PELO RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO SERÁ

considerada desistência, implicando na desclassificação da licitante e à sujeição às sanções administrativas pertinentes.
 
 
 
7.2 CONTEÚDO APLICÁVEL EXCLUSIVAMENTE AO CRITÉRIO TÉCNICA E PREÇO

 
Modo de disputa
7.2.1 O procedimento adotará o modo de disputa fechado, sendo vedada a apresentação de lances.
 
Chat para troca de mensagens
7.2.2 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o responsável pela licitação e os licitantes.
 
Verificação do atendimento às condições de participação
7.2.3 Será procedida à verificação do atendimento às condições de participação, nos termos seguintes:

7.2.3.1 O RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO VERIFICARÁ SE OS LICITANTES ATENDEM ÀS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO CERTAME, CONFORME PREVISTO

no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021 , legislação correlata e no item 3 do Rito Procedimental deste Edital, especialmente quanto
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
A) CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS - CEIS, MANTIDO PELA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);
B) CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS PUNIDAS – CNEP, MANTIDO PELA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); e
C) CADASTRO DE FORNECEDORES DO ESTADO DA BAHIA - CAF, MANTIDO  PELO ÓRGÃO CENTRAL DO SISTEMA DE REGISTRO CADASTRAL DO PODER

Executivo do Estado da Bahia.
7.2.3.2 A CONSULTA AOS CADASTROS PODERÁ SER ESTENDIDA AOS ADMINISTRADORES E SÓCIOS COM PODERES DE ADMINISTRAÇÃO DA LICITANTE, NA

hipótese de desconsideração da personalidade jurídica a que alude o art. 57 da Lei nº 14.634/2023.
7.2.3.3 CONSTATADA A EXISTÊNCIA DE SANÇÃO CONDENATÓRIA RESTRITIVA DE DIREITO TRANSITADA EM JULGADO, NOS TERMOS DOS ARTS. 43 E 44 DO

DECRETO Nº  23.113/2024, A LICITANTE SERÁ EXCLUÍDO DA LICITAÇÃO, HIPÓTESE EM QUE O RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO AVALIARÁ A PROPOSTA

subsequente, procedendo na forma do item 6 e seus subitens.
7.2.3.3.1 A SANÇÃO DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR IMPEDIRÁ O INFRATOR DE LICITAR OU CONTRATAR NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO

Pública direta e indireta do Estado da Bahia.
7.2.3.3.2 A SANÇÃO DE DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR IMPEDIRÁ O INFRATOR DE LICITAR OU CONTRATAR NO ÂMBITO DA

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos.
7.2.3.4 O não atendimento das condições de participação importará na exclusão da licitante.

 
8. FASE DE JULGAMENTO
 
8.1 CONTEÚDO APLICÁVEL EXCLUSIVAMENTE AO CRITÉRIO MENOR PREÇO E MAIOR DESCONTO

 
Adequação da proposta
8.1.1 O RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO EXAMINARÁ A PROPOSTA DA LICITANTE MAIS BEM CLASSIFICADA QUANTO À COMPATIBILIDADE DO PREÇO OU DO

desconto e quanto ao atendimento das especificações exigidas.
8.1.1.1 Será desclassificada a proposta que:
a) contiver vícios insanáveis;
b) não obedecer às especificações técnicas contidas no TR/Habilitação;
c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital e/ou seus anexos, desde que insanável.

 
Avaliação da compatibilidade do preço
8.1.2 O RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO AFERIRÁ A COMPATIBILIDADE DA PROPOSTA EM RELAÇÃO AO MÁXIMO ESTIPULADO PARA CONTRATAÇÃO E QUANTO

à sua exequibilidade.
8.1.2.1 NA HIPÓTESE DE O PREÇO DA LICITANTE MAIS BEM CLASSIFICADA SUPERAR O LIMITE MÁXIMO DEFINIDO PELA ADMINISTRAÇÃO, O

responsável pela licitação poderá negociar a adequação da proposta, a fim de evitar a desclassificação.
8.1.2.1.1 O procedimento de negociação observará o disposto no item 9.
8.1.2.1.2 QUANDO A PROPOSTA DO PRIMEIRO COLOCADO, MESMO APÓS A NEGOCIAÇÃO, FOR DESCLASSIFICADA EM RAZÃO DE PERMANECER ACIMA

DO PREÇO MÁXIMO DEFINIDO PELA ADMINISTRAÇÃO, DEVERÁ SER OPORTUNIZADA AOS DEMAIS LICITANTES A POSSIBILIDADE DE NEGOCIAÇÃO,
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segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida.
8.1.2.2 NO CASO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA, ALÉM DAS DISPOSIÇÕES EVENTUALMENTE CONSTANTES DO TR/HABILITAÇÃO,
a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o que segue:
A) PARA EFEITO DE AVALIAÇÃO DA EXEQUIBILIDADE E DE SOBREPREÇO, SERÃO CONSIDERADOS O PREÇO GLOBAL, OS QUANTITATIVOS E OS PREÇOS

UNITÁRIOS TIDOS COMO RELEVANTES, OBSERVADO O CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS UNITÁRIO E GLOBAL DEFINIDOS NO TR/HABILITAÇÃO,
conforme as especificidades do mercado correspondente (art. 59, §3°, da Lei Federal n° 14.133/2021).
B) SERÃO CONSIDERADAS INEXEQUÍVEIS AS PROPOSTAS CUJOS VALORES FOREM INFERIORES A 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) DO VALOR ORÇADO

pela Administração, independentemente do regime de execução (art. 59, §4°, da Lei Federal n° 14.133/2021).
C) SERÁ EXIGIDA GARANTIA ADICIONAL DA LICITANTE VENCEDORA CUJA PROPOSTA FOR INFERIOR A 85% (OITENTA E CINCO POR CENTO) DO VALOR ORÇADO

PELA ADMINISTRAÇÃO, EQUIVALENTE À DIFERENÇA ENTRE ESTE ÚLTIMO E O VALOR DA PROPOSTA, SEM PREJUÍZO DAS DEMAIS GARANTIAS EXIGÍVEIS DE

acordo com a Lei Federal n° 14.133/2021 (art. 59, §5°).
8.1.2.3 SE HOUVER INDÍCIO DE INEXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA DE PREÇO, OU EM CASO DA NECESSIDADE DE ESCLARECIMENTOS, CABERÁ A

realização de diligência, a fim de oportunizar à licitante a comprovação da exequibilidade da proposta.
8.1.2.4 NÃO PODERÁ SER CONSIDERADA EXEQUÍVEL A PROPOSTA QUANDO OS CUSTOS DA LICITANTE ULTRAPASSEM O VALOR DA PROPOSTA OU NÃO

forem demonstrados custos de oportunidade capazes de justificar a oferta.
 

Aferição do atendimento às especificações exigidas
8.1.3 Quanto à aferição do atendimento às especificações exigidas, será observado o que se segue:

8.1.3.1 O RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO PROCEDERÁ À ANÁLISE DA PROPOSTA DA LICITANTE MAIS BEM CLASSIFICADA QUANTO AO ATENDIMENTO das
ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, SENDO-LHE FACULTADO COLHER manifestação ESCRITA DO SETOR REQUISITANTE DO OBJETO LICITADO OU DA ÁREA

especializada.
8.1.3.2 CASO PREVISTO NO TR/HABILITAÇÃO, A ANÁLISE A QUE SE REFERE O SUBITEM 8.1.3.1 SERÁ REALIZADA EM PROCEDIMENTO DE EXAME DE

ADEQUAÇÃO DO OBJETO, RELATIVAMENTE À LICITANTE MAIS BEM CLASSIFICADA,  COMPREENDENDO A APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS, AVALIAÇÃO DE

conformidade, prova de conceito, ou outros testes destinados à aferição da aceitabilidade da proposta, observado o que se segue:
8.1.3.2.1 SERÁ DIVULGADO O LOCAL E HORÁRIO DE REALIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE EXAME DE ADEQUAÇÃO DO OBJETO, O QUAL DEVERÁ SER

atendido pela licitante, sob pena de preclusão.
8.1.3.2.2 A DIVULGAÇÃO SERÁ FEITA POR MENSAGEM NO SISTEMA ELETRÔNICO, NO SÍTIO ELETRÔNICO OFICIAL OU POR OUTRO MEIO IDÔNEO, COM A
antecedência necessária para a sua realização.
8.1.3.2.3 NÃO SENDO POSSÍVEL, POR RAZÕES DE ORDEM OPERACIONAL, A PERMISSÃO À PARTICIPAÇÃO PRESENCIAL DOS INTERESSADOS NA

REALIZAÇÃO DO EXAME DE ADEQUAÇÃO DO OBJETO, DEVERÁ SER ASSEGURADO O ACOMPANHAMENTO E A MANIFESTAÇÃO NO ATO, POR

videoconferência ou outro meio idôneo.
8.1.3.2.4 A RECUSA DA LICITANTE À REALIZAÇÃO DO EXAME DE ADEQUAÇÃO DO OBJETO OU ATRASO, SEM JUSTIFICATIVA ACEITA PELO RESPONSÁVEL

PELA LICITAÇÃO, DE ENTREGA DA AMOSTRA, REALIZAÇÃO DO EXAME DE CONFORMIDADE, DE PROVA DE CONCEITO OU DE OUTROS TESTES EXIGIDOS

será considerada desistência do certame, ensejando a aplicação das penalidades pertinentes.
8.1.3.2.5 O objeto será considerado inadequado, quando verificado o não atendimento das especificações previstas neste Edital.
8.1.3.2.6 Os resultados das avaliações serão divulgados pelos meios previstos no subitem 8.1.3.2.2.
8.1.3.2.7 DURANTE O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO OU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, A ADMINISTRAÇÃO PODERÁ, JUSTIFICADAMENTE,
exigir amostra ou prova de conceito do bem (art. 41, inc. II, da Lei Federal nº 14.133/2021).

 
Documentos complementares à proposta de preço
8.1.4 CASO SEJA NECESSÁRIO, O RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO PODERÁ, EM SEDE DE DILIGÊNCIA, SOLICITAR DOCUMENTOS COMPLEMENTARES À

proposta de preço, a fim de esclarecer ou confirmar situação fática ou jurídica pré-existente (art. 36 do Decreto n° 22.888/2024).
8.1.4.1 NA REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIA, O RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO DEVERÁ ATENTAR PARA O CARÁTER DE COMPLEMENTARIDADE DAS

informações e documentos a serem juntados (art. 36, parágrafo único, do Decreto n° 22.888/2024).
8.1.4.2 Não serão aceitos documentos ou informações que devessem constar originariamente da proposta.
8.1.4.3 O NÃO ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES NO PRAZO INDICADO PELO RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO SERÁ CONSIDERADA

desistência, implicando na desclassificação da licitante e à sujeição às sanções administrativas pertinentes.
 

 
Sanatória da proposta
8.1.5 O RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO PODERÁ SANAR ERROS OU FALHAS QUE NÃO ALTEREM A SUBSTÂNCIA DA PROPOSTA, MEDIANTE DESPACHO

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação (art. 37 do Decreto n° 22.888/2024).
 
Providências ulteriores
8.1.6 NO CASO DE DESCLASSIFICAÇÃO, O RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO AVALIARÁ A PROPOSTA SUBSEQUENTE, DE ACORDO COM A DISCIPLINA

ESTABELECIDA NO RITO ESTABELECIDO NESTE EDITAL, PROCEDENDO A NOVA VERIFICAÇÃO DA OCORRÊNCIA DO EMPATE FICTO, SE FOR O CASO, DE ACORDO

com a disciplina estabelecida, e assim sucessivamente, até a obtenção de proposta válida.
8.1.7 Não sendo possível o julgamento da proposta na mesma sessão, o responsável pela licitação DEVERÁ DESIGNAR NOVA SESSÃO, PARA

a qual serão convocados os licitantes.
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8.1.8 A fase de julgamento será encerrada com a identificação da licitante classificada detentora da melhor proposta.
 
8.2 CONTEÚDO APLICÁVEL EXCLUSIVAMENTE AO CRITÉRIO TÉCNICA E PREÇO

Adequação das propostas
8.2.1 O RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO EXAMINARÁ AS PROPOSTAS TÉCNICAS E DE PREÇO DE TODOS OS LICITANTES, DE ACORDO COM OS REQUISITOS E

especificações exigidas.
8.2.1.1 Será desclassificada a proposta que:
a) contiver vícios insanáveis;
b) não obedecer às especificações técnicas contidas no TR/Habilitação;
c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital e/ou seus anexos, desde que insanável.

 
Avaliação das propostas técnicas
8.2.2 A ANÁLISE E AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS SERÁ INICIADA PELO  EXAME DE CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS TÉCNICAS,
observadas as regras e as condições previstas na Seção Específica do TR/Habilitação para Técnica e Preço.

8.2.2.1 A análise dos quesitos de natureza qualitativa será realizada pela banca designada .
8.2.2.2 NO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS, SERÁ ATRIBUÍDA À LICITANTE UMA NOTA DA PROPOSTA TÉCNICA (NT), DE ACORDO COM OS

critérios definidos no TR/Habilitação.
 

Documentos complementares à proposta técnica
8.2.3 CASO SEJA NECESSÁRIO, O RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO PODERÁ, EM SEDE DE DILIGÊNCIA, SOLICITAR DOCUMENTOS COMPLEMENTARES À

proposta técnica, a fim de esclarecer ou confirmar situação fática ou jurídica pré-existente (art. 36 do Decreto n° 22.888/2024).
8.2.3.1 NA REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIA, O RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO DEVERÁ ATENTAR PARA O CARÁTER DE COMPLEMENTARIDADE DAS

informações e documentos a serem juntados (art. 36, parágrafo único, do Decreto n° 22.888/2024).
8.2.3.2 Não serão aceitos documentos ou informações que devessem constar originariamente da proposta.
8.2.3.3 O NÃO ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES NO PRAZO INDICADO PELO RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO SERÁ CONSIDERADA

desistência, implicando na desclassificação da licitante e à sujeição às sanções administrativas pertinentes.
 
Sanatória da proposta
8.2.4 O RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO PODERÁ SANAR ERROS OU FALHAS QUE NÃO ALTEREM A SUBSTÂNCIA DA PROPOSTA, MEDIANTE DESPACHO

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação (art. 37 do Decreto n° 22.888/2024).
 
Avaliação da proposta de preço
8.2.5 CONCLUÍDA A AVALIAÇÃO E PONDERAÇÃO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS  O RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO REALIZARÁ A VERIFICAÇÃO DA conformidade
das propostas de preço.

8.2.5.1 O RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO AFERIRÁ A COMPATIBILIDADE DAS PROPOSTAS DE PREÇO EM RELAÇÃO AO MÁXIMO ESTIPULADO PARA

contratação e quanto à sua exequibilidade.
8.2.5.2 NA HIPÓTESE DE O PREÇO DA LICITANTE SUPERAR O LIMITE MÁXIMO DEFINIDO PELA ADMINISTRAÇÃO, O RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO PODERÁ

negociar a adequação da proposta, a fim de evitar a desclassificação.
8.2.5.2.1 O procedimento de negociação observará o disposto no item 9.
8.2.5.2.2 SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA DE PREÇO QUANDO, MESMO APÓS A NEGOCIAÇÃO, PERMANECER ACIMA DO PREÇO MÁXIMO

definido pela Administração.
8.2.5.3 NO CASO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA, ALÉM DAS DISPOSIÇÕES EVENTUALMENTE CONSTANTES DO TR/HABILITAÇÃO,
a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o que segue:
A) PARA EFEITO DE AVALIAÇÃO DA EXEQUIBILIDADE E DE SOBREPREÇO, SERÃO CONSIDERADOS O PREÇO GLOBAL, OS QUANTITATIVOS E OS PREÇOS

UNITÁRIOS TIDOS COMO RELEVANTES, OBSERVADO O CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS UNITÁRIO E GLOBAL DEFINIDOS NO TR/HABILITAÇÃO,
conforme as especificidades do mercado correspondente (art. 59, §3°, da Lei Federal n° 14.133/2021).
B) SERÃO CONSIDERADAS INEXEQUÍVEIS AS PROPOSTAS CUJOS VALORES FOREM INFERIORES A 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) DO VALOR ORÇADO

pela Administração, independentemente do regime de execução (art. 59, §4°, da Lei Federal n° 14.133/2021).
C) SERÁ EXIGIDA GARANTIA ADICIONAL DA LICITANTE VENCEDORA CUJA PROPOSTA FOR INFERIOR A 85% (OITENTA E CINCO POR CENTO) DO VALOR ORÇADO

PELA ADMINISTRAÇÃO, EQUIVALENTE À DIFERENÇA ENTRE ESTE ÚLTIMO E O VALOR DA PROPOSTA, SEM PREJUÍZO DAS DEMAIS GARANTIAS EXIGÍVEIS DE

acordo com a Lei Federal n° 14.133/2021 (art. 59, §5°).
8.2.5.3 SE HOUVER INDÍCIO DE INEXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA DE PREÇO, OU EM CASO DA NECESSIDADE DE ESCLARECIMENTOS, CABERÁ A

realização de diligência, a fim de oportunizar à licitante a comprovação da exequibilidade da proposta.
8.2.5.4 NÃO PODERÁ SER CONSIDERADA EXEQUÍVEL A PROPOSTA QUANDO OS CUSTOS DA LICITANTE ULTRAPASSEM O VALOR DA PROPOSTA OU NÃO

forem demonstrados custos de oportunidade capazes de justificar a oferta.
8.2.5.5  O TR/H ABILITAÇÃO  PODERÁ PREVER A FIXAÇÃO DE NOTA  DA PROPOSTA  DE PREÇO (NP)  , CONSISTENTE NA PONDERAÇÃO ENTRE O VALOR

GLOBAL PROPOSTA PELA LICITANTE CLASSIFICADA E O MENOR VALOR GLOBAL PROPOSTO ENTRE OS LICITANTES CLASSIFICADOS, DE ACORDO COM O
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parâmetro matemático nele estabelecido.
8.2.5.5.1 A ATRIBUIÇÃO DA NP TERÁ POR OBJETIVO, EXCLUSIVAMENTE, A PONDERAÇÃO DO PREÇO DA LICITANTE EM RELAÇÃO AOS SEUS

concorrentes, para efeito do cálculo da pontuação final, não modificando o preço que foi ofertado.
 

Pontuação final dos licitantes
8.2.6 Será procedida à ordenação e divulgação das notas ponderadas das propostas técnica e de preço.

8.2.6.1 A CLASSIFICAÇÃO DOS PROPONENTES SERÁ EFETUADA PELA ORDEM DECRESCENTE DAS MÉDIAS PONDERADAS DAS PONTUAÇÕES ALCANÇADAS,
conforme os critérios estabelecidos no TR/Habilitação.
8.2.6.2 TRATANDO-SE A LICITANTE MAIS BEM CLASSIFICADA DE ME OU EPP, O RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO, POR MEIO DO chat, SOLICITARÁ A

declaração de limitação de celebração de contratos, para fins de obtenção de benefícios da Lei Complementar nº 123/2006.
8.2.6.2.1 A DECLARAÇÃO, PARA FINS DE OBTENÇÃO DE BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, FICA LIMITADA ÀS MICROEMPRESAS E

ÀS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE QUE, NO ANO-CALENDÁRIO DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO, AINDA NÃO TENHAM CELEBRADO CONTRATOS COM A

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA CUJOS VALORES SOMADOS EXTRAPOLEM A RECEITA BRUTA MÁXIMA ADMITIDA PARA FINS DE ENQUADRAMENTO COMO

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, DEVENDO SER FIRMADA, PREFERENCIALMENTE, DE ACORDO COM O MODELO DO FORMULÁRIO INTEGRANTE DESTE

Edital.
 

Situações de empate
8.2.7 Em caso de empate, será observado o que se segue:

8.2.7.1 Ocorrendo empate real, será observado o procedimento a seguir definido.
8.2.7.1.1 Só poderá haver empate entre propostas iguais.
8.2.7.1.2 HAVENDO EVENTUAL EMPATE ENTRE PROPOSTAS, O CRITÉRIO DE DESEMPATE SERÁ AQUELE PREVISTO NO ART. 60 DA LEI FEDERAL Nº

14.133/2021, nesta ordem:
A) DISPUTA FINAL, HIPÓTESE EM QUE OS LICITANTES EMPATADOS PODERÃO APRESENTAR NOVA PROPOSTA DE PREÇO EM ATO CONTÍNUO À

classificação;
B) AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO CONTRATUAL PRÉVIO DOS LICITANTES, PARA A QUAL DEVERÃO PREFERENCIALMENTE SER UTILIZADOS REGISTROS

cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei Federal nº 14.133/2021;
C) DESENVOLVIMENTO PELA LICITANTE DE AÇÕES DE EQUIDADE ENTRE HOMENS E MULHERES NO AMBIENTE DE TRABALHO, CONFORME O ART. 4º,
§§1º a 3º, do Decreto nº 22.665/2024;
d) desenvolvimento pela licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

8.2.7.1.2.1 A COMPROVAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES DE EQUIDADE E DE PROGRAMA DE INTEGRIDADE A QUE SE REFEREM AS

ALÍNEAS “C” E “D” DESTE SUBITEM SERÁ FEITA POR DECLARAÇÃO DO INTERESSADO, ACOMPANHADA DA RELAÇÃO DAS AÇÕES DESENVOLVIDAS,
mediante diligência do responsável pela licitação.

8.2.7.1.3 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
a) empresas estabelecidas no Estado da Bahia;
b) empresas brasileiras;
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009.
8.2.7.1.4 SE, APÓS OBSERVADOS OS SUBITENS 8.2.7.1.2  e 8.2.7.1.3, NÃO HOUVER DESEMPATE, SERÁ REALIZADO SORTEIO ENTRE OS LICITANTES,
vedando-se qualquer outro critério.

8.2.7.2 Tratando-se de empate ficto em relação aos itens de ampla participação:
8.2.7.2.1 SERÁ PROCEDIDA À IDENTIFICAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE participantes, PROCEDENDO À

COMPARAÇÃO COM OS VALORES DA PRIMEIRA COLOCADA, SE ESTA FOR EMPRESA DE MAIOR PORTE, ASSIM COMO DAS DEMAIS CLASSIFICADAS, PARA

o fim de se aplicar o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.
8.2.7.2.2 NAS CONDIÇÕES DO SUBITEM 8.2.7.2.1, AS PROPOSTAS DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE QUE SE ENCONTRAREM

NO INTERVALO PERCENTUAL DE ATÉ 10% (DEZ POR CENTO), RELATIVAMENTE À PROPOSTA MAIS BEM CLASSIFICADA, SERÃO CONSIDERADAS

empatadas com a primeira colocada (empate ficto).
8.2.7.2.3 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada,  nos termos do subitem 8.2.7.2.2, terá o direito de
ENCAMINHAR UMA ÚLTIMA OFERTA PARA DESEMPATE, OBRIGATORIAMENTE EM VALOR INFERIOR AO DA PRIMEIRA COLOCADA, CONFORME O CRITÉRIO DE

julgamento adotado, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema eletrônico, contados da comunicação automática.
8.2.7.2.4 CASO A MICROEMPRESA OU A EMPRESA DE PEQUENO PORTE  MAIS BEM CLASSIFICADA DESISTA OU NÃO SE MANIFESTE NO PRAZO

ESTABELECIDO, SERÃO CONVOCADAS AS DEMAIS MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, EM SITUAÇÃO DE EMPATE FICTO, NA ORDEM

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no mesmo prazo.
8.2.7.2.5 NO CASO DE EQUIVALÊNCIA DOS VALORES APRESENTADOS PELAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, QUE SE

ENCONTREM NOS INTERVALOS PERCENTUAIS ESTABELECIDOS NOS SUBITENS ANTERIORES, SERÁ REALIZADO SORTEIO ENTRE ELAS PARA QUE SE

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
8.2.7.2.6 Se não ocorrer o desempate, prevalecerá a melhor oferta inicial.

8.2.7.1 A REALIZAÇÃO DE sorteio, NAS HIPÓTESES PREVISTAS NESTE EDITAL, SERÁ REALIZADA EM ATO PÚBLICO, PARA O QUAL OS LICITANTES SERÃO

convocados, e do qual será lavrada ata específica.
8.2.7.1.1 NÃO SENDO POSSÍVEL, POR RAZÕES DE ORDEM OPERACIONAL, A REALIZAÇÃO DO SORTEIO POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, DEVERÁ SER
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DESIGNADA A REALIZAÇÃO DE ATO PÚBLICO PRESENCIAL, ASSEGURADO O ACOMPANHAMENTO E A MANIFESTAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA OU OUTRO

meio idôneo.
8.2.7.1.2 NA HIPÓTESE DO SUBITEM 8.2.7.1.1, O RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO DEVERÁ JUNTAR AOS AUTOS DO PROCESSO LICITATÓRIO NO SISTEMA

ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI A GRAVAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA EM ÁUDIO E VÍDEO, NOS TERMOS DOS §§2° E 5° DO ART. 17 DA LEI

Federal n° 14.133/2021.
8.2.7.1.3 O link da gravação, para fins de disponibilização aos interessados, constará de despacho do responsável pela licitação.

 
Aferição do atendimento às especificações exigidas
8.2.8 Quanto à aferição do atendimento às especificações exigidas, será observado o que se segue:

8.2.8.1 O RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO PROCEDERÁ À ANÁLISE DA PROPOSTA DA LICITANTE MAIS BEM CLASSIFICADA QUANTO AO ATENDIMENTO das
ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, SENDO-LHE FACULTADO COLHER manifestação ESCRITA DO SETOR REQUISITANTE DO OBJETO LICITADO OU DA ÁREA

especializada.
8.2.8.2 CASO PREVISTO NO TR/HABILITAÇÃO, A ANÁLISE A QUE SE REFERE O SUBITEM 8.2.8.1 SERÁ REALIZADA EM PROCEDIMENTO DE EXAME DE

ADEQUAÇÃO DO OBJETO, RELATIVAMENTE À LICITANTE MAIS BEM CLASSIFICADA,  COMPREENDENDO A APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS, AVALIAÇÃO DE

conformidade, prova de conceito, ou outros testes destinados à aferição da aceitabilidade da proposta, observado o que se segue:
8.2.8.2.1 SERÁ DIVULGADO O LOCAL E HORÁRIO DE REALIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE EXAME DE ADEQUAÇÃO DO OBJETO, O QUAL DEVERÁ SER

atendido pela licitante, sob pena de preclusão.
8.2.8.2.2 A DIVULGAÇÃO SERÁ FEITA POR MENSAGEM NO SISTEMA ELETRÔNICO, NO SÍTIO ELETRÔNICO OFICIAL OU POR OUTRO MEIO IDÔNEO, COM A
antecedência necessária para a sua realização.
8.2.8.2.3 NÃO SENDO POSSÍVEL, POR RAZÕES DE ORDEM OPERACIONAL, A PERMISSÃO À PARTICIPAÇÃO PRESENCIAL DOS INTERESSADOS NA

REALIZAÇÃO DO EXAME DE ADEQUAÇÃO DO OBJETO, DEVERÁ SER ASSEGURADO O ACOMPANHAMENTO E A MANIFESTAÇÃO NO ATO, POR

videoconferência ou outro meio idôneo.
8.2.8.2.4 A RECUSA DA LICITANTE À REALIZAÇÃO DO EXAME DE ADEQUAÇÃO DO OBJETO OU ATRASO, SEM JUSTIFICATIVA ACEITA PELO RESPONSÁVEL

PELA LICITAÇÃO, DE ENTREGA DA AMOSTRA, REALIZAÇÃO DO EXAME DE CONFORMIDADE, DE PROVA DE CONCEITO OU DE OUTROS TESTES EXIGIDOS

será considerada desistência do certame, ensejando a aplicação das penalidades pertinentes.
8.2.8.2.5 O objeto será considerado inadequado, quando verificado o não atendimento das especificações previstas neste Edital.
8.2.8.2.6 Os resultados das avaliações serão divulgados pelos meios previstos no subitem 8.2.8.2.2.
8.2.8.2.7 DURANTE O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO OU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, A ADMINISTRAÇÃO PODERÁ, JUSTIFICADAMENTE,
exigir amostra ou prova de conceito do bem (art. 41, inc. II, da Lei Federal nº 14.133/2021).

 
Documentos complementares à proposta de preço
8.2.9 CASO SEJA NECESSÁRIO, O RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO PODERÁ, EM SEDE DE DILIGÊNCIA, SOLICITAR DOCUMENTOS COMPLEMENTARES À

proposta de preço, a fim de esclarecer ou confirmar situação fática ou jurídica pré-existente (art. 36 do Decreto n° 22.888/2024).
8.2.9.1 NA REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIA, O RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO DEVERÁ ATENTAR PARA O CARÁTER DE COMPLEMENTARIDADE DAS

informações e documentos a serem juntados (art. 36, parágrafo único, do Decreto n° 22.888/2024).
8.2.9.2 Não serão aceitos documentos ou informações que devessem constar originariamente da proposta.
8.2.9.3 O NÃO ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES NO PRAZO INDICADO PELO RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO SERÁ CONSIDERADA

desistência, implicando na desclassificação da licitante e à sujeição às sanções administrativas pertinentes.
 
Sanatória da proposta
8.2.10 O RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO PODERÁ SANAR ERROS OU FALHAS QUE NÃO ALTEREM A SUBSTÂNCIA DA PROPOSTA, MEDIANTE DESPACHO

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação (art. 37 do Decreto n° 22.888/2024).
 
Providências ulteriores
8.2.11 A fase de julgamento será encerrada com a identificação da licitante classificada detentora da melhor proposta.

 
9. NEGOCIAÇÃO
9.1. DEFINIDO O RESULTADO DO JULGAMENTO, O RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO PODERÁ NEGOCIAR CONDIÇÕES MAIS VANTAJOSAS COM A licitante
classificada detentora da melhor proposta.

9.1.1 A NEGOCIAÇÃO SERÁ CONDUZIDA PELO RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, PODENDO SER ACOMPANHADA PELOS

demais licitantes.
9.1.2 O RESULTADO DA NEGOCIAÇÃO SERÁ REGISTRADO NA ATA DA SESSÃO PÚBLICA, DIVULGADO A TODOS OS LICITANTES E ANEXADO AOS AUTOS DO

processo licitatório.
9.1.3 CONCLUÍDA A NEGOCIAÇÃO, O RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO SOLICITARÁ O ENVIO DA PROPOSTA READEQUADA, OBSERVADO O DISPOSTO NO SUBITEM

7.
 
10. FASE DE HABILITAÇÃO
 
Documentos de habilitação
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10.1 PARA HABILITAÇÃO DOS LICITANTES, SERÃO EXIGIDOS OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS E SUFICIENTES PARA DEMONSTRAR A CAPACIDADE DA LICITANTE DE

REALIZAR O OBJETO DA LICITAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 62 A 70 DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, CONFORME DEFINIDO NO TR/Habilitação,
dividindo-se em: jurídica; técnica; fiscal, social e trabalhista; e econômico-financeira.

10.1.1 A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA FINS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E ECONÔMICO-NANCEIRA PODERÁ SER

SUBSTITUÍDA PELO CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL DO CADASTRO DE FORNECEDORES DO ESTADO DA BAHIA (CAF) QUANTO AOS DOCUMENTOS POR

ele abrangidos, observado o disposto neste Edital.
10.1.2 Os documentos exigidos para fins de habilitação observarão os termos da Lei Federal n° 13.726, de 8 de outubro de 2018.
10.1.3 NA FORMA DO ART. 63, INC. I, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 , A LICITANTE RESPONDERÁ PELA VERACIDADE DAS DECLARAÇÕES A QUE SE

refere o subitem 4.3.
10.1.4 SOMENTE HAVERÁ A NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS NÃO-DIGITAIS QUANDO HOUVER DÚVIDA EM RELAÇÃO À

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
 

Microempresas e empresas de pequeno porte
10.2 A COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE OBSERVARÁ O DISPOSTO NO

art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006.
10.2.1 O RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO PROCEDERÁ À VERIFICAÇÃO SE A MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE FAZ JUS AOS BENEFÍCIOS DA

Lei Complementar nº 123/2006, em conformidade com os termos definidos neste Edital.
 

Empresas estrangeiras
10.3 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, será observado o que segue :

10.3.1 As exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes inicialmente apresentados com tradução livre;
10.3.2 A LICITANTE DEVERÁ TER PROCURADOR RESIDENTE E DOMICILIADO NO PAÍS, COM PODERES PARA RECEBER CITAÇÃO, INTIMAÇÃO E RESPONDER

administrativa e judicialmente por seus atos, juntando os instrumentos de mandato com os demais documentos de habilitação;
10.3.3 PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO OU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, OS DOCUMENTOS DE QUE TRATA ESTE ARTIGO SERÃO TRADUZIDOS POR

tradutor juramentado no país e apostilados ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
 
Consórcio de empresas
10.4 SALVO VEDAÇÃO DEVIDAMENTE JUSTIFICADA NO TR/Habilitação, PESSOA JURÍDICA PODERÁ PARTICIPAR DE LICITAÇÃO EM CONSÓRCIO, OBSERVADO O

disposto no art. 15 e nos §§10 e 11 do art. 67, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.
10.4.1 QUANDO HOUVER A PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO DE EMPRESAS, A HABILITAÇÃO TÉCNICA, SE EXIGIDA, SERÁ FEITA POR MEIO DO SOMATÓRIO DOS

QUANTITATIVOS DE CADA CONSORCIADO E, PARA EFEITO DE HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, QUANDO EXIGIDA, SERÁ OBSERVADO O SOMATÓRIO DOS

valores de cada consorciado.
 
Processamento da habilitação
10.5 SERÃO EXIGIDOS OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO APENAS DA LICITANTE CLASSIFICADA DETENTORA DA MELHOR PROPOSTA, EXCETO NA INVERSÃO DE

fases (art. 63, inc. II, da Lei Federal n° 14.133/2021).
10.5.1 Quando houver inversão de fases, a exigência dos documentos de habilitação ocorrerá em relação a todos os licitantes.
10.5.2 EXCETUAM-SE DA PREVISÃO DESTE SUBITEM OS DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL, OS QUAIS SERÃO EXIGIDOS, EM QUALQUER

CASO, EM MOMENTO POSTERIOR AO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E SOMENTE DA LICITANTE CLASSIFICADA DETENTORA DA MELHOR PROPOSTA (ART. 63,
inc. III, da Lei Federal n° 14.133/2021).

10.6 OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO SERÃO ENVIADOS POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, EM FORMATO DIGITAL, NO PRAZO 3 (TRÊS) HORAS,
PRORROGÁVEL POR PRAZO NÃO SUPERIOR A 01 (UM) DIA ÚTIL, CONTADO DA SOLICITAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO (ART. 63, INC. II, DA LEI FEDERAL

n° 14.133/2021).
10.6.1 NA HIPÓTESE DE INVERSÃO DE FASES, OS LICITANTES ENCAMINHARÃO SIMULTANEAMENTE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E A PROPOSTA COM

o preço ou o percentual de desconto.
10.6.2 EM CASO DE FALHAS TÉCNICAS OU OPERACIONAIS QUE INVIABILIZEM O ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE QUE TRATA ESTE SUBITEM 10.6, SERÁ

ADMITIDO O ENVIO CORRESPONDENTE PARA O CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) INDICADO NO PREÂMBULO DESTE EDITAL, DEVENDO O RESPONSÁVEL PELA

LICITAÇÃO INFORMAR NO chat DO SISTEMA ELETRÔNICO A DATA E O HORÁRIO DO SEU RECEBIMENTO, DISPONIBILIZANDO O SEU CONTEÚDO, EM SEGUIDA,
para os demais licitantes.

10.7 A HABILITAÇÃO PODERÁ SER VERIFICADA POR MEIO DO CAF, QUANTO AOS DOCUMENTOS POR ELE ABRANGIDOS, EXCETO QUANTO AOS DOCUMENTOS DE

qualificação técnica.
10.7.1 OS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO QUE NÃO ESTEJAM CONTEMPLADOS NO CAF, OU QUE DELE CONSTEM COMO VENCIDOS, OU QUE

não possam ser substituídos pelo certificado, deverão ser apresentados pela licitante, na forma prevista neste Edital.
10.7.2 SERÃO ACEITOS ATESTADOS OU OUTROS DOCUMENTOS HÁBEIS EMITIDOS POR ENTIDADES ESTRANGEIRAS QUANDO ACOMPANHADOS DE TRADUÇÃO

para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.
10.8 NAS LICITAÇÕES RESTRITAS A FORNECEDORES CADASTRADOS, A HABILITAÇÃO SERÁ VERIFICADA POR MEIO DO CAF, OBSERVADO O DISPOSTO NO SUBITEM

10.6 (art. 87, §§3° e 4° da Lei Federal n° 14.133/2021).
10.9 É DE RESPONSABILIDADE DA LICITANTE CONFERIR A EXATIDÃO DOS SEUS DADOS CADASTRAIS NO CAF E MANTÊ-LOS ATUALIZADOS JUNTO AOS ÓRGÃOS

responsáveis pela informação, devendo solicitar a modificação dos registros em caso de incorreção.
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10.10 A VERIFICAÇÃO, PELO RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO, EM SÍTIOS ELETRÔNICOS OFICIAIS DE ÓRGÃOS E ENTIDADES EMISSORES DE CERTIDÕES, CONSTITUI

meio legal de prova, para fins de habilitação.
10.10.1 DESDE QUE SOLICITADO DE FORMA EXPRESSA PELA LICITANTE INTERESSADA, E SOB SUA INTEIRA E EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE, INCLUSIVE NO

QUE RESPEITA À ADEQUAÇÃO DA HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA E DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ENVIADA PARA

DETERMINADO LOTE PODERÁ SER UTILIZADA PARA FINS DE AVALIAÇÃO DA HABILITAÇÃO EM OUTRO LOTE NO QUAL A LICITANTE TENHA SIDO A MELHOR

classificada.
 
Documentos complementares à habilitação
10.11 APÓS A ENTREGA DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO, NÃO SERÁ PERMITIDA A SUBSTITUIÇÃO OU A APRESENTAÇÃO DE NOVOS DOCUMENTOS, SALVO

em sede de diligência, para (art. 64 da Lei Federal nº 14.133/2021):
A) COMPLEMENTAÇÃO DE INFORMAÇÕES ACERCA DOS DOCUMENTOS JÁ APRESENTADOS PELOS LICITANTES E DESDE QUE NECESSÁRIA PARA APURAR FATOS

existentes à época da abertura do certame; e
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

10.11.1 OS DOCUMENTOS SERÃO ENVIADOS POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, EM FORMATO DIGITAL, NO PRAZO 3 (TRÊS) HORAS, PRORROGÁVEL POR

igual período, contado da solicitação do responsável pela licitação, observado o disposto no subitem 10.5.
10.11.2 O NÃO ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES NO PRAZO INDICADO SERÁ CONSIDERADA DESISTÊNCIA, IMPLICANDO NA INABILITAÇÃO DA

licitante e à sujeição às sanções administrativas pertinentes.
 
Sanatória
10.12 NA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, O RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO PODERÁ SANAR ERROS OU FALHAS QUE NÃO ALTEREM A SUBSTÂNCIA

DOS DOCUMENTOS E SUA VALIDADE JURÍDICA, MEDIANTE DECISÃO FUNDAMENTADA, REGISTRADA EM ATA E ACESSÍVEL A TODOS, ATRIBUINDO-LHES ECÁCIA

para fins de habilitação e classificação (art. 64, §1° da Lei Federal nº 14.133/2021) .
10.12.1 QUANDO A FASE DE HABILITAÇÃO ANTECEDER A DE JULGAMENTO E JÁ TIVER SIDO ENCERRADA, NÃO CABERÁ EXCLUSÃO DE LICITANTE POR MOTIVO

relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
 
Comprovação dos requisitos de habilitação diferidos
10.13 O responsável pela licitação definirá o prazo para a apresentação dos requisitos de habilitação cuja exigência tenha sido diferida.

10.13.1 A NÃO APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO NO PRAZO DEFINIDO, IMPLICARÁ INABILITAÇÃO DA LICITANTE E SUJEIÇÃO ÀS SANÇÕES

administrativas pertinentes.
10.14 TRATANDO-SE DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, BENEFICIÁRIA DO REGIME DIFERENCIADO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06,
CUJA PARTICIPAÇÃO TENHA SIDO REALIZADA COM A RESSALVA DE EXISTÊNCIA DE RESTRIÇÃO FISCAL E/OU TRABALHISTA, SERÁ ASSEGURADO O PRAZO DE 5
(CINCO) DIAS ÚTEIS, CUJO TERMO INICIAL CORRESPONDERÁ AO MOMENTO EM QUE A PROPONENTE FOR DECLARADA A VENCEDORA DO CERTAME, PRORROGÁVEL

POR IGUAL PERÍODO, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, PARA A REGULARIZAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO, PAGAMENTO OU PARCELAMENTO DO DÉBITO E

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa
10.14.1 A NÃO-REGULARIZAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO NO PRAZO PREVISTO NESTE ITEM IMPLICARÁ DECADÊNCIA DO DIREITO À CONTRATAÇÃO E INABILITAÇÃO

DA LICITANTE, ALÉM DA SUJEIÇÃO ÀS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PERTINENTES, NA FORMA DO DISPOSTO NO §2º DO ART. 53 DA LEI COMPLEMENTAR Nº

123/06.
 
Inabilitação
10.15 NA HIPÓTESE DE A LICITANTE NÃO ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO, O RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO EXAMINARÁ A PROPOSTA SUBSEQUENTE

E ASSIM SUCESSIVAMENTE, NA ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, ATÉ A APURAÇÃO DE UMA PROPOSTA QUE ATENDA AOS REQUISITOS E ESPECIFICAÇÕES,
procedendo, inclusive, a nova verificação da ocorrência do empate ficto, na forma prevista neste Edital.
Encerramento da fase de Habilitação
10.16 NÃO SENDO POSSÍVEL O JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO NA MESMA SESSÃO, O RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO DEVERÁ DESIGNAR NOVA SESSÃO,
OBSERVADO O PRAZO MÍNIMO DE 24H (VINTE E QUATRO HORAS), PARA A DECLARAÇÃO DA LICITANTE PROVISORIAMENTE VENCEDORA, PARA A QUAL FICARÃO

convocados os licitantes.
10.17 EXCETO NA INVERSÃO DE FASES, ENCERRADA A FASE DE HABILITAÇÃO, SERÁ DECLARADO A LICITANTE PROVISORIAMENTE VENCEDORA, ATO DO QUAL

ficarão automaticamente intimados os licitantes.
 
11. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
 
11.1 QUALQUER PESSOA É PARTE LEGÍTIMA PARA IMPUGNAR ESTE EDITAL POR IRREGULARIDADE OU PARA SOLICITAR ESCLARECIMENTOS SOBRE OS SEUS

termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
11.1.1 A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados na forma eletrônica.

11.2 O RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO RESPONDERÁ AOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO NO PRAZO DE ATÉ 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS CONTADO

DA DATA DE RECEBIMENTO DO PEDIDO, LIMITADO AO ÚLTIMO DIA ÚTIL ANTERIOR À DATA DA ABERTURA DO CERTAME, E PODERÁ REQUISITAR SUBSÍDIOS

formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos seus anexos.
11.2.1 O RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO PODERÁ SOLICITAR A MANIFESTAÇÃO DOS SETORES TÉCNICOS DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONTRATANTE, A FIM DE

SUBSIDIAR AS DECISÕES DE CARÁTER TÉCNICO, CONFORME O §3º DO ART. 8º DO DECRETO Nº 22.885/2024 E A OITIVA, QUANDO NECESSÁRIO, DOS
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órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno, nos termos do art. 32 do Decreto nº 22.885/2024.
11.3 A IMPUGNAÇÃO NÃO POSSUI EFEITO SUSPENSIVO, SENDO A SUA CONCESSÃO MEDIDA EXCEPCIONAL QUE DEVERÁ SER MOTIVADA PELO RESPONSÁVEL

pela licitação nos autos do processo de licitação.
11.4 ACOLHIDA A IMPUGNAÇÃO CONTRA O EDITAL DE LICITAÇÃO, SERÁ DEFINIDA E PUBLICADA NOVA DATA PARA REALIZAÇÃO DO CERTAME, DEVENDO SER

observado o disposto no subitem 17.12
11.5 A RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO OU AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO SERÁ DIVULGADA NO ENDEREÇO ELETRÔNICO www.comprasnet.ba.gov.br E NO

https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/, NO PRAZO DE ATÉ 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, LIMITADO AO ÚLTIMO DIA ÚTIL ANTERIOR À DATA DA

abertura do certame, e vincularão os participantes e a Administração.
 
12. FASE RECURSAL
 
12.1 A fase recursal obedecerá à disciplina estabelecida neste Edital, observado o disposto no art. 165 da Lei Federal nº 14.133/2021.
12.2 Dos atos decorrentes do procedimento licitatório, cabem:

12.2.1 Recurso:
a) em fase única, em face do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação;
b) em face do ato de anulação ou revogação da licitação.
12.2.2 Pedido de reconsideração, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.

12.3 O recurso em face do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação observará as seguintes disposições:
12.3.1 A INTENÇÃO DE RECORRER DEVERÁ SER MANIFESTADA IMEDIATAMENTE, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) MINUTOS, SOB PENA DE PRECLUSÃO, APÓS A
declaração da licitante provisoriamente vencedora pelo responsável pela licitação.

12.3.1.1 A MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE RECORRER SERÁ ÚNICA, ABRANGENDO AS MATÉRIAS CONCERNENTES AO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E AO

ato de habilitação ou inabilitação.
12.3.2 MANIFESTADA A INTENÇÃO DE RECORRER, AS RAZÕES DE RECURSO DEVERÃO SER APRESENTADAS NO PRAZO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, CONTADO DA

data de intimação da declaração da licitante provisoriamente vencedora.
12.3.3 O PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE CONTRARRAZÕES SERÁ DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, CONTADO DA DATA DE DIVULGAÇÃO DA INTERPOSIÇÃO DO

recurso, a qual será feita por comunicação no chat.
12.3.4 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, para juízo de retratação.

12.3.4.1 SE A AUTORIDADE NÃO RECONSIDERAR O ATO OU A DECISÃO NO PRAZO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, ENCAMINHARÁ O RECURSO COM A SUA

motivação à autoridade superior.
12.3.5 A autoridade superior deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
12.3.6 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.
12.3.7 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
12.3.8 O resultado dos recursos será divulgado no endereço eletrônico www.comprasnet.ba.gov.br.

12.4 Aplica-se o disposto no subitem 12.3, no que couber, ao recurso em  face do ato de anulação ou revogação da licitação.
12.5 O PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO SERÁ APRESENTADO NO PRAZO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, CONTADO DA DATA DE INTIMAÇÃO, OBSERVADO O INC. II DO

art. 165 da Lei Federal n° 14.133/2021.
12.6 O RECURSO E O PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO TERÃO EFEITO SUSPENSIVO DO ATO OU DA DECISÃO RECORRIDA ATÉ QUE SOBREVENHA DECISÃO FINAL DA

autoridade competente.
12.6.1 NA ELABORAÇÃO DE SUAS DECISÕES, A AUTORIDADE COMPETENTE SERÁ AUXILIADA PELO ÓRGÃO DE ASSESSORAMENTO JURÍDICO, QUE DEVERÁ

dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias.
12.7 Será assegurado à licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
 
13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
 
13.1 ENCERRADAS AS FASES DE JULGAMENTO E HABILITAÇÃO, E EXAURIDOS OS RECURSOS ADMINISTRATIVOS, O PROCESSO LICITATÓRIO SERÁ ENCAMINHADO À
autoridade superior, que poderá:
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

13.1.1 AO PRONUNCIAR A NULIDADE, A AUTORIDADE INDICARÁ EXPRESSAMENTE OS ATOS COM VÍCIOS INSANÁVEIS, TORNANDO SEM EFEITO TODOS OS

subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.
13.1.2 O MOTIVO DETERMINANTE PARA A REVOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO DEVERÁ SER RESULTANTE DE FATO SUPERVENIENTE DEVIDAMENTE

comprovado.
13.1.3 Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados.
13.1.4 HAVENDO JUSTO RECEIO DE PREJUÍZO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO DECORRENTE DO ATO DE ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO, PODERÁ SER

diferida a manifestação dos interessados, com fundamento no art. 183 da Lei nº 12.209, de 20 de abril de 2011, justificadamente.
13.2 A homologação da licitação não implicará direito à contratação.

 

Edital PE 012/2026 (00138715391)         SEI 072.4473.2025.0027631-29 / pg. 17

http://www.comprasnet.ba.gov.br
https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/


14. CONTRATAÇÃO
 
Convocação para assinatura
14.1 APÓS A HOMOLOGAÇÃO, A LICITANTE VENCEDORA SERÁ CONVOCADA PARA ASSINAR O TERMO DE CONTRATO OU, NAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 95
DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, O INSTRUMENTO HÁBIL QUE LHE SUBSTITUA: AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL - AFM OU AUTORIZAÇÃO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – APS, CONFORME O CASO, N O PRAZO ESTABELECIDO NO TR/Habilitação, SOB PENA DE DECAIR O DIREITO À CONTRATAÇÃO, SEM

prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, e em outras legislações aplicáveis.
14.1.1 O PRAZO DE CONVOCAÇÃO PODERÁ SER PRORROGADO UMA VEZ, POR IGUAL PERÍODO, MEDIANTE SOLICITAÇÃO DO ADJUDICATÁRIO DURANTE SEU

transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
14.1.2 A CONTRATAÇÃO OBEDECERÁ ÀS ESTIPULAÇÕES CONSTANTES DA MINUTA DE CONTRATO INTEGRANTE DO EDITAL DA LICITAÇÃO, DO AVISO OU DO

instrumento de contratação direta.
14.1.3 NA HIPÓTESE DE SUBSTITUIÇÃO DO TERMO DE CONTRATO POR INSTRUMENTO EQUIVALENTE, NESTE SERÃO CONSIDERADAS LITERALMENTE TRANSCRITAS

todas as cláusulas e condições previstas na minuta de contrato constante deste Edital.
14.1.4 O TERMO DE CONTRATO, A AFM OU, A APS, CONFORME O CASO, DEVE SER ASSINADO PELO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE OU MANDATÁRIO

com poderes expressos.
14.1.5 A ASSINATURA SE DARÁ POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES - SEI, CASO EM QUE A LICITANTE DEVERÁ PROVIDENCIAR O

CADASTRAMENTO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL OU PROCURADOR NO ENDEREÇO ELETRÔNICO www.portalseibahia.saeb.ba.gov.br OU ATRAVÉS DO LINK

disponibilizado www.comprasnet.ba.gov.br.
14.2. SERÁ FACULTADO À ADMINISTRAÇÃO, QUANDO O CONVOCADO NÃO ASSINAR O TERMO DE CONTRATO, AFM OU APS, CONFORME O CASO, NO PRAZO E

NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS, CONVOCAR OS LICITANTES REMANESCENTES, NA ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, PARA A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO NAS

condições propostas pela licitante vencedora.
14.3 DECORRIDO O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA INDICADO NESTE EDITAL, SEM CONVOCAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO, FICARÃO OS LICITANTES LIBERADOS

dos compromissos assumidos.
14.4 NA HIPÓTESE DE NENHUM DOS LICITANTES ACEITAR A CONTRATAÇÃO NOS TERMOS DO SUBITEM 14.2 A ADMINISTRAÇÃO, OBSERVADOS O VALOR

estimado e sua eventual atualização nos termos deste edital, poderá:
A) CONVOCAR OS LICITANTES REMANESCENTES PARA NEGOCIAÇÃO, NA ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, COM VISTAS À OBTENÇÃO DE PREÇO MELHOR, MESMO QUE

acima do preço do adjudicatário, mas não superior ao preço ofertado pela própria licitante remanescente;
B) ADJUDICAR E CELEBRAR O CONTRATO NAS CONDIÇÕES OFERTADAS PELOS LICITANTES REMANESCENTES, ATENDIDA A ORDEM CLASSIFICATÓRIA, QUANDO

frustrada a negociação de melhor condição.
14.5. A NEGOCIAÇÃO A QUE SE REFERE A ALÍNEA “A” DO SUBITEM 14.4 DESTE ARTIGO DEVERÁ SER OPORTUNIZADA AOS LICITANTES REMANESCENTES,
assegurada a preferência, em caso de empate, à licitante mais bem classificada.
 
Recusa
14.6 A RECUSA INJUSTIFICADA DO ADJUDICATÁRIO EM ASSINAR O TERMO DE CONTRATO, AFM OU APS, CONFORME O CASO, NO PRAZO ESTABELECIDO PELA

ADMINISTRAÇÃO, DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA, CARACTERIZARÁ O DESCUMPRIMENTO TOTAL DA OBRIGAÇÃO ASSUMIDA E O SUJEITARÁ ÀS

PENALIDADES LEGALMENTE ESTABELECIDAS E À IMEDIATA PERDA DA GARANTIA DE PROPOSTA EM FAVOR DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PROMOTOR DA LICITAÇÃO

(art. 90, §5º, c/c art. 155, inc. VI, da Lei Federal nº 14.133/2021)
14.7 EQUIPARA-SE À RECUSA PREVISTA NO SUBITEM 14.6 A CIRCUNSTÂNCIA DE O ADJUDICATÁRIO DEIXAR DE MANTER AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

exigidas na licitação, ou, por qualquer meio, dar causa à impossibilidade de celebrar o contrato.
14.8 A MULTA COMPENSATÓRIA PARA A RECUSA INJUSTIFICADA DO ADJUDICATÁRIO EM ASSINAR O TERMO DE CONTRATO, EM ACEITAR OU RETIRAR O

INSTRUMENTO EQUIVALENTE, OU PRATICAR CONDUTAS A ELAS EQUIPARADAS, CORRESPONDERÁ, SALVO PREVISÃO DIVERSA, AO MESMO PERCENTUAL DEFINIDO

PARA O DESCUMPRIMENTO TOTAL DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, E INCIDIRÁ SOBRE O VALOR GLOBAL DO CONTRATO ( ART. 8º, §§1º E 4º, DO DECRETO Nº

23.113/2024).
14.8.1 NAS HIPÓTESES EM QUE NÃO HOUVER VALOR CONTRATADO, A SANÇÃO DE MULTA TERÁ COMO BASE O VALOR CORRESPONDENTE AO OBJETO

adjudicado ou, quando for o caso, da estimativa da contratação (art. 7º, §1º, c/c art. 8º, §4º, do Decreto nº 23.113/2024).
14.9 A regra do subitem 14.6 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma da alínea “a” do subitem 14.4, exceto se
estes passarem à condição de licitante adjudicatário (art. 48, §8º, do Decreto nº 22.888/2024).
 
15. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
 
15.1 CONSTITUEM INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS FINS DESTE EDITAL AS CONDUTAS CONSTANTES DO ART. 155 DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021
(art. 47 da Lei n° 14.634/2023).
15.2 OS LICITANTES ESTARÃO SUJEITOS ÀS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS REFERIDAS NA LEI Nº 14.634/2023, E ÀS DEMAIS COMINAÇÕES LEGAIS,
resguardado o direito à ampla defesa e ao contraditório.
 
16. DISPOSIÇÕES DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
16.1 TRATANDO-SE DE LICITAÇÃO DESTINADA AO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, SERÃO OBSERVADOS, AINDA, OS ACRÉSCIMOS DA SEÇÃO DO SISTEMA

do Registro de Preços – SRP, os quais prevalecerão em caso de conflito.

Edital PE 012/2026 (00138715391)         SEI 072.4473.2025.0027631-29 / pg. 18

http://www.portalseibahia.saeb.ba.gov.br
http://www.comprasnet.ba.gov.br


 
17. DISPOSIÇÕES FINAIS
 
17.1 A ata da sessão pública será divulgada no sistema eletrônico.
17.2 OS HORÁRIOS ESTABELECIDOS NESTE EDITAL, NO AVISO DA LICITAÇÃO E DURANTE A SESSÃO PÚBLICA OBSERVARÃO O HORÁRIO DE BRASÍLIA, DISTRITO

Federal, inclusive para contagem de tempo e prática de atos processuais.
17.3 AS NORMAS DISCIPLINADORAS DA LICITAÇÃO SERÃO SEMPRE INTERPRETADAS EM FAVOR DA AMPLIAÇÃO DA DISPUTA ENTRE OS INTERESSADOS, DESDE

QUE NÃO COMPROMETAM O INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO, OS PRINCÍPIOS ELENCADOS NO ART. 5º DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, A FINALIDADE E A

segurança da contratação.
17.4 OS LICITANTES ASSUMEM TODOS OS CUSTOS DE PREPARAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE SUAS PROPOSTAS E A ADMINISTRAÇÃO NÃO SERÁ RESPONSÁVEL

por quaisquer custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
17.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital observar-se-á o art. 183 da Lei Federal n° 14.133/2021.
17.6 OS ATOS DE COMUNICAÇÃO PROCESSUAL DA ADMINISTRAÇÃO COM OS LICITANTES SERÃO REALIZADOS POR MEIO ELETRÔNICO, NA FORMA DO DISPOSTO

na Lei n° 12.209/2011 e no Decreto n° 15.805, de 30 de dezembro de 2014.
17.6.1. A CONTRATADA DEVERÁ MANTER ATUALIZADO O ENDEREÇO ELETRÔNICO CADASTRADO NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES - SEI, PARA

EFEITO DO RECEBIMENTO DE NOTIFICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE ATOS PROCESSUAIS, CONFORME DECRETO N° 17.983, DE 24 DE OUTUBRO DE 2017, DEVENDO

atender às convocações da Administração para a prática de atos nos prazos indicados.
17.7 A AUTORIDADE COMPETENTE PODERÁ, ATÉ A ASSINATURA DO CONTRATO, EXCLUIR LICITANTE, EM DESPACHO MOTIVADO, SE TIVER CIÊNCIA DE FATO OU

CIRCUNSTÂNCIA, ANTERIOR OU POSTERIOR AO JULGAMENTO DA LICITAÇÃO, QUE REVELE INIDONEIDADE OU FALTA DE CAPACIDADE TÉCNICA OU FINANCEIRA PARA

a execução do contrato, assegurada a manifestação do interessado (art. 66 da Lei n° 14.634/2023).
17.8 EVENTUAIS MODIFICAÇÕES NESTE EDITAL IMPLICARÃO NOVA DIVULGAÇÃO NA MESMA FORMA DE SUA DIVULGAÇÃO INICIAL, ALÉM DO CUMPRIMENTO

DOS MESMOS PRAZOS DOS ATOS E PROCEDIMENTOS ORIGINAIS, EXCETO SE, INQUESTIONAVELMENTE, A ALTERAÇÃO NÃO COMPROMETER A FORMULAÇÃO DAS

propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.
17.9 OS CASOS OMISSOS SERÃO DIRIMIDOS PELO ÓRGÃO/ENTIDADE INDICADOS NO PREÂMBULO DESTE EDITAL, SEGUNDO AS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI

Federal nº 14.133/2021, na Lei n° 14.634/2023, e demais normas aplicáveis.
 
18. FORO
 
18.1 AS PARTES ELEGEM O FORO DA CIDADE DE VITÓRIA DA CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, QUE PREVALECERÁ SOBRE QUALQUER OUTRO, POR MAIS

PRIVILEGIADO QUE SEJA, PARA SOLUCIONAR QUAISQUER DÚVIDAS ORIUNDAS DESTE INSTRUMENTO QUE NÃO PUDEREM SER DIRIMIDAS POR QUAISQUER DOS

meios alternativos de resolução de controvérsias de que trata a Lei Federal n° 14.133/2021.

 

 

 
FORMULÁRIO DE DOCUMENTOS

 
 

 
MODELO I

PROCURAÇÃO
 
 

Modalidade de Licitação
 

Número
 

 
 
 
 
 

 
ATRAVÉS DO PRESENTE INSTRUMENTO, NOMEAMOS E CONSTITUÍMOS O(A) SENHOR(A) ....................................................., (NACIONALIDADE, ESTADO

CIVIL, PROFISSÃO), PORTADOR DO REGISTRO DE IDENTIDADE N
o .............., EXPEDIDO PELA .........., DEVIDAMENTE INSCRITO NO CADASTRO DE PESSOAS

FÍSICAS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, SOB O N º ....., RESIDENTE À RUA ..................................................., N º ........ COMO NOSSO MANDATÁRIO, A

QUEM OUTORGAMOS AMPLOS PODERES PARA PRATICAR TODOS OS ATOS RELATIVOS AO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO INDICADO ACIMA, CONFERINDO-LHE

poderes para:
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(APRESENTAR PROPOSTA DE PREÇOS, INTERPOR RECURSOS E DESISTIR DELES, CONTRA-ARRAZOAR, ASSINAR CONTRATOS, NEGOCIAR PREÇOS E DEMAIS

CONDIÇÕES, CONFESSAR, FIRMAR COMPROMISSOS OU ACORDOS, RECEBER E DAR QUITAÇÃO E PRATICAR TODOS OS DEMAIS ATOS PERTINENTES AO CERTAME

etc).
 
 

Vitória da Conquista, _____ de __________________ de 2026.
 

_____________________________________________________________

NOME/ RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ/ REPRESENTANTE LEGAL/ ASSINATURA

 
 
 

 

MODELO II
DECLARAÇÃO POR ME E EPP DE LIMITAÇÃO DE CELEBRAÇÃO DE CONTRATO

(ART. 4º, §2º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021)

 
 

Modalidade de Licitação/contratação direta
 

Número
 

 
 
 
 
[IDENTIFICAÇÃO  COMPLETA  DO  REPRESENTANTE  DA  LICITANTE] , COMO REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE [IDENTIFICAÇÃO  COMPLETA  DA

licitante], DORAVANTE DENOMINADA LICITANTE, PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO DIRETA ACIMA IDENTIFICADA, DECLARO, SOB AS

PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, NÃO TER CELEBRADO, NO ANO CALENDÁRIO DA REALIZAÇÃO DA

LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO DIRETA, CONTRATOS COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA CUJOS VALORES SOMADOS EXTRAPOLEM A RECEITA BRUTA MÁXIMA ADMITIDA

PARA FINS DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO §2º DO ART. 4º DA LEI FEDERAL Nº

14.133/2021.
 
 
 

Vitória da Conquista, _____ de __________________ de 2026.
 
 

____________________________________________________________

NOME/ RAZÃO SOCIAL/ CPF/ CNPJ/ REPRESENTANTE LEGAL/ ASSINATURA

 
 

 

 
ANEXO I DO EDITAL DE LICITAÇÃO P.E. Nº. 012/2026

TERMO DE REFERÊNCIA E HABILITAÇÃO (TR/HABILITAÇÃO)
 

CONTRATAÇÃO SIMPLIFICADA
DE BENS USUAIS

 
( x ) CONTRATAÇÃO DELEGADA
 

(Processo Administrativo nº 072.4473.2025.0027631-29)
 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
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1.1 Objeto:
( x ) Aquisição de Livros de diversas áreas de conhecimento para compor o acervo da Biblioteca Setorial de Itapetinga.

 
1.1.1 AS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO OBEDECERÃO AS CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA E HABILITAÇÃO

(TR/Habilitação), observado o disposto na tabela abaixo.
 

Participação
[ampla]

Lote Código SIMPAS Descrição
Unidade de

Fornecimento
(UF)

Quantitativo
Cronograma/

Prazo

76.10.11.00075013-1

LIVRO, ZOOLOGIA DOS

INVERTEBRADOS AUTOR:
FRONSOZO ADILSONE;
FRONSOZA, MARIA LUCIA
NEGREIROS EDITORA ROCA

edição mais recente

un 15

76.10.11.00010369-1

LIVRO, INVERTEBRADOS

AUTOR: BRUSCA, RICHARD

C.; BRUSCA, GARY J.
EDITORA: GUANABARA

KOOGAN EDIÇÃO: MAIS

recente

un 15

76.10.11.00074438-7

LIVRO, PRINCÍPIOS

INTEGRADOS DE ZOOLOGIA

AUTOR: HICKMAN JR.,
CLEVELAND P.; ROBERTS,
LARRY S.; LARSON, ALLAN

EDITORA: GUANABARA

KOOGAN EDIÇÃO: A MAIS

recente

un 15

76.10.11.00084683-0

LIVRO: MANUAL DO SOLO

VIVO: SOLO SADIO, PLANTA

SADIA, SER HUMANO SADIO.
AUTOR: ANA PRIMAVESI

EDITORA: EXPRESSÃO

Popular Edição 2016

un 3

76.10.11.00010435-3

LIVRO, PLANTAS MEDICINAIS

NO BRASIL: NATIVAS E

EXÓTICAS AUTOR: LORENZI,
H.; ABREU M. F. J.
EDITORA: INSTITUTO

PLANTARUM EDIÇÃO: MAIS

recente

un 15

76.10.00.00012167-3

LIVRO, PEDAGOGIA DA

AUTONOMIA AUTOR: FREIRE,
PAULO EDITORA: PAZ E TERRA

Edição: Mais recente

un 4

76.10.11.00086084-0

LIVRO, PEDAGOGIA(S) DA

INFÂNCIA: DIALOGANDO COM

O PASSADO, CONSTRUINDO O

FUTURO AUTOR: OLIVEIRA,
JULIA; EDITORA: PENSO;
Edição: mais recente

un 5

76.10.11.00087760-3

LIVRO, O AVESSO DA PELE

AUTOR: TENORIO,
JEFERSON. EDITORA:
COMPANHIA DAS LETRAS

Edição: Mais recente

un 3
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76.10.11.00083295-2

LIVRO, TORTO ARADO AUTOR:
ITAMAR VIEIRA JUNIOR

EDITORA: TODAVIA EDIÇÃO:
mais recente

un 3

76.10.11.00088270-4

LIVRO, 1984 AUTOR:
ORWELL, GEORRGE EDITORA:
VIA LEITURA EDIÇÃO: MAIS

recente

un 3

76.10.11.00012285-8

LIVRO, PEDAGOGIA DOS

PROJETOS: UMA JORNADA

INTERDISCIPLINAR RUMO AO

DESENVOLVIMENTO DAS

MÚLTIPLAS INTELIGÊNCIAS

AUTOR: NOGUEIRA, NILBO

RIBEIRO EDITORA: ERICA

Edição: mais recente

un 5

76.10.11.00076746-8

LIVRO, CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL COMENTADO

LIVRO - NOVO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL COMENTADO

AUTOR: MARINONI, LUIZ

GUILHERME / MITIDIERO,
DANIEL. EDIÇÃO: MAIS

Recente

un 5

76.10.11.00087835-9

LIVRO,
INTERDISCIPLINARIDADE NA

PSICOLOGIA DO ESPORTE,
AUTORA: PAULA TEIXEIRA

(ORG.), EDITORA: CRV,
Edição: Mais recente

un 8

76.10.11.00083771-7

LIVRO, OS PROFESSORES E

AS HISTÓRIAS DE SUAS VIDAS.
IN: _____. VIDA DE

PROFESSORES. AUTOR:
NOVOA, ANTÓNIO. (ORG.)
EDITORA: PORTO EDIÇÃO:
mais recente

un 5

76.10.11.00087824-3

LIVRO, DO SILENCIO ESCOLAR

AO SILENCIO DO LAR:
RACISMO, PRECONCEITO E

DISCRIMINAÇÃO NA

EDUCAÇÃO INFANTIL. AUTOR:
CAVALLERO, ELIANE.
EDITORA: CONTEXTO. EDIÇÃO:
6ª.

un 5

76.10.11.00086136-7

LIVRO, A ética protestante
E O ESPIRITO DO CAPITALISMO

AUTOR: WEBER, MAX

EDITORA: COMPANHIA DAS

LETRAS EDIÇÃO: MAIS

recente

un 2

76.10.11.00086119-7

LIVRO, REDISCUTINDO A

MESTIÇAGEM NO BRASIL:
IDENTIDADE NACIONAL X

IDENTIDADE NEGRA. AUTOR:
MUNANGA, KABENGUELE

EDITORA: AUTENTICA EDITORA

Edição: 5ª ed. rev. amp

un 5

Edital PE 012/2026 (00138715391)         SEI 072.4473.2025.0027631-29 / pg. 22



76.10.11.00088269-0

LIVRO, E ASSIM QUE ACABA

AUTOR: COLLEEN HOOVER

EDITORA: GALERA EDIÇÃO:
Mais recente

un 3

76.10.11.00084880-8

LIVRO, EDUCAÇÃO

AMBIENTAL: PRINCÍPIOS E

PRÁTICAS. AUTOR:
GENEBALDO FREIRE DIAS

EDITORA: GAIA EDIÇÃO: MAIS

recente

un 5

76.10.00.00119841-6

LIVRO, INTRODUÇÃO A

QUÍMICA ORGÂNICA AUTOR:
BARBOSA, L. C. A.
EDITORA: UFV EDIÇÃO: MAIS

recente

un 6

76.10.11.00086313-0

LIVRO, RESTAURAÇÃO

ECOLÓGICA DE ECOSSISTEMAS

DEGRADADOS AUTOR:
MARTINS, SEBASTIAO

VENÂNCIO EDITORA: OFICINA

de texto Edição: 2ª

un 5

76.10.11.00062962-6

LIVRO, INTRODUÇÃO A

BOTÂNICA AUTOR: SOUZA, V.
C.; FLORES, T. B.;
LORENZI, H. EDITORA:
INSTITUTO PLANTARUM DE

ESTUDOS DA FLORA LTDA.
Edição: Mais recente

un 8

76.10.11.00084397-0

LIVRO, QUÍMICA GERAL VOL.
1 AUTOR: RUSSEL, JOHN B.
EDITORA: PEARSON

UNIVERSIDADES EDIÇÃO:
Mais recente

un 5

76.10.11.00084177-3

LIVRO, QUÍMICA GERAL E

REAÇÕES QUÍMICAS

AUTORES: KOTZ, J. C.;
TREICHEL P. M.;
WEAVER, G. C. EDITORA:
CENGAGE LEARNING EDIÇÃO:
Mais recente

un 10

76.10.11.00087602-0

LIVRO, AGROECOLOGIA NA

EDUCAÇÃO BÁSICA AUTORES:
SOARES, DIIONARA,
ELISIANI, M CRISTINA, NÍVIA

ORGS OUTROS. EDITORA:
EXPRESSÃO POPULAR LTDA.,
2017 Edição: mais recente

un 5

76.10.11.00087619-4

LIVRO, A CONVENÇÃO DOS

VENTOS, AGROECOLOGIA EM

CONTOS AUTORA: ANA MARIA

PRIMAVESI EDITORA:
EXPRESSÃO POPULAR EDIÇÃO:
mais recente

un 3

76.10.11.00084622-8

LIVRO, MANEJO ECOLÓGICO

DO SOLO. AUTOR: ANA MARIA

PRIMAVESI EDITORA: NOBEL

1ª edição, 2017

un 5
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76.10.11.00087603-8

LIVRO, DICIONÁRIO DE

AGROECOLOGIA E EDUCAÇÃO

AUTOR: ALEXANDRE PESSOA

DIAS, ANAKEILA DE BARROS

STAUFFER, LUIZ HENRIQUE

GOMES DE MOURA, MARIA

CRISTINA VARGAS EDITORA:
EXPRESSÃO POPULAR EDIÇÃO:
mais recente

un 5

76.10.11.00086299-1

LIVRO, O QUE É

interdisciplinaridade?
AUTOR: FAZENDA, IVANI

CATARINA ARANTES (ORG.).
Editora: Cortez Edição: 1ª

un 5

76.10.00.00036680-3

LIVRO, FUNDAMENTOS DE

GENÉTICA AUTOR:
SNUSTAD, PETER:
SIMMONS, MICHAEL

EDITORA: GUANABARA

KOOGAN EDIÇÃO: MAIS

recente

un 10

76.10.11.00084199-4

LIVRO, INTRODUÇÃO A

GENÉTICA AUTORES:
GRIFFITHS, A.J.F.;
WESSLER, S.R.; CARROLL,
S.B.; DOEBLEY, J. EDITORA:
GUANABARA KOOGAN

Edição: Mais recente

un 20

76.10.11.00089324-2

LIVRO, UMA REVOLUÇÃO

CIENTIFICA DA EXTENSÃO

RURAL E A EMERGÊNCIA DE

NOVO PARADIGMA. AUTOR:
MORAES, CLEIA DOS

SANTOS. EDITORA: APPRIS.
Edição: mais recente

un 5

76.10.11.00084679-1

LIVRO, AGROECOLOGIA NO

BRASIL-HISTORIA, PRINCÍPIOS E

PRÁTICAS. AUTOR: MANOEL

BALTASAR BAPTISTA DA COSTA

EDITORA: EXPRESSÃO

Popular, 2017

un 3

76.10.11.00089731-0

LIVRO, AN INTRODUCTION TO

group rings autor(a):Cesar
POLCINO MILIES AND

SUDARSHAN K. SEHGAL

EDITORA: KLUWER ACADEMIC

PUBLISHERS EDIÇÃO: MAIS

recente

un 2

76.10.11.00089730-2

LIVRO, AGROECOLOGIA:
PRINCÍPIOS E TÉCNICAS PARA

AGRICULTURA ORGÂNICA

SUSTENTÁVEL AUTOR: ASSIS,
RENATO LINHARES;
GLIESSMAN, S. R.
EDITORA: UFRGS EDIÇÃO:
Mais recente

un 5
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76.10.11.00089719-1

LIVRO, QUÍMICA E MEIO

AMBIENTE AUTOR(A):
VAITSMAN, ENILCE PEREIRA

EDITORA: INTERCIÊNCIA

edição: mais recente

un 5

76.10.11.00089738-8

LIVRO, CAMINHOS DA

EDUCAÇÃO INTEGRAL NO

BRASIL - DIREITOS A OUTROS E

ESPAÇOS EDUCATIVOS

AUTOR(A):JAQUELINE NOLL E

COLABORADORES EDITORA:
PENSO EDIÇÃO: MAIS

recente

un 5

76.10.11.00089726-4

LIVRO, O TRABALHO DO

PROFESSOR NA EDUCAÇÃO

INFANTIL AUTOR: OLIVEIRA,
ZILMA RAMOS DE EDITORA:
BIRUTA EDIÇÃO: MAIS

recente

un 5

76.10.11.00089729-9

LIVRO, O DIA A DIA NA

EDUCAÇÃO INFANTIL AUTOR:
JUNQUEIRA FILHO,
GABRIEL DE A. EDITORA:
MEDIAÇÃO EDIÇÃO: MAIS

recente

un 5

76.10.11.00089737-0

LIVRO, CALCULO VETORIAL E

SUAS APLICAÇÕES AUTOR(A):
KLEBER DAUM MACHADO

EDITORA: TODA PALAVRA

Edição: mais recente.

un 5

76.10.11.00089725-6

LIVRO, 100 INICIATIVAS

Poderosas Para Resolver A
CRISE CLIMÁTICA AUTOR:
HAWKEN, PAUL EDITORA:
MANOLE EDIÇÃO: MAIS

recente

un 5

76.10.11.00089718-3

LIVRO, THE TANGLED TREE: A
RADICAL NEW HISTORY OF LIFE

AUTOR(A): QUAMMEN,
DAVID EDITORA: SIMON &
SCHUSTER EDIÇÃO: MAIS

recente

un 2

76.10.11.00089739-6

LIVRO, CHAVE DE

IDENTIFICAÇÃO: PARA AS

PRINCIPAIS FAMÍLIAS DE

ANGIOSPERMAS E

GIMNOSPERMAS NATIVAS E

CULTIVADAS DO BRASIL.
AUTOR(A): HARRI LORENZI;
VINICIUS CASTRO SOUZA

editora: Plantarum Edição:
mais recente

un 10

76.10.11.00089732-9

LIVRO, ANALISE DE CIRCUITO

EM CORRENTE CONTINUA.
AUTOR(A):ROMULO OLIVEIRA

ALBUQUERQUE EDITORA:
Erica Edição: mais recente

un 10
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ampla único

76.10.11.00089740-0

LIVRO, CONTOS DO NOSSO

COTIDIANO I AUTOR(A):
Roger Luiz editora: OPERA
Edição: mais recente

un 15

30 dias

76.10.11.00089748-5

LIVRO, CASAIS INTELIGENTES

ENRIQUECEM JUNTOS:
FINANÇAS PARA CASAIS

AUTOR(A):GUSTAVO CERBASI

EDITORA: SEXTANTE EDIÇÃO:
mais recente

un 3

76.10.11.00089749-3

LIVRO, CONTAGIO:
INFECÇÕES DE ORIGEM

ANIMAL E A EVOLUÇÃO DAS

PANDEMIAS AUTOR(A):
QUAMMEN, DAVID EDITORA:
COMPANHIA DAS LETRAS

Edição: mais recente

un 5

76.10.11.00089744-2

LIVRO, POEMAS PARA

TODOS E TODAS AUTOR(A):
ROGER LUIZ EDITORA: A ARTE

DA PALAVRA EDIÇÃO: MAIS

recente

un 15

76.10.11.00089780-9

LIVRO, FRAGMENTAÇÃO

FLORESTAL E ALTERNATIVAS DE

DESENVOLVIMENTO RURAL NA

REGIÃO CENTRO-OESTE

AUTOR(A): BRITO, R. C.
EDITORA: UCDB EDIÇÃO:
mais recente

un 5

76.10.11.00089783-3

LIVRO, EUCALYPTUS NO

BRASIL. ZONEAMENTO

CLIMÁTICO E GUIA PARA

IDENTIFICAÇÃO AUTOR(A):
FLORES. T.B.; ALVARES, C.C.;
SOUSA, V.C.; STAPE, J.L.
EDITORA: IPEF EDIÇÃO: MAIS

recente

un 5

76.10.11.00089832-5

LIVRO, CULTIVO DE

EUCALIPTO EM PROPRIEDADES

RURAIS. AUTOR(A): PAIVA, H.
N., JACOVINE, L. A. G.,
RIBEIRO, G. T., TRINDADE,
C. EDITORA: ESTANTE VIRTUAL

Edição: mais recente

un 5

76.10.11.00089754-0

LIVRO, NOSSAS MADEIRAS

AUTOR(A): SANTOS, EURICO

EDITORA: ITATIAIA EDIÇÃO:
mais recente

un 5

76.10.11.00089837-6

LIVRO, AMAZÔNIA: SEUS

SOLOS E OUTROS RECURSOS

NATURAIS AUTOR(A): VIEIRA,
LUCIO SALGADO; SANTOS,
Paulo Cezar Tadeu C. Dos.
EDITORA: AGRONÔMICA

CERES EDIÇÃO: MAIS

recente

un 5
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76.10.11.00089843-0

LIVRO, AN INTRODUCTION

THERMAL PHYSICS AUTOR(A):
DANIEL V. SCHROEDER

EDITORA: ADDISON WESLEY

LONGMAN EDIÇÃO: MAIS

recente

un 5

76.10.11.00089791-4

LIVRO, ELETRODINÂMICA

AUTOR(A): DAVID J. GRIFFITHS

EDITORA: PEARSON

UNIVERSIDADES EDIÇÃO:
mais recente

un 5

76.10.11.00089831-7

LIVRO, cultivo orgânico de
PLANTAS MEDICINAIS

AUTOR(A): MARIA LUIZA

SARTORIO; CELSO TRINDADE;
PATRÍCIA LACERDA RESENDE;
JOSE REIS MACHADO

EDITORA: APRENDA FÁCIL

Edição: mais recente

un 5

76.10.11.00089785-0

LIVRO, ETNOCONHECIMENTO

E CULTIVO DE PLANTAS

MEDICINAIS AUTOR(A): FABIO

M. APRILE E GILMAR W.
SIQUEIRA EDITORA: CRV
Edição: mais recente

un 5

76.10.11.00089773-6

LIVRO, PLANTAS

MEDICINAIS: DO CULTIVO A

COMERCIALIZAÇÃO AUTOR(A):
EVANDRO DE CASTRO MELO

EDITORA: APPRIS EDIÇÃO:
mais recente

un 5

76.10.11.00089834-1

LIVRO, CIÊNCIA DOS

POLÍMEROS: UM TEXTO

BÁSICO PARA TECNÓLOGOS E

ENGENHEIROS AUTOR(A):
SEBASTIAO VICENTE

CANEVAROLO JUNIOR EDITORA:
ARTLIBER EDIÇÃO: MAIS

recente

un 5

76.10.11.00089751-5

LIVRO, TÉCNICAS DE

CARACTERIZAÇÃO DE

POLÍMEROS AUTOR(A):
SEBASTIAO VICENTE

CANEVAROLO JUNIOR EDITORA:
ARTLIBER EDIÇÃO: MAIS

recente

un 5

76.10.11.00089761-2

LIVRO, MATÉRIAS-PRIMAS

AGROPECUÁRIAS AUTOR(A):
LUIZ PAULO DE LIMA

EDITORA: UFV EDIÇÃO: MAIS

recente

un 5
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76.10.11.00089798-1

LIVRO, ENSINO DE CIÊNCIAS

POR INVESTIGAÇÃO:
CONDIÇÕES PARA

IMPLEMENTAÇÃO EM SALA

DE AULA AUTOR(A): ANNA DE

CARVALHO, CARLA DE

OLIVEIRA, DANIELA SCARPA

EDITORA: CENGAGE LEARNING

Edição: mais recente

un 5

76.10.11.00089782-5

LIVRO, FLUID MECHANICS

AUTOR(A): FRANK M. WHITE

EDITORA: MCGRAW-HILL

EDUCATION EDIÇÃO: MAIS

recente

un 5

76.10.11.00089793-0

LIVRO, DINÂMICA CLÁSSICA

DE PARTÍCULAS E SISTEMAS

AUTOR(A): STEPHEN T.
THORNTON E JERRY B.
MARION EDITORA: CENGAGE
Edição: mais recente

un 10

76.10.11.00089760-4

LIVRO, MATOS DE COMER

AUTOR(A): GUILHERME

RANIERI EDITORA: AUTÔNOMO

Edição: mais recente

un 5

76.10.11.00089822-8

LIVRO, DOSSIÊ ABRASCO:
UM ALERTA SOBRE OS

IMPACTOS DOS AGROTÓXICOS

NA SAÚDE AUTOR(A):
FERNANDO FERREIRA

CARNEIRO, RAQUEL MARIA

RIGOTTO, LIA GIRALDO DA

SILVA AUGUSTO, KAREN

FRIEDRICH, ANDRÉ CAMPOS

BURIGO. EDITORA:
EXPRESSÃO POPULAR
Edição: mais recente

un 5

76.10.11.00089755-8

LIVRO, MICROBIOLOGIA PARA

LEIGOS AUTOR(A): JENNIFER

C. STEARNS, JULIENNE C.
KAISER, MICHAEL G. SURETTE

EDITORA: ALTA BOOKS

Edição: mais recente

un 5

76.10.11.00089771-0

LIVRO, LIVRO DE SERES

INVISÍVEIS. AUTOR(A): DORIAN

SAGAN EDITORA: DANTES
Edição: mais recente

un 5

76.10.11.00089795-7

LIVRO, PLANETA SIMBIÓTICO,
UM NOVO OLHAR PARA A

EVOLUÇÃO. AUTOR(A): LYNN

MARGULIS EDITORA: DANTES

Edição: mais recente

un 5

76.10.11.00089752-3

LIVRO, REGENERANTES DE

GAIA. AUTOR(A): FABIO

RUBIO SCARANO EDITORA:
DANTES EDIÇÃO: MAIS

recente

un 3
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76.10.11.00089845-7

LIVRO, A SERPENTE

CÓSMICA, O DNA E A

ORIGEM DO SABER AUTOR(A):
JEREMY NARBY EDITORA:
DANTES EDIÇÃO: MAIS

recente

un 5

76.10.11.00089830-9

LIVRO, TERRA VIVA: CIÊNCIA,
INTUIÇÃO E A EVOLUÇÃO DE

GAIA AUTOR(A): STEPHAN

HARDING EDITORA: CULTRIX
Edição: mais recente

un 5

76.10.11.00089794-9

LIVRO, POR TERRA E

TERRITÓRIO: CAMINHOS DA

REVOLUÇÃO DOS POVOS NO

BRASIL AUTOR(A): JOELSON

FERREIRA E ERAHSTO FELÍCIO

EDITORA: TEIA DOS POVOS

Edição: mais recente

un 5

76.10.11.00089839-2

LIVRO, A ESCOLA DA

RECONQUISTA. AUTOR(A):
MARIA MUNIZ EDITORA: TEIA

DOS POVOS EDIÇÃO: MAIS

recente

un 5

76.10.11.00089764-7

LIVRO, PERMACULTURA:
PRINCÍPIOS E CAMINHOS

ALÉM DA SUSTENTABILIDADE

AUTOR(A): DAVID HOLMGREN

EDITORA: VIA SAPIENS

Edição: mais recente

un 5

76.10.11.00089821-0

LIVRO, PRIMAVERA FUNGI:
GUIA DE FUNGOS DO SUL DO

BRASIL AUTOR(A): JEFFERSON

TIMM EDITORA: VIA
SAPIENS EDIÇÃO: MAIS

recente

un 5

76.10.11.00089835-0

LIVRO, CARTILHA DA TERRA

AUTOR(A): ANA PRIMAVESI

EDITORA: EXPRESSÃO
POPULAR EDIÇÃO: MAIS

recente

un 3

76.10.11.00089847-3

LIVRO, ALGUMAS PLANTAS

INDICADORAS: COMO

RECONHECER AS

CARACTERÍSTICAS LIMITANTES

DE UM SOLO AUTOR(A): ANA
PRIMAVESI EDITORA:
EXPRESSÃO POPULAR
Edição: mais recente

un 3

76.10.11.00089848-1

LIVRO, A BIOCENOSE DO

SOLO NA PRODUÇÃO VEGETAL

& deficiências minerais em
CULTURAS: NUTRIÇÃO E

PRODUÇÃO VEGETAL

AUTOR(A): ANA PRIMAVESI

EDITORA: EXPRESSÃO
POPULAR EDIÇÃO: MAIS

recente

un 3

Edital PE 012/2026 (00138715391)         SEI 072.4473.2025.0027631-29 / pg. 29



76.10.11.00089762-0

LIVRO, MANEJO ECOLÓGICO

DE PRAGAS E DOENÇAS

AUTOR(A): ANA PRIMAVESI
editora: Expressão Popular
Edição: mais recente

un 3

76.10.11.00089844-9

LIVRO, AGROFLORESTA E

PRATICA AGROECOLÓGICA.
AUTOR(A): ANA CLAUDINEI

LOMBARDI EDITORA:
EXPRESSÃO POPULAR EDIÇÃO:
mais recente

un 3

76.10.11.00089833-3

LIVRO, CONHECIMENTO

POPULAR DE PLANTAS

MEDICINAIS DO EXTREMO SUL

DA BAHIA AUTOR(A): GLAUCO

DE K VILLAS BOAS EDITORA:
EXPRESSÃO POPULAR EDIÇÃO:
mais recente

un 3

76.10.11.00089756-6

LIVRO, MÉTODOS

NUMÉRICOS PARA

ENGENHARIA AUTOR(A):
STEVEN C. CHAPRA;
RAYMOND P. CANALE

EDITORA: (MC GRAN HILL)
AMGH EDIÇÃO: MAIS

recente

un 10

76.10.11.00089799-0

LIVRO, O CANTO DO DODO

AUTOR(A): QUAMMEN,
DAVID EDITORA: COMPANHIA

DAS LETRAS EDIÇÃO: MAIS

recente

un 5

76.10.11.00089777-9

LIVRO, HISTORIA DAS

AGRICULTURAS NO MUNDO: DO

NEOLÍTICO A CRISE

CONTEMPORÂNEA AUTOR(A):
MARCEL MAZOYER E

LAURENCE ROUDART EDITORA:
UNESP EDIÇÃO: MAIS

recente

un 5

76.10.11.00089759-0

LIVRO, MAX WEBER E A

RACIONALIZAÇÃO DA VIDA

AUTOR(A): CARLOS EDUARDO

SELL EDITORA: VOZES EDIÇÃO:
mais recente

un 5

76.10.11.00089792-2

LIVRO, EDUCAÇÃO

ambiental - educação para
UM FUTURO SUSTENTÁVEL

AUTOR(A): ANA CAROLINA

DIORIO E ALEXANDRE

SCHRODER EDITORA:
DIVULGAÇÃO CULTURAL

Edição: mais recente

un 5
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76.10.11.00089750-7

LIVRO, PERCEPÇÃO

AMBIENTAL. AUTOR(A): JOICE

FERNANDES E CYRO DE

BARROS REZENDE FILHO

EDITORA: STUDIO NOBEL

Edição: mais recente

un 5

76.10.11.00089802-3

LIVRO, DESASTRES SÓCIO-
SANITÁRIO-AMBIENTAIS DO

AGRONEGÓCIO E RESISTÊNCIAS

AGROECOLÓGICAS NO BRASIL

AUTOR(A): JORGE MESQUITA

HUET MACHADO ET AL.
EDITORA: EXPRESSÃO
POPULAR EDIÇÃO: MAIS

recente

un 5

76.10.11.00089757-4

LIVRO, MEMORIA

BIOCULTURAL - A IMPORTÂNCIA

ECOLÓGICA DAS SABEDORIAS

TRADICIONAIS AUTOR(A):
NARCISO BARRERA-BASSOLS,
VICTOR M TOLEDO EDITORA:
EXPRESSÃO POPULAR
Edição: mais recente

un 5

76.10.11.00089824-4

LIVRO, DESENHO TÉCNICO

AUTOR(A): CUNHA, LUIS

VEIGA DA. EDITORA:
FUNDAÇÃO CALOUSTE

GULBENKIAN EDIÇÃO: MAIS

recente

un 5

76.10.11.00089804-0

LIVRO, CURSO DE DESENHO

TÉCNICO E AUTOCAD

AUTOR(A): RIBEIRO,
ANTÔNIO CLELIO; PERES,
MAURO PEDRO; IZIDORO,
NACIR EDITORA: PEARSON

EDUCATION DO BRASIL

Edição: mais recente

un 4

76.10.11.00089788-4

LIVRO, EQUAÇÕES

DIFERENCIAIS APLICADA V.1
AUTOR(A): KLEBER DAUM

MACHADO EDITORA: TODA

PALAVRA EDIÇÃO: MAIS

recente

un 5

76.10.11.00089789-2

LIVRO, EQUAÇÕES

DIFERENCIAIS APLICADA. V.2
AUTOR(A): KLEBER DAUM

MACHADO EDITORA: TODA

PALAVRA EDIÇÃO: MAIS

recente

un 5

76.10.11.00089758-2

LIVRO, MECÂNICA CLÁSSICA

AUTOR(A): JOHN R. TAYLOR

EDITORA: BOOKMAN EDIÇÃO:
mais recente

un 5
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76.10.11.00089796-5

LIVRO, MAIS FORTE DO QUE

NUNCA: CAIA. LEVANTE-SE.
TENTE OUTRA VEZ. AUTOR(A):
BRENE BROWN EDITORA:
SEXTANTE EDIÇÃO: MAIS

recente

un 3

76.10.11.00089770-1

LIVRO, EDUCAÇÃO INTEGRAL

OU PARCIAL? - REFLEXÕES

PARA ALÉM DA EXTENSÃO DO

TEMPO AUTOR(A): TERESINHA

MORAIS DA SILVA EDITORA:
APPRIS EDIÇÃO: MAIS

recente

un 5

76.10.11.00089846-5

LIVRO, UMA ALTERNATIVA

PARA A SOCIEDADE -
CAMINHOS E PERSPECTIVAS

DA PERMACULTURA NO BRASIL

AUTOR(A): DJALMA NERI

EDITORA: VIA SAPIENS
Edição: mais recente

un 5

76.10.11.00089869-4

LIVRO, A DIALÉTICA DA

AGROECOLOGIA: CONTRIBUIÇÃO

PARA UM MUNDO COM

ALIMENTOS SEM VENENO.
AUTOR(A): LUIZ CARLOS

PINHEIRO MACHADO E LUIZ

CARLOS PINHEIRO MACHADO

FILHO EDITORA: EXPRESSÃO
POPULAR EDIÇÃO: MAIS

recente

un 5

76.10.11.00086794-2

LIVRO, ALFABETIZAÇÃO

CIENTIFICA NA PRATICA:
INOVANDO A FORMA DE

ENSINAR FÍSICA AUTORES:
LUCIA HELENA SASSERON,
VITOR FABRICIO MACHADO

EDITORA: LIVRARIA DA FÍSICA

LTDA EDIÇÃO: MAIS

recente

un 5

 
1.1.2 As especificações do objeto constam:
 
( x ) da descrição acima:

 
1.1.2.1 AS CARACTERÍSTICAS DESCRITAS PELAS LICITANTES DEVEM GUARDAR COMPATIBILIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NESTE TR,
devendo o produto ou componente ofertado ser claramente descrito de forma visual e/ou escrita.

1.1.2.1.1 AS DESCRIÇÕES E/OU MATERIAIS INFORMATIVOS UTILIZADOS NAS ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS COTADOS, SE FOREM

VERTIDOS EM IDIOMA DIVERSO DO NACIONAL, DEVERÃO SER APRESENTADOS COM TRADUÇÃO PARA O PORTUGUÊS, RESSALVADOS OS

termos técnicos cuja compreensão seja usual.
 

1.1.2.3 O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, nos termos do art. 20 da Lei Federal nº 14.133/2021 e
sua regulamentação.

 
1.2 O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO É DE 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR  DA  DATA  DA ( X ) SUBSCRIÇÃO  DA AUTORIZAÇÃO  DE FORNECIMENTO  DE

Material – AFM, observado o artigo 105 da Lei Federal n° 14.133/2021.
 

1.3 O Contrato apresenta maior detalhamento das regras que serão aplicadas ao prazo de vigência.
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
 
2.1 A fundamentação da contratação, da caracterização do objeto e de seus quantitativos está especificada:
( x ) na descrição a seguir:

2.1.1. A AQUISIÇÃO DOS LIVROS LISTADOS É DE SUMA IMPORTÂNCIA PARA A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA (UESB), UMA VEZ

QUE A INSTITUIÇÃO ESTÁ EMPENHADA EM PROMOVER COM EFETIVIDADE E QUALIDADE SUAS FUNÇÕES DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E

AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL. ESTES LIVROS SÃO ESSENCIAIS PARA ENRIQUECER O ACERVO BIBLIOGRÁFICO DA UNIVERSIDADE, ATENDENDO ÀS DEMANDAS

DOS CURSOS DE GRADUAÇÃO E PÓS-GRADUAÇÃO EM DIVERSAS ÁREAS DO CONHECIMENTO, COMO BIOFÍSICA, ECOLOGIA, QUÍMICA, BIOLOGIA,
ODONTOLOGIA, EDUCAÇÃO, LITERATURA, ENTRE OUTRAS. A DISPONIBILIDADE DESSES MATERIAIS GARANTIRÁ AOS ESTUDANTES E PESQUISADORES O

acesso aos conteúdos atualizados e de qualidade, fundamentais para o desenvolvimento acadêmico e científico.
 
2.1.2. A UESB, AO BUSCAR A AQUISIÇÃO DESSES LIVROS, REFORÇA SEU COMPROMISSO COM O BOM DESEMPENHO DAS POLÍTICAS ACADÊMICAS E

ADMINISTRATIVAS, ALINHADAS COM A MISSÃO INSTITUCIONAL DE MANTER A EXCELÊNCIA NO ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO. A DIVERSIDADE DE

TÍTULOS SELECIONADOS REFLETE A NECESSIDADE DE PROPORCIONAR UM AMBIENTE ACADÊMICO INCLUSIVO E ABRANGENTE, QUE CONTEMPLE DESDE AS

CIÊNCIAS EXATAS E NATURAIS ATÉ AS HUMANIDADES, PROMOVENDO UM APRENDIZADO INTERDISCIPLINAR E CRÍTICO. ESSE INVESTIMENTO NA

BIBLIOTECA UNIVERSITÁRIA REPRESENTA UM RECURSO VALIOSO PARA APOIAR O CORPO DOCENTE E DISCENTE EM SUAS ATIVIDADES DE ENSINO E

pesquisa.
 
2.1.3. ALÉM DISSO, A AQUISIÇÃO DESSES LIVROS RESPONDE À NECESSIDADE DE ATUALIZAÇÃO CONSTANTE DOS CONHECIMENTOS, EM UM MUNDO

ONDE AS INFORMAÇÕES E DESCOBERTAS CIENTÍFICAS EVOLUEM RAPIDAMENTE. OS LIVROS SELECIONADOS FORAM ESCOLHIDOS POR SUA RELEVÂNCIA E

ATUALIDADE, GARANTINDO QUE OS ESTUDANTES E PESQUISADORES DA UESB TENHAM ACESSO A REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS CAPAZES DE SUBSIDIAR

ESTUDOS E PESQUISAS INOVADORAS. ESSE ACESSO É CRUCIAL PARA CAPACITAR A COMUNIDADE ACADÊMICA A ENFRENTAR OS DESAFIOS

contemporâneos e contribuir significativamente para o avanço do conhecimento em suas respectivas áreas.
 
2.1.4. POR FIM, A AQUISIÇÃO DESSES LIVROS TAMBÉM REFLETE O COMPROMISSO DA UESB COM O INTERESSE PÚBLICO, AO OFERECER UMA

FORMAÇÃO ACADÊMICA DE QUALIDADE, QUE PREPARA CIDADÃOS CAPACITADOS PARA ATUAR EM BENEFÍCIO DA SOCIEDADE. AO INVESTIR EM UM

ACERVO BIBLIOGRÁFICO ROBUSTO E DIVERSIFICADO, A UNIVERSIDADE SE POSICIONA COMO UM AGENTE TRANSFORMADOR, CAPAZ DE PROMOVER O

DESENVOLVIMENTO REGIONAL E CONTRIBUIR PARA A FORMAÇÃO DE PROFISSIONAIS ÉTICOS E COMPETENTES, COMPROMETIDOS COM O PROGRESSO

social e econômico.
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
 

3.1 A descrição da solução como um todo está especificada:
 
( x ) na descrição a seguir:

3.1.1. A SOLUÇÃO COMO UM TODO DOS ITENS CONSISTE EM PROPORCIONAR UMA COLEÇÃO ABRANGENTE DE RECURSOS EDUCACIONAIS E DE

PESQUISA NAS ÁREAS DE BIOFÍSICA, BIOLOGIA, QUÍMICA, SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO, SAÚDE, ESTUDOS SOCIAIS E CULTURAIS, ENTRE OUTRAS. ESTA

SOLUÇÃO VISA ATENDER A UMA AMPLA GAMA DE NECESSIDADES ACADÊMICAS E DE PESQUISA, FACILITANDO O ACESSO A INFORMAÇÕES

atualizadas e relevantes em diversas disciplinas científicas e humanísticas.
3.1.2. A ESCOLHA DESTES ITENS FOI BASEADA EM CRITÉRIOS TÉCNICOS E ECONÔMICOS QUE GARANTEM A QUALIDADE E A ABRANGÊNCIA DO

MATERIAL DISPONÍVEL. A COLEÇÃO INCLUI IMPORTANTES TÍTULOS QUE SÃO RECONHECIDOS POR SUA RELEVÂNCIA ACADÊMICA E PELA CONTRIBUIÇÃO

SIGNIFICATIVA PARA A COMPREENSÃO E DESENVOLVIMENTO DE SUAS RESPECTIVAS ÁREAS DE ESTUDO. ALÉM DISSO, A DIVERSIDADE DE AUTORES E

EDITORAS PRESENTES NA SELEÇÃO ASSEGURA UMA VARIEDADE DE PERSPECTIVAS E ABORDAGENS, ENRIQUECENDO AINDA MAIS O CONTEÚDO

disponível para os usuários.
3.1.3. DO PONTO DE VISTA ECONÔMICO, A AQUISIÇÃO DE UM ACERVO TÃO DIVERSIFICADO E ABRANGENTE JUSTIFICA-SE PELA CAPACIDADE DE

ATENDER OS DIVERSOS CURSOS DE GRADUAÇÃO E PÓS-GRADUAÇÃO PROPORCIONANDO MÚLTIPLOS PÚBLICOS E NECESSIDADES, OTIMIZANDO O

INVESTIMENTO REALIZADO. A SOLUÇÃO PROPOSTA NÃO SÓ ATENDE A DEMANDAS IMEDIATAS DE FORMAÇÃO E PESQUISA, MAS TAMBÉM CONTRIBUI

PARA O DESENVOLVIMENTO CONTÍNUO DO CONHECIMENTO, PROMOVENDO A EDUCAÇÃO E O AVANÇO CIENTÍFICO E CULTURAL DE FORMA AMPLA E

inclusiva.
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

 
4.1 Sustentabilidade:

 
4.1.1 NÃO SERÃO DEFINIDOS CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE NA CONTRATAÇÃO, CONFORME JUSTIFICATIVA APRESENTADA PELO GESTOR

competente no processo administrativo de que trata este TR/Habilitação, doc. SEI 00127844149.
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4.2 Indicação de marcas ou modelos
 

4.2.1 A Administração não indicará marca(s), característica(s) ou modelo(s).
 

4.3 EXAME DE ADEQUAÇÃO DO OBJETO (AMOSTRAS, EXAME DE CONFORMIDADE, PROVA DE CONCEITO, OU OUTROS TESTES DESTINADOS À AFERIÇÃO DA

aceitabilidade da proposta)
 

4.3.1 Não será exigido(a) exame de adequação do objeto.
 
4.3.2 DURANTE O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO OU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, A ADMINISTRAÇÃO PODERÁ, JUSTIFICADAMENTE, EXIGIR

amostra ou prova de conceito do bem, na forma do art. 41, inc. II, da Lei Federal nº 14.133/2021.
 

4.4 Vistoria
 
4.4.1 Não será exigida a realização de vistoria prévia.

 
4.5 Subcontratação

 
4.5.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 
4.6 Garantia

 
4.6.1 Garantia de proposta

 
4.6.1.1 Não haverá exigência da garantia de proposta de que trata o art. 58 da Lei Federal n° 14.133/2021.

 
4.6.2 Garantia da contratação

 
4.6.2.1 NÃO HAVERÁ EXIGÊNCIA DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO, PELAS RAZÕES CONSTANTES NO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE QUE TRATA

este TR/Habilitação, doc. SEI 00127844149 (art. 96, caput, da Lei Federal n° 14.133/2021).
CONSIDERANDO QUE A AQUISIÇÃO EM QUESTÃO SE TRATA DA COMPRA DE LIVROS, CUJA ENTREGA SE DÁ DE FORMA IMEDIATA, CARACTERIZA-SE

COMO FORNECIMENTO DE BEM COMUM, COM ENTREGA PONTUAL E DE FÁCIL VERIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE, O QUE MINIMIZA OS RISCOS

CONTRATUAIS. ADICIONALMENTE, A EXIGÊNCIA DE GARANTIA PODERIA REPRESENTAR UM ÔNUS DESNECESSÁRIO AO FORNECEDOR,
ESPECIALMENTE CONSIDERANDO QUE O SEGMENTO EDITORIAL É COMPOSTO EM GRANDE PARTE POR EDITORAS E DISTRIBUIDORAS DE PEQUENO

E MÉDIO PORTE. ESSA EXIGÊNCIA PODERIA RESTRINGIR A COMPETITIVIDADE, CONTRARIANDO O PRINCÍPIO DA AMPLA PARTICIPAÇÃO E DA

economicidade.
DESSA FORMA, OPTA-SE PELA DISPENSA DA EXIGÊNCIA DE GARANTIA CONTRATUAL, POR ENTENDER QUE A NATUREZA DO OBJETO, OS PRAZOS

ENVOLVIDOS E OS MECANISMOS DE CONTROLE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (COMO CONFERÊNCIA DO MATERIAL E APLICAÇÃO DE PENALIDADES

contratuais em caso de inadimplemento) são suficientes para resguardar o interesse público.
 

4.7 Participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio
 

( x ) Sim
 

4.8 Exigência de carta de solidariedade
 

4.8.1 Não será exigida carta de solidariedade.
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

 
5.1 Forma de entrega

 
5.1.1 Os bens serão entregues de uma única vez, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar:
 
( x ) da subscrição da Autorização de Fornecimento de Material – AFM

 
5.2 Local da entrega

 
5.2.1 As especificações do endereço para entrega do objeto constam:
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( x ) da descrição abaixo:
 
Endereço: Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – UESB
Município de Itapetinga BA - Rodovia BR 415, Km 3, s/n.
 
Setor: Coordenação de Materiais e Suprimentos (Almoxarifado).
Contatos: (77) 3261-8462 / e-mail: almox-it@uesb.edu.br
Horário de entrega: Das 08:00h às 12:00h e das 14:00 às 18:00h (Segunda à Sexta)

 
5.3 Garantia, manutenção e assistência técnica

 
5.3.1 O PRAZO LEGAL DE GARANTIA TÉCNICA SERÁ DE 30 (TRINTA)  DIAS , TRATANDO-SE DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS NÃO DURÁVEIS, E DE 90
(noventa) dias, TRATANDO-SE DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS DURÁVEIS (ART. 26, INCS. I E II, DO CDC), CONTADO A PARTIR DA ENTREGA EFETIVA

do produto.
 

5.4 Informações relevantes para o dimensionamento da proposta
 

5.4.1 As informações relevantes para o dimensionamento da proposta constam deste TR/Habilitação.
5.4.2 O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA SERÁ DE, NO MÍNIMO, 60 (SESSENTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA EFETIVA REALIZAÇÃO DA SESSÃO

pública.
5.4.2.1 Será considerada não escrita a fixação de prazo de validade inferior ao mínimo, ficando facultado aos licitantes ampliá-lo.

5.4.3 A LICITANTE DEVERÁ ANEXAR JUNTO À SUA PROPOSTA DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA, CONFORME MODELO

integrante deste TR/Habilitação.
5.4.4 Tratando-se se aquisições de bens, a licitante deverá:
 

5.4.4.1 Informar, por ocasião do envio da proposta readequada ao último lance ofertado:
(x) a marca
(x) o prazo de garantia
( ) o modelo
( ) a referência
( ) o tipo
 
5.4.4.1.1 O NÃO PREENCHIMENTO DAS INFORMAÇÕES IMPLICARÁ NA NÃO ADMISSÃO DA PROPOSTA, FACE A AUSÊNCIA DE INFORMAÇÃO

suficiente para classificação.
 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
 

6.1 O CONTRATO DEVERÁ SER EXECUTADO FIELMENTE PELAS PARTES, DE ACORDO COM AS CLÁUSULAS AVENÇADAS E AS NORMAS DA LEI Federal Nº

14.133/2021, E DA LEI ESTADUAL N° 14.634/2023, RESPONDENDO CADA PARTE PELAS CONSEQUÊNCIAS DE SUA INEXECUÇÃO TOTAL OU PARCIAL (ART.
115, caput, da Lei Federal n° 14.133/2021).
6 .2 EM CASO DE IMPEDIMENTO, ORDEM DE PARALISAÇÃO OU SUSPENSÃO DO CONTRATO, O CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO SERÁ PRORROGADO

AUTOMATICAMENTE PELO TEMPO CORRESPONDENTE, ANOTADAS TAIS CIRCUNSTÂNCIAS MEDIANTE SIMPLES APOSTILA (ART. 115, §5°, DA LEI Federal N°
14.133/2021).

6.2.1 O IMPEDIMENTO A QUE SE REFERE O SUBITEM ANTERIOR, TOTAL OU PARCIAL, DA EXECUÇÃO DO CONTRATO POR FATO OU ATO DE TERCEIRO, DEVE

ser reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência.
6.3 AS COMUNICAÇÕES ENTRE O ÓRGÃO OU ENTIDADE E A CONTRATADA DEVEM SER REALIZADAS POR ESCRITO SEMPRE QUE O ATO EXIGIR TAL

formalidade, admitindo-se, para esse fim, o uso de mensagem eletrônica por meio do Sistema Eletrônico de Informações – SEI.
6.4 O ÓRGÃO OU ENTIDADE PODERÁ CONVOCAR REPRESENTANTE DA CONTRATADA PARA ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS QUE DEVAM SER CUMPRIDAS DE

imediato.
6.5 O ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO COMPREENDERÁ AS ATIVIDADES DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO NA FORMA DOS ARTS. 15 A 23 DO

Decreto nº 22.885/2024, observando-se, ainda, o disposto nos arts. 7º e 17 do Decreto nº 23.059/2024.
6.5.1 CONSTATANDO-SE A SITUAÇÃO DE IRREGULARIDADE DA CONTRATADA, SERÁ PROVIDENCIADA SUA INTIMAÇÃO, POR ESCRITO, PARA QUE, NO

prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua justificativa.
6.5.2 O prazo de que trata o subitem 6.5.1 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE.
6.5.3 NÃO HAVENDO REGULARIZAÇÃO OU NÃO SENDO ACEITA A JUSTIFICATIVA APRESENTADA, A ADMINISTRAÇÃO DEVERÁ ADOTAR AS MEDIDAS

NECESSÁRIAS À APURAÇÃO DOS FATOS NOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO CORRESPONDENTE, ASSEGURADA À CONTRATADA A AMPLA

defesa.
6.6 APÓS A ASSINATURA DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE, O ÓRGÃO OU ENTIDADE PODERÁ CONVOCAR O REPRESENTANTE DA EMPRESA
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CONTRATADA para reunião inicial para alinhamento da execução do Contrato e demais procedimentos de gestão do ajuste.
 

7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO, LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO
 

7.1 RECEBIMENTO DO OBJETO
 

7.1.1 Recebimento provisório
 

7.1.1.1 OS BENS SERÃO RECEBIDOS PROVISORIAMENTE, DE FORMA SUMÁRIA, NO ATO DA ENTREGA, JUNTAMENTE COM A(S) NOTA(S) FISCAL(IS) OU

INSTRUMENTO(S) DE COBRANÇA EQUIVALENTE(S), PELO(A) RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, PARA EFEITO DE

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste TR/Habilitação e na proposta.
7.1.1.2 A CONTRATADA FICA OBRIGADA A REPARAR, CORRIGIR, REMOVER, RECONSTRUIR OU SUBSTITUIR, ÀS SUAS EXPENSAS, NO TODO OU EM

PARTE, O OBJETO EM QUE SE VERIFICAREM VÍCIOS, DEFEITOS OU INCORREÇÕES RESULTANTES DA EXECUÇÃO OU MATERIAIS EMPREGADOS (ART. 119
da Lei Federal n° 14.133/2021).
7.1.1.3 O OBJETO PODERÁ SER REJEITADO, NO TODO OU EM PARTE, INCLUSIVE ANTES DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO, QUANDO EM DESACORDO COM

AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE TR/Habilitação E NA PROPOSTA, DEVENDO SER SUBSTITUÍDO OU CORRIGIDO NO PRAZO DE 10 (dez) dias,
A CONTAR DA INTIMAÇÃO DA CONTRATADA, ÀS SUAS CUSTAS, SEM PREJUÍZO DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES (ART. 140, §1º  DA LEI Federal
nº 14.133/2021).
7.1.1.4 PARA EFEITO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO, AO FINAL DE CADA PERÍODO DE FATURAMENTO, O(S) FISCAL(IS) DO CONTRATO DEVERÁ(ÃO)
EMITIR RELATÓRIO SOBRE O EFETIVO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E, SE FOR O CASO, ANALISAR O DESEMPENHO NA

EXECUÇÃO DO CONTRATO NOS TERMOS DO ART. 144 DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, EM CONSONÂNCIA COM OS INDICADORES QUE DEVERÃO

integrar este TR/Habilitação como anexo, encaminhando-o ao gestor do Contrato.
7.1.1.4.1 A ANÁLISE DO DESEMPENHO NA EXECUÇÃO DO CONTRATO DE QUE TRATA O ART. 144 DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 PODERÁ

RESULTAR NO REDIMENSIONAMENTO DE VALORES A SEREM PAGOS À CONTRATADA, CIRCUNSTÂNCIA QUE DEVERÁ SER REGISTRADA PELO(S)
fiscal(is) em relatório(s) a ser encaminhado ao gestor do Contrato.

7.1.1.5 A FISCALIZAÇÃO NÃO EFETUARÁ O ATESTE DA ÚLTIMA E/OU ÚNICA MEDIÇÃO DO OBJETO ATÉ QUE SEJAM SANADAS TODAS AS EVENTUAIS

pendências que possam vir a ser apontadas durante o recebimento provisório.
7.1.1.6 O RECEBIMENTO PROVISÓRIO ESTARÁ SUJEITO, QUANDO CABÍVEL, À CONCLUSÃO DE TODOS OS TESTES DE CAMPO E À ENTREGA DOS MANUAIS

e Instruções exigíveis.
7.1.1.7 QUANDO A FISCALIZAÇÃO FOR EXERCIDA POR UM ÚNICO SERVIDOR, O TERMO DETALHADO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO DEVERÁ CONTER O

REGISTRO, A ANÁLISE E A CONCLUSÃO SOBRE TODAS AS OCORRÊNCIAS NA EXECUÇÃO DO CONTRATO, ACOMPANHADO DOS DEMAIS DOCUMENTOS QUE

julgar necessários, encaminhando-o ao servidor ou comissão designada pela autoridade competente para recebimento definitivo.
 

7.1.2 Recebimento definitivo
 

7.1.2.1 O RECEBIMENTO definitivo OCORRERÁ NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS , CONTADOS DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO, POR SERVIDOR OU

COMISSÃO DESIGNADA PELA AUTORIDADE COMPETENTE, MEDIANTE TERMO DETALHADO QUE COMPROVE O ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS

contratuais (art. 140, inc. II, “b” da Lei Federal n° 14.133, de 2021).
7.1.2.1.1 O PRAZO PARA RECEBIMENTO DEFINITIVO PODERÁ SER EXCEPCIONALMENTE PRORROGADO, DE FORMA JUSTIFICADA, QUANDO HOUVER

necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
7.1.2.2 NO CASO DE CONTROVÉRSIA SOBRE A EXECUÇÃO DO OBJETO, QUANTO À DIMENSÃO, QUALIDADE E QUANTIDADE, A PARCELA INCONTROVERSA,
conforme art. 143 da Lei Federal nº 14.133/2021, deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento.

7.1.2.2.1 PARA FINS DO SUBITEM ANTERIOR, O VALOR DA PARCELA INCONTROVERSA DEVERÁ SER COMUNICADA À CONTRATADA PARA EMISSÃO

de nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s).
7.1.2.3 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela CONTRATADA, DE INCONSISTÊNCIAS VERIFICADAS NA

execução do objeto ou nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s).
 

7.2 LIQUIDAÇÃO
 
7.2.1 Recebida(s) nota(s) FISCAL(IS) OU INSTRUMENTO(S) DE COBRANÇA EQUIVALENTE(S), A ADMINISTRAÇÃO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS ,
prorrogáveis por até igual período, adotará, na forma deste subitem, as providências para fins de liquidação da despesa.
7.2.2 PARA FINS DE LIQUIDAÇÃO, O SETOR COMPETENTE DEVERÁ VERIFICAR SE A(S) nota(s) FISCAL(IS) OU INSTRUMENTO(S) DE COBRANÇA

EQUIVALENTE(S) APRESENTADO(S) PELA CONTRATADA POSSUI(EM) OS ELEMENTOS NECESSÁRIOS E ESSENCIAIS DO DOCUMENTO, TAIS COMO: A) O
PRAZO DE VALIDADE; B) A DATA DA EMISSÃO; C) OS DADOS DO CONTRATO E DA CONTRATANTE; D) O PERÍODO RESPECTIVO DE EXECUÇÃO DO

Contrato; e) o valor a pagar; e f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.3.3 HAVENDO ERRO NA APRESENTAÇÃO DA(S) nota(s) FISCAL(IS) OU INSTRUMENTO(S) DE COBRANÇA EQUIVALENTE(S), OU CIRCUNSTÂNCIA QUE

IMPEÇA A LIQUIDAÇÃO DA DESPESA, ESTA FICARÁ SOBRESTADA ATÉ QUE A CONTRATADA PROVIDENCIE AS MEDIDAS SANEADORAS, REINICIANDO-SE

o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus para a CONTRATANTE;
7.4.4 A(S) nota(s) FISCAL(IS) OU INSTRUMENTO(S) DE COBRANÇA EQUIVALENTE(S) DEVERÁ(ÃO) SER OBRIGATORIAMENTE ACOMPANHADO (s) DA
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COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL DA CONTRATADA MEDIANTE CONSULTA AOS SÍTIOS ELETRÔNICOS OFICIAIS OU À DOCUMENTAÇÃO DE

habilitação fiscal, social e trabalhista, na forma exigida neste TR/Habilitação.
 

7.3 PAGAMENTO
 

7.3.1 Prazo para pagamento
 

7.3.1.1 O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS , CONTADOS DA FINALIZAÇÃO DA LIQUIDAÇÃO DA DESPESA, CONFORME

subitem anterior.
 
7.3.1.2 NO CASO DE ATRASO PELA CONTRATANTE, OS VALORES DEVIDOS À CONTRATADA SERÃO ATUALIZADOS MONETARIAMENTE ENTRE O

TERMO FINAL DO PRAZO DE PAGAMENTO ATÉ A DATA DE SUA EFETIVA REALIZAÇÃO, DE ACORDO COM A VARIAÇÃO DO INPC/IBGE, pro rata
tempore.

 
7.3.2 Forma de pagamento

 
7.3.2.1 O PAGAMENTO SERÁ REALIZADO POR MEIO DE ORDEM BANCÁRIA OU CRÉDITO EM CONTA DA CONTRATADA ABERTA EM INSTITUIÇÃO

financeira contratada pelo Estado da Bahia.
7.3.2.1.1 OPTANDO A CONTRATADA POR RECEBER OS CRÉDITOS EM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DIVERSA DA INDICADA NESTE SUBITEM, DEVERÁ

arcar com os custos de transferências bancárias, os quais serão deduzidos dos pagamentos devidos.
7.3.2.2 A(S) NOTA(S) FISCAL(IS) OU INSTRUMENTO(S) DE COBRANÇA EQUIVALENTE(S) DEVERÁ(ÃO) ATENDER AS EXIGÊNCIAS LEGAIS PERTINENTES AOS

TRIBUTOS E ENCARGOS RELACIONADOS COM A OBRIGAÇÃO, INCLUSIVE OS DESTAQUES NECESSÁRIOS ÀS RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS PREVISTAS EM LEI, E, AS

situações específicas, à adoção da forma eletrônica.
7.3.2.3 INDEPENDENTEMENTE DO PERCENTUAL DE TRIBUTO INSERIDO NA PROPOSTA DE PREÇO, SERÃO RETIDOS NA FONTE, POR OCASIÃO DA

realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente, quando houver incidência tributária.
7.3.2.4 A CONTRATADA REGULARMENTE OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 , NÃO SOFRERÁ A
RETENÇÃO TRIBUTÁRIA QUANTO AOS IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ABRANGIDOS POR AQUELE REGIME, ESTANDO O PAGAMENTO CONDICIONADO À

APRESENTAÇÃO DE COMPROVAÇÃO, POR MEIO DE DOCUMENTO OFICIAL, DE QUE FAZ JUS AO TRATAMENTO TRIBUTÁRIO FAVORECIDO PREVISTO NA

referida Lei Complementar.
 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DA PROPOSTA E EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
 

8.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
 

8.1.1 A seleção da proposta será feita em procedimento de:
 
( x ) Licitação, na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento

( x ) menor preço
 

8.2 Exigências de habilitação
 

8.2.1 Para fins de habilitação, deverá a licitante comprovar os seguintes requisitos:
 

8.2.1.1 Habilitação jurídica
8.2.1.1.1 Para Pessoas Jurídicas:

 
a) empresário individual: inscrição no registro público de empresas mercantis;
B ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI : CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - CCMEI, CUJA ACEITAÇÃO

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
C) SOCIEDADE EMPRESÁRIA, SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL: INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL NO REGISTRO

PÚBLICO DE EMPRESAS MERCANTIS, A CARGO DA JUNTA COMERCIAL DA RESPECTIVA SEDE, COM SUAS EVENTUAIS ALTERAÇÕES SUPERVENIENTES

EM VIGOR, DEVIDAMENTE REGISTRADOS, ACOMPANHADOS, QUANDO FOR O CASO, DOS DOCUMENTOS SOCIETÁRIOS COMPROBATÓRIOS DE ELEIÇÃO

ou designação e investidura dos atuais administradores.
D) SOCIEDADES SIMPLES: INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO NO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS DO LOCAL DE SUA SEDE, COM SUAS

EVENTUAIS ALTERAÇÕES SUPERVENIENTES EM VIGOR, DEVIDAMENTE REGISTRADOS, ACOMPANHADOS DOS ATOS COMPROBATÓRIOS DE ELEIÇÃO E
investidura dos atuais administradores.
E) EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA: PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO NO BRASIL, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO

E ARQUIVADA NA JUNTA COMERCIAL DA UNIDADE FEDERATIVA ONDE SE LOCALIZAR A FILIAL, AGÊNCIA, SUCURSAL OU ESTABELECIMENTO, A QUAL

SERÁ CONSIDERADA COMO SUA SEDE, OBSERVANDO-SE A INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI/ME Nº 77, DE 18 DE MARÇO DE 2020, QUANDO A
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atividade assim o exigir.
f) fILIAL, SUCURSAL OU AGÊNCIA DE SOCIEDADE SIMPLES OU EMPRESÁRIA: INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA FILIAL, SUCURSAL OU AGÊNCIA DA

SOCIEDADE SIMPLES OU EMPRESÁRIA, RESPECTIVAMENTE, NO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS OU NO REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
 

8.2.1.1.2 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
 

8.2.1.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista
 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes ( x ) Estadual/Distrital ( x ) Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede da
licitante pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
c) prova de regularidade com a Fazenda ( x ) Estadual/Distrital ( x ) Municipal/Distrital do domicílio ou sede da licitante, ou outro
equivalente, na forma da lei;
 

c.1) CASO A LICITANTE SEJA CONSIDERADA ISENTO DOS TRIBUTOS RELACIONADOS AO OBJETO CONTRATUAL, DEVERÁ COMPROVAR TAL CONDIÇÃO

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
D) PROV A DE REGULARIDADE FISCAL PERANTE A FAZENDA NACIONAL, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO EXPEDIDA CONJUNTAMENTE PELA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL (RFB) E PELA PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL (PGFN), REFERENTE A TODOS OS

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO (DAU) POR ELAS ADMINISTRADOS, INCLUSIVE AQUELES RELATIVOS À SEGURIDADE

Social.
e) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
f) prova DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO TRABALHO, MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA OU

POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA, NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº

5.452, de 1º de maio de 1943;
 

8.2.1.2.1 AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, BENEFICIÁRIAS DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO PREVISTO NA

LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, DEVERÃO APRESENTAR TODA A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA EFEITO DE COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
 
 

8.2.1.3 Habilitação Econômico-Financeira
 

( x ) dispensável parcialmente (IN SAEB Nº 10/2024), consistindo em:
 
( X ) CONTRATAÇÃO PARA ENTREGA IMEDIATA: AQUISIÇÃO REMUNERADA PARA FORNECIMENTO DE UMA SÓ VEZ, COM PRAZO DE ENTREGA DE

até 30 (trinta) dias da expedição da ordem de fornecimento; (item 3, inc. I, da IN SAEB Nº 10/2024)
 
8.2.1.3.1 Na hipótese de dispensa parcial, será exigida, para efeito de habilitação econômico-financeira:
A) CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA EXPEDIDA PELO DISTRIBUIDOR DA SEDE DO LICITANTE, COM DATA DE EXPEDIÇÃO OU REVALIDAÇÃO DOS

últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da licitação, caso o documento não consigne prazo de validade;
 

8.2.1.4 Qualificação Técnica
 

a) prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, se for o caso (art. 67, inc. IV, da Lei Federal n° 14.133/2021);
 

[DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO, SEM EXIGÊNCIA DE VISTORIA]
B) DECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE TOMOU CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES E DAS CONDIÇÕES LOCAIS PARA O CUMPRIMENTO DAS

OBRIGAÇÕES OBJETO DA CONTRATAÇÃO, PREFERENCIALMENTE CONFORME MODELO ANEXO A ESTE TR/HABILITAÇÃO (ART. 67, INC. VI, DA LEI

Federal n° 14.133/2021).
 
8.2.1.4.1 Na hipótese de licitação por lotes, será observado o disposto a seguir:

8.2.1.4.1.1 A DEMONSTRAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DEVERÁ SER FEITA EM FUNÇÃO DE TANTOS QUANTOS FOREM OS LOTES EM QUE A
licitante tenha apresentado as melhores ofertas.

 
8.3 Disposições gerais

 
8.3.1 AS EMPRESAS CRIADAS NO EXERCÍCIO FINANCEIRO DA LICITAÇÃO DEVERÃO ATENDER A TODAS AS EXIGÊNCIAS DA HABILITAÇÃO E PODERÃO

substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura (art. 65, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021).

Edital PE 012/2026 (00138715391)         SEI 072.4473.2025.0027631-29 / pg. 38



8.3.2 Regras acerca da participação de matriz e filial:
a) se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz;
B) SE A LICITANTE FOR FILIAL, TODOS OS DOCUMENTOS DEVEM ESTAR EM NOME DA FILIAL, EXCETO AQUELES QUE A LEGISLAÇÃO PERMITA OU EXIJA A
emissão apenas em nome da matriz;
C) A COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE OPERACIONAL PARA O DESEMPENHO DE ATIVIDADE PERTINENTE E COMPATÍVEL EM CARACTERÍSTICAS,
quantidades e prazos com o objeto da licitação poderá ser feita em nome da matriz ou da filial;
D) SE A LICITANTE PARTICIPAR DO CERTAME APRESENTANDO OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DA MATRIZ E DESEJAR EXECUTAR O

CONTRATO PELA FILIAL, OU VICE-VERSA, DEVERÁ FAZER PROVA, POR OCASIÃO DA ASSINATURA DO CONTRATO, DA REGULARIDADE DO ESTABELECIMENTO

que executará o objeto licitado, a qual deverá ser mantida durante todo o curso da avença.
 

8.3.3  O CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL-CRC OU CERTIFICADO DE REGISTRO SIMPLIFICADO-CRS PODERÁ SUBSTITUIR OS DOCUMENTOS DE

habilitação, na forma indicada neste TR/Habilitação.
8.3.3.1 CASO CONSTE DO REGISTRO ALGUM DOCUMENTO VENCIDO, A LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR A VERSÃO ATUALIZADA DO REFERIDO

documento junto aos demais documentos de habilitação.
8.3.3.2 A SUBSTITUIÇÃO DOS DOCUMENTOS ESTÁ CONDICIONADA À VERIFICAÇÃO DA REGULARIDADE DESTES, MEDIANTE A EMISSÃO DO EXTRATO DO

fornecedor pela Administração.
8.3.3.3 O CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL-CRC OU CERTIFICADO DE REGISTRO SIMPLIFICADO–CRS, ESTANDO NO PRAZO DE VALIDADE,
poderá substituir os documentos relativos à habilitação constantes do sistema, exceto os concernentes à Qualificação Técnica.

 
8.3.4 NA HIPÓTESE DE PARTICIPAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS EM CONSÓRCIO, A HABILITAÇÃO TÉCNICA, QUANDO EXIGIDA, SERÁ FEITA POR MEIO DO

SOMATÓRIO DOS QUANTITATIVOS DE CADA CONSORCIADO E, PARA EFEITO DE HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, QUANDO EXIGIDA, SERÁ OBSERVADO

o somatório dos valores de cada consorciado (art. 15, inc. III, da Lei Federal nº 14.133/2021).
 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
 

9.1 O VALOR ESTIMADO TOTAL DA CONTRATAÇÃO É DE R$ 88.506,15 (OITENTA E OITO MIL QUINHENTOS E SEIS REAIS E QUINZE CENTAVOS), CONFORME

PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS E GLOBAL ( X ) ABAIXO, OS QUAIS CORRESPONDEM AO CRITÉRIO MÁXIMO DE ACEITABILIDADE DOS

preços unitários e global.
 

Lote Código SIMPAS Descrição

Unidade de

Fornecimento

(UF)

Quantitativo
PREÇO

UNITÁRIO
PREÇO GLOBAL DEGRAU

76.10.11.00075013-1

LIVRO, Zoologia dos
Invertebrados Autor:
FRONSOZO Adilsone;

FRONSOZA, Maria Lucia
Negreiros Editora Roca

Edição mais recente

un 15 454,69 6.820,35

76.10.11.00010369-1

LIVRO, invertebrados
Autor: BRUSCA, Richard

C.; BRUSCA, Gary J.
Editora: Guanabara
Koogan Edição: Mais

recente

un 15 218,75 3.281,25

76.10.11.00074438-7

Livro, Princípios
Integrados de Zoologia

Autor: Hickman
Jr.,Cleveland P.; Roberts,

Larry S.; Larson, Allan
Editora: Guanabara

Koogan Edição: a mais
recente

un 15 478,23 7.173,45

76.10.11.00084683-0

LIVRO: Manual do Solo
Vivo: Solo Sadio, Planta

Sadia, Ser Humano sadio.
Autor: Ana Primavesi
Editora: Expressão

Popular Edição 2016

un 3 56,00 168,00
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76.10.11.00010435-3

LIVRO, Plantas medicinais
no brasil: nativas e

exóticas Autor: LORENZI,
H.; ABREU M. F. J.
Editora: Instituto

Plantarum Edição: Mais
recente

un 15 160,00 2.400,00

76.10.00.00012167-3

LIVRO, Pedagogia da
Autonomia Autor:

FREIRE, Paulo Editora:
Paz e Terra Edição: Mais

recente

un 4 54,90 219,60

76.10.11.00086084-0

LIVRO, Pedagogia(s) da
Infância: Dialogando com
o Passado, Construindo o
Futuro Autor: OLIVEIRA,

Julia; Editora: Penso;
Edição: mais recente

un 5 150,63 753,15

76.10.11.00087760-3

LIVRO, O avesso da pele
Autor: TENORIO,
Jeferson. Editora:

Companhia das Letras
Edição: Mais recente

un 3 43,00 129,00

76.10.11.00083295-2

LIVRO, torto arado Autor:
Itamar Vieira Junior

Editora: todavia Edição:
mais recente

un 3 45,64 136,92

76.10.11.00088270-4

LIVRO, 1984 Autor:
ORWELL, Georrge
Editora: Via Leitura

Edição: Mais recente

un 3 23,74 71,22

76.10.11.00012285-8

LIVRO, Pedagogia dos
Projetos: uma jornada
interdisciplinar rumo ao
desenvolvimento das
múltiplas inteligências

Autor: NOGUEIRA, Nilbo
Ribeiro Editora: Erica
Edição: mais recente

un 5 21,62 108,10

76.10.11.00076746-8

LIVRO, Código de
Processo Civil Comentado

Livro - Novo Código de
Processo Civil Comentado
Autor: MARINONI, Luiz

Guilherme / MITIDIERO,
Daniel. Edição: Mais

Recente

un 5 472,50 2.362,50

76.10.11.00087835-9

LIVRO,
Interdisciplinaridade na
psicologia do esporte,
Autora: Paula Teixeira
(Org.), Editora: CRV,
Edição: Mais recente

un 8 86,17 689,36
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76.10.11.00083771-7

LIVRO, Os professores e
as histórias de suas vidas.

In:_____. Vida de
professores. Autor:

NOVOA, António. (Org.)
Editora: Porto Edição:

mais recente

un 5 164,66 823,30

76.10.11.00087824-3

LIVRO, Do silencio escolar
ao silencio do lar:

Racismo, preconceito e
discriminação na

educação infantil. Autor:
CAVALLERO, Eliane.

Editora: Contexto. Edição:
6ª.

un 5 39,90 199,50

76.10.11.00086136-7

LIVRO, A ética
protestante e o espirito
do capitalismo Autor:
WEBER, Max Editora:
Companhia das Letras
Edição: Mais recente

un 2 89,90 179,80

76.10.11.00086119-7

LIVRO, Rediscutindo a
Mestiçagem no Brasil:
Identidade Nacional x

Identidade negra. Autor:
MUNANGA, Kabenguele

Editora: Autentica Editora
Edição: 5ª ed. rev. amp

un 5 64,90 324,50

76.10.11.00088269-0

LIVRO, E assim que acaba
Autor: Colleen Hoover
Editora: Galera Edição:

Mais recente

un 3 79,90 239,70

76.10.11.00084880-8

LIVRO, Educação
ambiental: princípios e

práticas. Autor:
Genebaldo Freire Dias

Editora: Gaia Edição: Mais
recente

un 5 119,00 595,00

76.10.00.00119841-6

LIVRO, Introdução a
Química Orgânica Autor:

BARBOSA, L. C. A.
Editora: UFV Edição: Mais

recente

un 6 57,50 345,00

76.10.11.00086313-0

LIVRO, Restauração
ecológica de ecossistemas

degradados Autor:
MARTINS, Sebastiao

Venâncio Editora: Oficina
de texto Edição: 2ª

un 5 50,00 250,00

76.10.11.00062962-6

LIVRO, Introdução a
botânica Autor: SOUZA,
V. C.; FLORES, T. B.;
LORENZI, H. Editora:
Instituto Plantarum de
Estudos da Flora Ltda.
Edição: Mais recente

un 8 90,85 726,80
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76.10.11.00084397-0

LIVRO, Química Geral Vol.
1 Autor: RUSSEL, JOHN

B. Editora: Pearson
Universidades Edição:

Mais recente

un 5 435,60 2.178,00

76.10.11.00084177-3

LIVRO, Química Geral e
Reações Químicas

Autores: KOTZ, J. C.;
TREICHEL P. M.;

WEAVER, G. C. Editora:
Cengage Learning Edição:

Mais recente

un 10 298,99 2.989,90

76.10.11.00087602-0

LIVRO, Agroecologia na
Educação Básica Autores:

SOARES, Diionara,
Elisiani, M Cristina, Nívia

Orgs outros. Editora:
Expressão Popular Ltda.,

2017 Edição: mais
recente

un 5 77,00 385,00

76.10.11.00087619-4

LIVRO, A Convenção dos
Ventos, Agroecologia em
contos Autora: Ana Maria

Primavesi Editora:
Expressão Popular Edição:

mais recente

un 3 59,00 177,00

76.10.11.00084622-8

LIVRO, Manejo Ecológico
do Solo. Autor: Ana Maria
Primavesi Editora: Nobel

1ª Edição, 2017

un 5 146,97 734,85

76.10.11.00087603-8

LIVRO, Dicionário de
Agroecologia e Educação
Autor: Alexandre Pessoa
Dias, Anakeila de Barros
Stauffer, Luiz Henrique
Gomes de Moura, Maria
Cristina Vargas Editora:

Expressão Popular Edição:
mais recente

un 5 90,00 450,00

76.10.11.00086299-1

LIVRO, O que e
interdisciplinaridade?

Autor: FAZENDA, Ivani
Catarina Arantes (org.)..

Editora: Cortez Edição: 1ª

un 5 84,00 420,00

76.10.00.00036680-3

LIVRO, Fundamentos de
Genética Autor:

SNUSTAD, Peter:
SIMMONS, Michael
Editora: Guanabara
Koogan Edição: Mais

recente

un 10 314,00 3.140,00
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76.10.11.00084199-4

LIVRO, Introdução a
genética Autores:
GRIFFITHS, A.J.F.;

WESSLER, S.R.;
CARROLL, S.B.;

DOEBLEY, J. Editora:
Guanabara Koogan

Edição: Mais recente

un 20 314,00 6.280,00

76.10.11.00089324-2

LIVRO, Uma revolução
cientifica da extensão

rural e a emergência de
novo paradigma. autor:

MORAES, Cleia dos
Santos. Editora: appris.
Edição: mais recente

un 5 49,30 246,50

76.10.11.00084679-1

LIVRO, Agroecologia no
Brasil-historia, princípios e

práticas. Autor: Manoel
Baltasar Baptista da Costa

Editora: Expressão
Popular, 2017

un 3 47,63 142,89

76.10.11.00089731-0

LIVRO, an introduction to
group rings

autor(a):Cesar Polcino
Milies and Sudarshan K.
Sehgal editora: Kluwer
Academic Publishers
Edição: mais recente

un 2 134,87 269,74

76.10.11.00089730-2

LIVRO, Agroecologia:
princípios e técnicas para

agricultura orgânica
sustentável Autor: ASSIS,

Renato Linhares;
GLIESSMAN, S. R.

Editora: UFRGS Edição:
Mais recente

un 5 80,00 400,00

76.10.11.00089719-1

LIVRO, química e meio
ambiente

autor(a):Vaitsman, Enilce
Pereira editora:

Interciência Edição: mais
recente

un 5 84,59 422,95

76.10.11.00089738-8

LIVRO, caminhos da
educação integral no

brasil - direitos a outros e
espaços educativos

autor(a):Jaqueline Noll e
colaboradores editora:

Penso Edição: mais
recente

un 5 217,60 1.088,00

76.10.11.00089726-4

LIVRO, O trabalho do
professor na educação

infantil Autor: OLIVEIRA,
Zilma Ramos de Editora:

Biruta Edição: Mais
recente

un 5 119,50 597,50
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76.10.11.00089729-9

LIVRO, O dia a dia na
educação infantil Autor:

JUNQUEIRA FILHO,
Gabriel de A. Editora:
Mediação Edição: Mais

recente

un 5 60,00 300,00

76.10.11.00089737-0

LIVRO, calculo vetorial e
suas aplicações autor(a):
Kleber Daum Machado
editora: Toda Palavra
Edição: mais recente

un 5 239,00 1.195,00

76.10.11.00089725-6

LIVRO, 100 Iniciativas
Poderosas Para Resolver
A Crise Climática Autor:
HAWKEN, Paul Editora:

Manole Edição: Mais
recente

un 5 157,43 787,15

76.10.11.00089718-3

LIVRO, the tangled tree:
a radical new history of
life autor(a): Quammen,
David editora: Simon &
Schuster Edição: mais

recente

un 2 79,50 159,00

76.10.11.00089739-6

LIVRO, chave de
identificação: para as
principais famílias de

angiospermas e
gimnospermas nativas e

cultivadas do Brasil.
autor(a): Harri Lorenzi;
Vinicius Castro Souza
editora: Plantarum

Edição: mais recente

un 10 24,00 240,00

76.10.11.00089732-9

LIVRO, analise de circuito
em corrente continua.

autor(a):Romulo Oliveira
Albuquerque editora:

Erica Edição: mais recente

un 10 175,50 1.755,00

76.10.11.00089740-0

LIVRO, contos do nosso
cotidiano I autor(a):
Roger Luiz editora:
OPERA Edição: mais

recente

un 15 55,00 825,00

76.10.11.00089748-5

LIVRO, casais inteligentes
enriquecem juntos:
finanças para casais

autor(a):Gustavo Cerbasi
editora: Sextante Edição:

mais recente

un 3 37,42 112,26

76.10.11.00089749-3

LIVRO, contagio:
infecções de origem

animal e a evolução das
pandemias autor(a):

Quammen, David editora:
Companhia das Letras
Edição: mais recente

un 5 119,90 599,50
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único

76.10.11.00089744-2

LIVRO, poemas para
todos e todas autor(a):

Roger Luiz editora: A Arte
Da Palavra Edição: mais

recente

un 15 30,00 450,00

 

76.10.11.00089780-9

LIVRO, fragmentação
florestal e alternativas de
desenvolvimento rural na

região centro-oeste
autor(a): BRITO, R. C.
editora: UCDB Edição:

mais recente

un 5 69,00 345,00

76.10.11.00089783-3

LIVRO, eucalyptus no
brasil. zoneamento

climático e guia para
identificação autor(a):
Flores. T.B.; Alvares,

C.C.; Sousa, V.C.; Stape,
J.L. editora: IPEF Edição:

mais recente

un 5 65,00 325,00

76.10.11.00089832-5

LIVRO, cultivo de
eucalipto em propriedades
rurais. autor(a): Paiva, H.

N., Jacovine, L. A. G.,
Ribeiro, G. T., Trindade,
C. editora: Estante virtual

Edição: mais recente

un 5 124,00 620,00

76.10.11.00089754-0

LIVRO, nossas madeiras
autor(a): Santos, Eurico
editora: Itatiaia Edição:

mais recente

un 5 42,45 212,25

76.10.11.00089837-6

LIVRO, Amazônia: seus
solos e outros recursos

naturais autor(a): Vieira,
Lucio Salgado; Santos,
Paulo Cezar Tadeu C.

Dos. Editora: Agronômica
Ceres Edição: mais

recente

un 5 240,00 1.200,00

76.10.11.00089843-0

LIVRO, an introduction
thermal physics autor(a):

Daniel V. Schroeder
editora: Addison Wesley
Longman Edição: mais

recente

un 5 495,75 2.478,75

76.10.11.00089791-4

LIVRO, eletrodinâmica
autor(a): David J. Griffiths

editora: Pearson
Universidades Edição:

mais recente

un 5 291,87 1.459,35

76.10.11.00089831-7

LIVRO, cultivo orgânico
de plantas medicinais
autor(a): Maria Luiza

Sartorio; Celso Trindade;
Patrícia Lacerda Resende;

Jose Reis Machado
editora: Aprenda Fácil
Edição: mais recente

un 5 155,17 775,85
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76.10.11.00089785-0

LIVRO, etnoconhecimento
e cultivo de plantas

medicinais autor(a): Fabio
M. Aprile e Gilmar W.
Siqueira editora: CRV
Edição: mais recente

un 5 128,16 640,80

76.10.11.00089773-6

LIVRO, plantas
medicinais: do cultivo a

comercialização autor(a):
Evandro de Castro Melo
editora: Appris Edição:

mais recente

un 5 69,00 345,00

76.10.11.00089834-1

LIVRO, ciência dos
polímeros: um texto

básico para tecnólogos e
engenheiros autor(a):

Sebastiao Vicente
Canevarolo Junior

editora: Artliber Edição:
mais recente

un 5 144,16 720,80

76.10.11.00089751-5

LIVRO, técnicas de
caracterização de

polímeros autor(a):
Sebastiao Vicente
Canevarolo Junior

editora: Artliber Edição:
mais recente

un 5 119,70 598,50

76.10.11.00089761-2

LIVRO, matérias-primas
agropecuárias autor(a):

Luiz Paulo de Lima
editora: UFV Edição: mais

recente

un 5 38,00 190,00

76.10.11.00089798-1

LIVRO, ensino de ciências
por investigação:
condições para

implementação em sala
de aula autor(a): Anna de

Carvalho, Carla de
Oliveira, Daniela Scarpa

editora: Cengage
Learning Edição: mais

recente

un 5 85,60 428,00

76.10.11.00089782-5

LIVRO, fluid mechanics
autor(a): Frank M. White

editora: McGraw-Hill
Education Edição: mais

recente

un 5 628,81 3.144,05

76.10.11.00089793-0

LIVRO, dinâmica clássica
de partículas e sistemas

autor(a): Stephen T.
Thornton e Jerry B.

Marion editora: CENGAGE
Edição: mais recente

un 10 264,67 2.646,70

76.10.11.00089760-4

LIVRO, matos de comer
autor(a): Guilherme

Ranieri editora: Autônomo
Edição: mais recente

un 5 150,00 750,00
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76.10.11.00089822-8

LIVRO, dossiê abrasco:
um alerta sobre os

impactos dos agrotóxicos
na saúde autor(a):
Fernando Ferreira

Carneiro, Raquel Maria
Rigotto, Lia Giraldo da
Silva Augusto, Karen

Friedrich, André Campos
Burigo. Editora:

EXPRESSÃO POPULAR
Edição: mais recente

un 5 73,87 369,35

76.10.11.00089755-8

LIVRO, microbiologia para
leigos autor(a): Jennifer
C. Stearns, Julienne C.

Kaiser, Michael G. Surette
editora: Alta Books

Edição: mais recente

un 5 101,00 505,00

76.10.11.00089771-0

LIVRO, livro de seres
invisíveis. autor(a):

Dorian Sagan editora:
DANTES Edição: mais

recente

un 5 52,89 264,45

76.10.11.00089795-7

LIVRO, planeta simbiótico,
um novo olhar para a

evolução. autor(a): Lynn
Margulis editora: Dantes

Edição: mais recente

un 5 54,90 274,50

76.10.11.00089752-3

LIVRO, regenerantes de
gaia. autor(a): Fabio

Rubio Scarano editora:
DANTES Edição: mais

recente

un 3 49,23 147,69

76.10.11.00089845-7

LIVRO, a serpente
cósmica, o DNA e a

origem do saber autor(a):
JEREMY NARBY editora:
DANTES Edição: mais

recente

un 5 54,90 274,50

76.10.11.00089830-9

LIVRO, terra viva: ciência,
intuição e a evolução de
gaia autor(a): Stephan

Harding editora: CULTRIX
Edição: mais recente

un 5 49,50 247,50

76.10.11.00089794-9

LIVRO, por terra e
território: caminhos da
revolução dos povos no
Brasil autor(a): Joelson

Ferreira e Erahsto Felício
editora: Teia Dos Povos

Edição: mais recente

un 5 50,00 250,00

76.10.11.00089839-2

LIVRO, a escola da
reconquista. autor(a):

Maria Muniz editora: Teia
Dos Povos Edição: mais

recente

un 5 50,00 250,00
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76.10.11.00089764-7

LIVRO, permacultura:
princípios e caminhos

além da sustentabilidade
autor(a): David Holmgren

editora: VIA Sapiens
Edição: mais recente

un 5 82,00 410,00

76.10.11.00089821-0

LIVRO, primavera fungi:
guia de fungos do sul do
brasil autor(a): Jefferson

Timm editora: VIA
SAPIENS Edição: mais

recente

un 5 143,33 716,65

76.10.11.00089835-0

LIVRO, cartilha da terra
autor(a): Ana Primavesi

editora: EXPRESSÃO
POPULAR Edição: mais

recente

un 3 46,00 138,00

76.10.11.00089847-3

LIVRO, algumas plantas
indicadoras: como

reconhecer as
características limitantes
de um solo autor(a): ANA

PRIMAVESI editora:
EXPRESSÃO POPULAR
Edição: mais recente

un 3 30,00 90,00

76.10.11.00089848-1

LIVRO, a biocenose do
solo na produção vegetal
& deficiências minerais
em culturas: nutrição e

produção vegetal
autor(a): Ana Primavesi

editora: EXPRESSÃO
POPULAR Edição: mais

recente

un 3 109,67 329,01

76.10.11.00089762-0

LIVRO, manejo ecológico
de pragas e doenças

autor(a): ANA PRIMAVESI
editora: Expressão

Popular Edição: mais
recente

un 3 50,67 152,01

76.10.11.00089844-9

LIVRO, agrofloresta e
pratica agroecológica.
autor(a): Ana Claudinei

Lombardi editora:
Expressão popular Edição:

mais recente

un 3 48,50 145,50

76.10.11.00089833-3

LIVRO, conhecimento
popular de plantas

medicinais do extremo sul
da bahia autor(a): Glauco
De K Villas Boas editora:

Expressão popular Edição:
mais recente

un 3 60,50 181,50
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76.10.11.00089756-6

LIVRO, métodos
numéricos para

engenharia autor(a):
Steven C. Chapra;
Raymond P. Canale

editora: (Mc Gran Hill)
AMGH Edição: mais

recente

un 10 241,49 2.414,90

76.10.11.00089799-0

LIVRO, o canto do dodo
autor(a): Quammen,

David editora: Companhia
das Letras Edição: mais

recente

un 5 299,90 1.499,50

76.10.11.00089777-9

LIVRO, historia das
agriculturas no mundo:

do neolítico a crise
contemporânea autor(a):

Marcel Mazoyer e
Laurence Roudart editora:

UNESP Edição: mais
recente

un 5 99,61 498,05

76.10.11.00089759-0

LIVRO, max weber e a
racionalização da vida

autor(a): Carlos Eduardo
Sell editora: Vozes

Edição: mais recente

un 5 108,63 543,15

76.10.11.00089792-2

LIVRO, educação
ambiental - educação

para um futuro
sustentável autor(a): Ana

Carolina Diorio e
Alexandre Schroder
editora: Divulgação

Cultural Edição: mais
recente

un 5 153,85 769,25

76.10.11.00089750-7

LIVRO, percepção
ambiental. autor(a): Joice

Fernandes e Cyro De
Barros Rezende Filho
editora: Studio Nobel
Edição: mais recente

un 5 70,03 350,15

76.10.11.00089802-3

LIVRO, desastres sócio-
sanitário-ambientais do

agronegócio e
resistências

agroecológicas no brasil
autor(a): Jorge Mesquita

Huet Machado Et Al.
editora: EXPRESSÃO

POPULAR Edição: mais
recente

un 5 80,00 400,00

Edital PE 012/2026 (00138715391)         SEI 072.4473.2025.0027631-29 / pg. 49



76.10.11.00089757-4

LIVRO, memoria
biocultural - a importância
ecológica das sabedorias

tradicionais autor(a):
Narciso Barrera-Bassols,
Victor M Toledo editora:
EXPRESSÃO POPULAR
Edição: mais recente

un 5 30,00 150,00

76.10.11.00089824-4

LIVRO, desenho técnico
autor(a): CUNHA, Luis

Veiga da. Editora:
Fundação Calouste

Gulbenkian Edição: mais
recente

un 5 228,84 1.144,20

76.10.11.00089804-0

LIVRO, curso de desenho
técnico e autocad

autor(a): RIBEIRO,
Antônio Clelio; PERES,

Mauro Pedro; IZIDORO,
Nacir editora: Pearson

Education do Brasil
Edição: mais recente

un 4 75,00 300,00

76.10.11.00089788-4

LIVRO, equações
diferenciais aplicada v.1
autor(a): Kleber Daum
Machado editora: Toda
Palavra Edição: mais

recente

un 5 169,45 847,25

76.10.11.00089789-2

LIVRO, equações
diferenciais aplicada. v.2
autor(a): Kleber Daum
Machado editora: Toda
Palavra Edição: mais

recente

un 5 159,50 797,50

76.10.11.00089758-2

LIVRO, mecânica clássica
autor(a): John R. Taylor

editora: Bookman Edição:
mais recente

un 5 288,61 1.443,05

76.10.11.00089796-5

LIVRO, mais forte do que
nunca: caia. levante-se.

tente outra vez. autor(a):
Brene Brown editora:
Sextante Edição: mais

recente

un 3 53,65 160,95

76.10.11.00089770-1

LIVRO, educação integral
ou parcial? - reflexões

para além da extensão do
tempo autor(a):

Teresinha Morais da Silva
editora: Appris Edição:

mais recente

un 5 60,00 300,00

76.10.11.00089846-5

LIVRO, uma alternativa
para a sociedade -

caminhos e perspectivas
da permacultura no Brasil

autor(a): Djalma Neri
editora: VIA SAPIENS
Edição: mais recente

un 5 59,15 295,75
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76.10.11.00089869-4

LIVRO, a dialética da
agroecologia: contribuição

para um mundo com
alimentos sem veneno.
autor(a): Luiz Carlos

Pinheiro Machado e Luiz
Carlos Pinheiro Machado
Filho editora: EXPRESSÃO

POPULAR Edição: mais
recente

un 5 75,00 375,00

76.10.11.00086794-2

LIVRO, Alfabetização
Cientifica na Pratica:
inovando a forma de
ensinar física Autores:
Lucia Helena Sasseron,
Vitor Fabricio Machado

Editora: Livraria da Fisica
LTDA Edição: mais

recente

un 5 50 250,00

       
   VALOR ESTIMADO TOTAL R$ 88.506,15 R$ 442,53

 
9.2 A ESTIMATIVA DE CUSTO LEVOU EM CONSIDERAÇÃO O RISCO ENVOLVIDO NA CONTRATAÇÃO E, QUANDO ELABORADA A MATRIZ DE RISCO, A SUA

alocação entre CONTRATANTE e CONTRATADA.
 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1 AS DESPESAS PARA O PAGAMENTO DA PRESENTE CONTRATAÇÃO CORRERÃO À CONTA DE RECURSOS DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA A SEGUIR

especificada:
 

Unidade
Orçamentária/Gestora:

Fonte: Projeto/Atividade: Elemento de despesa:

11.302 / 0003 1.500.0.114.000000.00.00.00 6913 4.4.90.52.000

 
10.1.1 A DOTAÇÃO RELATIVA AOS EXERCÍCIOS FINANCEIROS SUBSEQUENTES SERÁ INDICADA APÓS APROVAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA RESPECTIVA E

liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
 

11. PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO
11.1 O PRAZO PARA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO OU, NAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 95 DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, DO

instrumento hábil que lhe substitua: Autorização de Fornecimento de Material - AFM, será de 10 (dez) dias úteis.
 

11.1.1 O PRAZO DE CONVOCAÇÃO PODERÁ SER PRORROGADO UMA VEZ, POR IGUAL PERÍODO, MEDIANTE SOLICITAÇÃO DO ADJUDICATÁRIO DURANTE SEU

transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
 
11.2 A ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO OU DO INSTRUMENTO HÁBIL, CONFORME O DISPOSTO NO ART. 90 DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021,
observará a disciplina constante do componente Rito Procedimental do edital.

 
12. ANEXOS INTEGRANTES DO TR/HABILITAÇÃO

 
12.1 Vinculam-se a este TR/Habilitação, independentemente de transcrição (art. 92, inc. II, da Lei Federal n° 14.133/2021):

 
( x ) Modelo de descrição de proposta de preço e de declaração de elaboração independente de proposta;
( x ) Modelos de prova de qualificação técnica:

( x ) Declaração de pleno conhecimento, sem exigência de vistoria.
 

 
 

Vitória da Conquista, 28 de abril de 2026.
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___________________________________________________
Márcio Lanuzi Duarte Louzada - Coordenador

 
 

 

 
MODELO I

DESCRIÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇO E DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE
PROPOSTA

 
Modalidade de Licitação Número

 
 

 
 
 
 

 
LOTE /ITEM

 
DESCRIÇÃO

 
   

     
     

VALOR TOTAL DO LOTE/ITEM (MENSAL) R$

VALOR TOTAL DO LOTE/ITEM (GLOBAL) R$

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ( ) DIAS [≥60]

 
[IDENTIFICAÇÃO  COMPLETA  DO  REPRESENTANTE  DA  LICITANTE] , COMO REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE [IDENTIFICAÇÃO  COMPLETA  DA

licitante], DORAVANTE DENOMINADA LICITANTE, PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO NO CERTAME LICITATÓRIO ACIMA IDENTIFICADO, DECLARO, SOB AS PENAS DA

lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:
 
(A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE POR MIM E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO

FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO

desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
 
(B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER

outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
 
(C) QUE NÃO TENTEI, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO

desta licitação quanto a participar ou não dela;
 
(D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE,
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação antes da adjudicação do objeto;
 
(E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE,
informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas;
 
(F) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS

DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NAS LEIS TRABALHISTAS, NAS NORMAS INFRALEGAIS, NAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE

TRABALHO E NOS TERMOS DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA VIGENTES NA DATA DE ENTREGA DAS PROPOSTAS, CONFORME §1° DO ART. 63 DA LEI N°
14.133/2021; e
 
(g) que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho plenos poderes e informações para firmá-la.
 

Vitória da Conquista, _____ de __________________ de 2026.

 
 

_____________________________________________________________
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NOME/ RAZÃO SOCIAL/ CPF/ CNPJ/ REPRESENTANTE LEGAL/ ASSINATURA

 

 
MODELO II

PROVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO, SEM EXIGÊNCIA DE VISTORIA

 
 
 

Modalidade de Licitação
 

Número
 

 
 
 
EM CUMPRIMENTO À EXIGÊNCIA DO TR/HABILITAÇÃO, DECLARAMOS, PARA OS FINS DO INC. VI DO ART. 67 DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021, TERMOS

tomado conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação.

 
 
 

Vitória da Conquista, _____ de __________________ de 2026.
 
 

_____________________________________________________________

NOME/ RAZÃO SOCIAL/ CPF/ CNPJ/ REPRESENTANTE LEGAL/ ASSINATURA

Documento assinado eletronicamente por Ana Patricia Melo do Rego , Técnico Universitário, em
28/04/2026, às 10:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do
Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Márcio Lanuzi Duarte Louzada , Coordenador III, em
28/04/2026, às 10:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do
Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00138715391 e o
código CRC B665D171.

Referência: Processo nº 072.4473.2025.0027631-29 SEI nº 00138715391
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